
    Nº 112, segunda-feira, 15 de dezembro de 2014

DECRETO N° 23.532 de 11 de dezembro de 2014.

 

Promove Nomeação

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

 

NOMEIA

 

a partir de 15 de dezembro de 2014:

 

Dione Cristina Krüger Pavanello, no cargo de Agente Administrativo, no Departamento de
Trânsito de Joinville - DETRANS.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 11/12/2014, às 13:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
12/12/2014, às 14:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0061451 e o
código CRC C1DEE24C.

DECRETO N° 23.535 de 12 de dezembro de 2014.

 

Cria a Comissão de Análise, Fiscalização e
Aprovação do Parcelamento do Solo de Joinville e
nomeia seus membros.

                       

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições, em conformidade
com o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com base na reforma administrativa
aprovada pela Lei Complementar nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica criada a Comissão de Análise, Fiscalização e Aprovação do
Parcelamento do Solo de Joinville.

 

Parágrafo único. A Comissão de que trata o art. 1º fica subordinada à Secretaria
do Meio Ambiente.

 

Art. 2º A Comissão a que se refere o artigo 1º tem por objetivo:

I - analisar e definir as diretrizes para o uso do solo, traçado básico do sistema
viário principal, área para a implantação de equipamentos comunitários e as áreas verdes de
preservação;

II - aprovar os projetos para o parcelamento do solo;

III - fiscalizar a execução das obras e benfeitorias exigidas por lei, de acordo com
os projetos técnicos aprovados;

IV - analisar, aprovar e liberar os processos de caucionamento de lotes;

V - expedir o Termo de Vistoria e Aprovação do Parcelamento do Solo.

 

Art. 3º A Comissão referida no artigo 1º ficará assim constituída, para um
mandato de 02 (dois) anos:

I - Representantes da Secretaria do Meio Ambiente:

 

a) Unidade de Parcelamento do Solo

1. Titular: Giovani Padilha

    Suplente: Zenaide Cabral Sobrinho

2. Titular: Edson de Oliveira

    Suplente: Kátia Welter

 

b) Unidade de Controle e Qualidade Ambiental

Titular: Giampaolo Barbosa Marchesini
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Suplente: Silvia Benthien

 

II - Representantes da Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o
Desenvolvimento Sustentável de Joinvillle - IPPUJ:

 

a) Unidade de Planejamento

Titular: Cristina Santos de Chaves

Suplente: Murilo Teixeira Carvalho

 

b) Unidade de Implantação e Pós-Ocupação do Uso do Solo

Titular: Geraldo Machado Bittencourt

Suplente: Gilberto Lessa dos Santos

 

III - Representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana:

 

a) Unidade de Pavimentação

Titular: Juliano Sant’Anna

Suplente: Vera Márcia Haufe Gubert

 

b) Unidade de Controle Patrimonial

Titular: Taciane Santos de Oliveira

Suplente: Sandra Regina Borges da Costa Correa

 

IV - Representantes da Companhia Águas de Joinville - CAJ:

 

a) Unidade de Projetos de Engenharia

Titular: Pedro Toledo Alacon

Suplente: Vivian Alves Máximo Simões

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 14.566, de 04 de julho de 2008.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
15/12/2014, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062179 e o
código CRC 777F3CAA.
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DECRETO N° 23.536 de 12 de dezembro de 2014.

 

Altera o titular da letra “c” do inciso I, o titular e o
suplente da letra “d” e a letra “f”, do inciso III e o
suplente da letra “h” do inciso IV, do art. 1º do
Decreto nº 21.562, de 22 de novembro de 2013, que
nomeia membros titulares e suplentes para compor
o Conselho Municipal de Saúde para o exercício
2013-2015.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com a Lei nº
5.290, de 02 de setembro de 2005, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de
Saúde e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam alterados o titular da letra “c” do inciso I, o titular e o suplente da
letra “d” e a letra “f” do inciso III e o suplente da letra “h” do inciso IV, do art. 1º do Decreto nº
21.562, de 22 de novembro de 2013, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...

 

I - ...

 

...

 

c) ...

Titular: Laura Cristina Aitelli de Souza

...

 

...

 

III - ...

 

...

 

d) ...

Titular: Antônio César Franco Garcia

Suplente: Faustino José Rebelatto

...

f) Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 10ª Região -
CREFITO

Titular: Jeovane Nascimento do Rosário

Suplente: Elenice de Fátima Oliveira
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...

 

IV – ...

 

...

 

h) ...

...

Suplente: Lizandra Carpes da Silveira” (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                  

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
15/12/2014, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062181 e o
código CRC 021FADEC.

DECRETO N° 23.537 de 12 de dezembro de 2014.

 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 8º, da Lei Municipal nº 7.630, de 17 de
dezembro de 2013,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.020.000,00 (dois milhões e
vinte mil reais) no orçamento vigente da Secretaria de Educação, nas seguintes classificações de
funcional programática:
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Unidade
Orçam.

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modaldade
de

aplicação
 Valor R$

06.01
Secretaria de

Educação 12.361.0002.2.001316
Despesas com

pessoal da sede  -
SED

0.1.01 382 3.3.3.90.00 2.000.000,00

06.01
Secretaria de

Educação 12.122.0002.2.001314

Despesas com
pessoal das
bibliotecas

públicas  - SED

0.1.00 374 3.3.3.90.00 20.000,00

      TOTAL 2.020.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes das
anulações das seguintes dotações:

 

Unidade
Orçam.

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modaldade
de

aplicação
 Valor R$

06.01
Secretaria de

Educação 12.361.0002.2.001316
Despesas com

pessoal da sede  -
SED

0.1.01 380 3.3.1.90.00 2.000.000,00

06.01
Secretaria de

Educação 12.122.0002.2.001314

Despesas com
pessoal das
bibliotecas

públicas  - SED

0.1.00 372 3.3.1.90.00 20.000,00

      TOTAL 2.020.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
15/12/2014, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062369 e o
código CRC 94CE573B.

DECRETO N° 23.534 de 12 de dezembro de 2014.

 
 

Aprova o Orçamento do Município de Joinville,
para o exercício de 2015.       

 
                               
  

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o disposto na Lei nº 7.890, de 11 de dezembro de 2014,
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DECRETA:

 
 

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento do Município de Joinville, que estima a
Receita e fixa a Despesa em R$ 2.252.000.000,00 (dois bilhões e duzentos e cinquenta e dois
milhões) para o exercício 2015.

 

Art. 2º A Receita do Município de Joinville efetivar-se-á dentro das categorias
econômicas e fontes de recursos, com o seguinte desdobramento:      
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CR CÓD DA RECEITA DESCRIÇÃO DA RECEITA FONTE FIXADO

1 1.1.1.2.02.00.05.01.01 IPTU - Fonte 0100 100 60.900.000,00

2 1.1.1.2.02.00.05.01.02 IPTU - Fonte 0101 101 35.000.000,00

3 1.1.1.2.02.00.05.01.03 IPTU - Fonte 0102 102 44.100.000,00

4 1.1.1.2.04.31.05.01.01 IRRF - Rendimentos do Trabalho - F.0100 100 26.100.000,00

5 1.1.1.2.04.31.05.01.02 IRRF - Rendimentos do Trabalho - F.0101 101 15.000.000,00

6 1.1.1.2.04.31.05.01.03 IRRF - Rendimentos do Trabalho - F.0102 102 18.900.000,00

7 1.1.1.2.04.34.05.01.01 IRRF - Outros Rendimentos - F.0100 100 2.610.000,00

8 1.1.1.2.04.34.05.01.02 IRRF - Outros Rendimentos - F.0101 101 1.500.000,00

9 1.1.1.2.04.34.05.01.03 IRRF - Outros Rendimentos - F.0102 102 1.890.000,00

10 1.1.1.2.08.00.05.01.01 ITBI - Fonte 0100 100 21.750.000,00

11 1.1.1.2.08.00.05.01.02 ITBI - Fonte 0101 101 12.500.000,00

12 1.1.1.2.08.00.05.01.03 ITBI - Fonte 0102 102 15.750.000,00

13 1.1.1.3.05.01.05.01.01 ISS - Fonte 0100 100 73.950.000,00

14 1.1.1.3.05.01.05.01.02 ISS - Fonte 0101 101 42.500.000,00

15 1.1.1.3.05.01.05.01.03 ISS - Fonte 0102 102 53.550.000,00

16 1.1.2.1.17.00.05.01.01
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - SEFAZ -
PMJ - F.0100

100 3.000.000,00

17 1.1.2.1.25.00.05.01.01
Taxa Lic.Func.de Estab.Coms.,Inds e Prest. de Serviços
- SEFAZ - PMJ - F.0100

100 1.000.000,00

345 1.1.2.1.26.00.05.01.01
Taxa Publ.Comercial - Propaganda Sonora_Carro Som -
SEMA - SEFAZ - PMJ - F.0100

100 10.000,00

346 1.1.2.1.26.00.05.01.02
Taxa de Publicidade anual - Outdoor  - SEMA - SEFAZ -
PMJ - F.0100

100 212.966,00

18 1.1.2.1.28.00.05.01.01
Taxa de Funcion.de Estabelecim. em Horário Especial - 
SEFAZ - PMJ - F.0100

100 1.000,00

19 1.1.2.1.29.00.05.01.01
Taxa de Licença para Execução de Obras - SEFAZ -
PMJ - F.0100

100 1.000,00

20 1.1.2.1.31.00.05.01.01
Taxa Utiliz.Área de Domínio Público - Estacion.Rotativo
- SEINFRA - SEFAZ - PMJ - F.0100

100 1.000,00

21 1.1.2.1.32.00.05.01.01
Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil -
SEFAZ - PMJ - F.0100

100 1.000,00

22 1.1.2.1.99.00.05.01.01
Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia -
SEFAZ - PMJ - F.0100

100 1.000,00

347 1.1.2.1.99.00.05.01.02
Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - SEMA
- SEFAZ - PMJ - F.0100

100 40.000,00

23 1.1.2.2.99.00.05.01.01
Outras Taxas pela Prestação de Serviços -  SEFAZ -
PMJ - F.0100

100 7.000.000,00

348 1.1.2.2.99.00.05.01.02
Outras Txs. p/ Prest.de Serv.- Comércio Ambulante -
SEMA - SEFAZ - PMJ - F.0100

100 15.000,00

349 1.1.2.2.99.00.05.01.03
Outras Txs. p/ Prest.de Serv.- Vistoria  concessões e
permissões - SEMA - SEFAZ - PMJ - F.0100

100 3.403.838,00

350 1.1.2.2.99.00.05.01.04
Outras Txs. p/ Prest.de Serv.- Calçada padronizada -
SEMA - SEFAZ - PMJ - F.0100

100 72.561,00

351 1.1.2.2.99.00.05.01.05
TaxaConcessão de áreas públicas - SEMA - SEFAZ -
PMJ - F.0100

100 395.973,00

352 1.1.2.2.99.00.05.01.06
Diversas taxas pela Prestação de Serviços - SEMA -
SEFAZ - PMJ - F.0100

100 60.000,00

24 1.1.2.2.99.00.05.02.01
Outras Taxas pela Prestação de Serviços - FUMREPOC
-  SEFAZ - PMJ - F.0100

100 50.000,00
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353 1.1.3.0.04.00.05.01.01
Contrib. Melhoria p/ Pavim.e Obras Complem.- Calçadas
- SEMA - SEFAZ - PMJ - F.0100

100 14.182,00

35 1.1.3.0.99.00.05.01.01
Outras Contribuições de Melhoria - SEFAZ - PMJ -
F.0100

100 100.000,00

354 1.1.3.0.99.00.05.01.02
Outras Contribuições de Melhorias "Calçadas" -
SEINFRA - SEFAZ - PMJ - F.0100

100 50.000,00

37 1.2.2.0.99.01.05.01.01
Outras Contribuições Econômicas - Principal - SEFAZ -
PMJ - F.0100

100 60.000,00

36 1.2.3.0.00.00.05.01.01
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - SEINFRA - SEFAZ - PMJ - F.0100

108 32.000.000,00

355 1.3.1.1.00.00.05.01.01 Aluguel de Imóveis - SEINFRA - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 446.761,00

38 1.3.2.1.00.00.05.01.01 Juros de Títulos de Renda - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 4.000.000,00

39 1.3.2.1.00.00.05.02.01
Juros de Títulos de Renda - FUMREPOC - SEFAZ - PMJ
- F.0100

100 2.000,00

40 1.3.2.2.00.00.05.01.01 Dividendos - SEFAZ - PMJ  - F.0100 100 20.000.000,00

41 1.3.2.3.00.00.05.01.01 Participações - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 20.000,00

42 1.3.2.5.01.01.05.01.01
Rec.Rem.Dep.Banc.Recursos Vinculados - Royalties -
SEFAZ - PMJ - F.0139

139 10.000,00

43 1.3.2.5.01.02.05.01.01
Rec.Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados - FUNDEB - Prof. -
F. 0118

118 100.000,00

44 1.3.2.5.01.02.05.01.02
Rec. Rem. Dep. Banc. Rec. Vinculados - FUNDEB -
Outros - F.0119

119 100.000,00

46 1.3.2.5.01.05.05.01.02
Rec. Rem. Dep. Banc. Rec.Vinculados _ MDE - Salário
Educação - SEFAZ- PMJ - F.0136

136 100.000,00

47 1.3.2.5.01.05.05.01.03
Rec. Rem. Dep. Banc. Recursos Vinculados _ MDE -
PNAE - SEFAZ - PMJ- F.0137

137 40.000,00

48 1.3.2.5.01.05.05.01.04
Rec.Rem.Dep.Banc.Recursos Vinculados _ MDE -
PNATE - SEFAZ- PMJ - F.0137

137 1.000,00

49 1.3.2.5.01.05.05.01.05
Rec.Rem.Dep.Bancários Rec.Vinculados _ MDE -
FNDE - SEFAZ - PMJ - F.0137

137 1.000,00

593 1.3.2.5.01.05.05.01.06
Rec.Rem.Dep.Banc.Rec. Vinculados _ MDE -
Transf.Conv.Educação -  SEFAZ - PMJ - F.0162

162 1.000,00

50 1.3.2.5.01.09.05.01.01
Receita Rem. Dep. Bancários  Recursos Vinculados _
CIDE - SEFAZ - PMJ - F.0107

107 2.000,00

51 1.3.2.5.01.10.05.01.01
Receita Rem. dep. Bancários Recursos Vinculados _
FNAS - SEFAZ - PMJ - F.0131

131 5.000,00

52 1.3.2.5.01.99.05.01.01
Rec.Remun. Outros Dep.Banc. Recursos Vinculados-
BID - SEFAZ - PMJ - F.2186 

2186 10.000,00

53 1.3.2.5.01.99.05.01.08
Rem.Outros
Dep.Banc.Rec.Vinculados_Comp..Fin.Expl.Rec.Naturais
-  SEFAZ - PMJ - F.0139

139 10.000,00

54 1.3.2.5.01.99.05.01.09
Rec.Rem.Outros Dep.Bancários Rec.Vinculados _
COSIP -  SEFAZ - PMJ- F.0108

108 500.000,00

56 1.3.9.0.00.00.05.01.01 Outras Receitas Patrimoniais - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 1.000,00

57 1.5.2.0.99.00.05.01.01
Outras Receitas da Indústria de Transformação -  SEFAZ
- PMJ - F.0100

100 1.000,00

59 1.6.0.0.13.01.05.01.01
Serviços de Inscrição em Concursos Públicos - SEFAZ - 
PMJ - F.0100

100 30.000,00

58 1.6.0.0.13.02.05.01.01 Serviços de Venda de Editais - SEFAZ- PMJ - F.0100 100 1.000,00

60 1.6.0.0.14.00.05.01.01
Serviços de Inspeção e Fiscalização - SEFAZ- PMJ -
F.0100

100 1.000.000,00

9 de 121

Nº 112, segunda-feira, 15 de dezembro de 2014



61 1.6.0.0.41.00.05.01.01
Serv.de Captação, Adução, Tratam., Res. e Distr.de
Água - SEFAZ- PMJ - F.0100

100 5.000,00

62 1.6.0.0.99.00.05.01.01 Outros Serviços - SEFAZ -  PMJ - F.0100 100 51.000.000,00

63 1.7.2.1.01.02.05.01.01 Cota-Parte do FPM - SEFAZ - PMJ - F 0100 100 34.800.000,00

64 1.7.2.1.01.02.05.01.02 Cota-Parte do FPM - SEFAZ - PMJ - F 0101 101 20.000.000,00

589 1.7.2.1.01.02.05.01.02 Cota-Parte do FPM - SEFAZ - PMJ - F 0101 101 -16.000.000,00

65 1.7.2.1.01.02.05.01.03 Cota-Parte do FPM - SEFAZ - PMJ -F 0102 102 25.200.000,00

66 1.7.2.1.01.05.05.01.01 Cota-Parte do ITR - SEFAZ - PMJ - F 0100 100 217.500,00

67 1.7.2.1.01.05.05.01.02 Cota-Parte do ITR - SEFAZ - PMJ  -F 0101 101 125.000,00

583 1.7.2.1.01.05.05.01.02 Cota-Parte do ITR - SEFAZ - PMJ - F 0101 101 -100.000,00

68 1.7.2.1.01.05.05.01.03 Cota-Parte do ITR - SEFAZ - PMJ - F 0102 102 157.500,00

69 1.7.2.1.01.32.05.01.01 Cota-Parte IOCCSRTVM - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 45.500,00

70 1.7.2.1.01.32.05.01.02 Cota-Parte IOCCSRTVM - SEFAZ - PMJ - F.0101 101 25.500,00

71 1.7.2.1.01.32.05.01.03 Cota-Parte IOCCSRTVM - SEFAZ - PMJ - F.0102 102 29.000,00

72 1.7.2.1.22.11.05.01.01
Cota-parte Compens. Financ. de Recursos Hídricos -
SEFAZ - PMJ - F.0139

139 100.000,00

73 1.7.2.1.22.40.05.01.01
Cota-Parte Royalties exc.Prod.Petróleo- Lei 9478/97 - 
SEFAZ- PMJ - F.0139

139 6.100.000,00

548 1.7.2.1.22.90.05.01.01
Outras Transf.dec.Comp.Fin.p/expl.Rec.Nat.- Royalties
Petróleo - Lei 12.858/13 - Educação - SEFAZ - PMJ -
F.0140

140 1.500.000,00

549 1.7.2.1.22.90.05.01.02
Outras Transf.dec.Comp.Fin.p/expl.Rec.Nat.- Royalties
Petróleo-Lei 12.858/13- Saúde - SEFAZ- PMJ - F.0141

141 500.000,00

74 1.7.2.1.35.01.05.01.01
Transferencias do Salário Educação - SED -  SEFAZ -
PMJ - F.0136

136 23.000.000,00

75 1.7.2.1.35.03.05.01.01
Transferencias Diretas do FNDE ref. PNAE - SED - 
SEFAZ - PMJ - F.0137

137 7.000.000,00

76 1.7.2.1.35.04.05.01.01
Transporte Escolar - PNATE - SED  - SEFAZ - PMJ -
F.0137

137 400.000,00

77 1.7.2.1.35.99.05.01.01
Outras Transferências Diretas do FNDE - SED - 
SEFAZ- PMJ - F.0137

137 15.000.000,00

557 1.7.2.1.35.99.05.01.03
Outras Transf.Diretas FNDE - Progr.Pro Jovem Urbano -
SED -  SEFAZ - PMJ - F.0137

137 1.500.000,00

558 1.7.2.1.35.99.05.01.04
Outras Transf.Diretas do FNDE - PAC - Cons./Serv.-
SED -  SEFAZ - PMJ - F.0137

137 300.000,00

78 1.7.2.1.36.00.05.01.01
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 -  SEFAZ - PMJ - 
F. 0100

100 1.305.000,00

79 1.7.2.1.36.00.05.01.02
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - SEFAZ - PMJ -
F. 0101

101 750.000,00

584 1.7.2.1.36.00.05.01.02
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - SEFAZ - PMJ -
F. 0101

101 -600.000,00

80 1.7.2.1.36.00.05.01.03
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 -  SEFAZ - PMJ -
F. 0102

102 945.000,00

81 1.7.2.1.99.00.05.01.02 DNPM / PASEP -  SEFAZ - PMJ - F.0100 100 10.000,00

82 1.7.2.1.99.00.05.01.05
FEX - Fomento à Exportação - Apoio Financeiro - 
SEFAZ- PMJ - F.0100

100 8.000.000,00

83 1.7.2.2.01.01.05.01.01 Cota-parte do ICMS - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 167.342.325,00

84 1.7.2.2.01.01.05.01.02 Cota-parte do ICMS - SEFAZ - PMJ - F.0101 101 117.500.000,00

585 1.7.2.2.01.01.05.01.02 Cota-parte do ICMS - SEFAZ - PMJ - F.0101 101 -94.000.000,00

85 1.7.2.2.01.01.05.01.03 Cota-parte do ICMS - SEFAZ - PMJ - F.0102 102 148.050.000,00
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86 1.7.2.2.01.01.05.01.04 Cota-parte do ICMS - SEFAZ - PMJ - F.2100 2100 4.293.450,00

87 1.7.2.2.01.01.05.01.05 Cota-parte do ICMS - SEFAZ - PMJ - F.4100 4100 3.986.775,00

88 1.7.2.2.01.01.05.01.06
Cota-Parte do ICMS - SEFAZ - PMJ - Precatórios -  F
0100

100 7.155.750,00

89 1.7.2.2.01.01.05.01.07 Cota-Parte  do ICMS - SEFAZ - PMJ - F 0105 105 21.569.475,00

90 1.7.2.2.01.01.05.01.08
Cota-Parte do ICMS - SEFAZ - PMJ - FIA - Demais
Recursos - F.0100

100 102.225,00

91 1.7.2.2.01.02.05.01.01 Cota-parte do IPVA  - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 30.450.000,00

92 1.7.2.2.01.02.05.01.02 Cota-parte do IPVA  - SEFAZ - PMJ - F.0101 101 17.500.000,00

586 1.7.2.2.01.02.05.01.02 Cota-parte do IPVA  - SEFAZ - PMJ - F.0101 101 -14.000.000,00

93 1.7.2.2.01.02.05.01.03 Cota-parte do IPVA  - SEFAZ - PMJ - F.0102 102 22.050.000,00

94 1.7.2.2.01.04.05.01.01 Cota-parte  do IPI s/ exportação  - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 3.915.000,00

95 1.7.2.2.01.04.05.01.02 Cota-parte  do IPI s/ exportação  - SEFAZ - PMJ - F.0101 101 2.250.000,00

587 1.7.2.2.01.04.05.01.02 Cota-parte  do IPI s/ exportação  - SEFAZ - PMJ - F.0101 101 -1.800.000,00

96 1.7.2.2.01.04.05.01.03 Cota-parte  do IPI s/ exportação  - SEFAZ - PMJ - F.0102 102 2.835.000,00

97 1.7.2.2.01.13.05.01.01
Cota-Parte Contrib.Interv. no Dominio Econômico -
CIDE   - SEFAZ - PMJ - F.0107

107 798.000,00

98 1.7.2.3.99.00.05.01.01
Cooperação Mútua - Aterro Sanitário - SEFAZ - PMJ -
F.0100

100 300.000,00

99 1.7.2.4.01.00.05.01.01
FUNDEB - Remun. Profissional do Magistério - SED  -
SEFAZ - PMJ - F. 0118

118 169.779.000,00

100 1.7.2.4.01.00.05.01.02
FUNDEB - Outras desp.Ed.Básica - SED  - SEFAZ -
PMJ - F.0119

119 70.221.000,00

472 1.7.6.1.03.00.05.01.01
Conv.União 765248/2011 MTE/SENAES - Catadores-
SAS-SEFAZ - PMJ - F.0131

131 500.000,00

475 1.7.6.1.03.00.05.01.02
Conv.União  Progr.Ass.Social 777.183/2012 CONDE -
SAS-SEFAZ - PMJ - F.0131

131 200.000,00

590 1.7.6.1.03.00.05.01.03
Conv.União - MTE 771.202/2012 - Paranaguamirim -
SAS-SEFAZ-PMJ - F.0131

131 100.000,00

592 1.7.6.1.03.00.05.01.04
Conv.União Progr.Ass.Social 756549/2011 PAIR- SAS-
SEFAZ - PMJ - F.0131

131 100.000,00

591 1.7.6.1.04.00.05.01.01
Conv.União Progr.Des.Soc.e Comb.à Fome 1001.759-
67/2012 - Centro POP-SAS- SEFAZ - PMJ - F.0131

131 368.000,00

474 1.7.6.1.99.00.05.01.02
Outras Transf. de Convênios da União - SIDE - SEFAZ -
PMJ - F.0134 

134 646.000,00

471 1.7.6.1.99.00.05.01.06
Outras Transf.de Convênios da União - SEHAB - 
SEFAZ - PMJ - F.0134

134 5.000,00

473 1.7.6.1.99.00.05.01.09
Outras Transf.Convênios União - SEINFRA - SEFAZ -
PMJ - F.0134

134 978.000,00

505 1.7.6.1.99.00.05.01.10
Outras Transf.de Convênios da União - SAP -  SEFAZ -
PMJ - F.0134

134 10.000,00

553 1.7.6.1.99.00.05.01.13
Outras Transf.Convênio União - FUMPRED-SEPROT -
SEFAZ - PMJ - F.0134

134 10.000,00

554 1.7.6.1.99.00.05.01.14
Outras Transf.Convênio União - FMSB - SEMA - SEFAZ-
PMJ - F.0134

134 10.000,00

555 1.7.6.1.99.00.05.01.15
Outras Transf.Convênio União - SAP - SEFAZ - PMJ -
F.0134

134 12.000,00

469 1.7.6.2.02.00.05.01.01
Transf.Convs.Estados dest.a Progrs. Educação-
Transp.Escolar - SED -  SEFAZ - PMJ - F.0162 

162 6.000.000,00

550 1.7.6.2.02.00.05.01.02
Transf.Conv.Estados Progr.Educ.- Centro Inclusão
Digital - SED- SEFAZ - PMJ - F.0162

162 350.000,00
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506 1.7.6.2.99.00.05.01.01
Outras Transf.de Convênios do Estado - SAP - SEFAZ -
PMJ - F.0164

164 1.000.000,00

507 1.7.6.2.99.00.05.01.02
Outras Transf.de Convênio do Estado - SAP -  SEFAZ-
PMJ - F.0164

164 100.000,00

476 1.7.6.2.99.00.05.01.04
Outras Transf. de Convênio do Estado - SEPROT - 
SEFAZ -  PMJ - F.164 

164 50.000,00

477 1.7.6.2.99.00.05.01.05
Outras Transf. de Convênio do Estado - SIDE -  SEFAZ -
PMJ - F.0164 

164 54.000,00

551 1.7.6.2.99.00.05.01.06
Outras Transf.Convênio Estado - SEPROT- FUMPRED -
SEFAZ - PMJ - F.0164 

164 10.000,00

552 1.7.6.2.99.00.05.01.07
Outras Transf. Convênio Estado - FMSB - SEMA -
SEFAZ - PMJ - F.0164

164 20.000,00

101 1.9.1.1.38.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora IPTU - SEFAZ - PMJ - F 0100 100 435.000,00

102 1.9.1.1.38.00.05.01.02 Multas e Juros de Mora IPTU - SEFAZ - PMJ - F 0101 101 250.000,00

103 1.9.1.1.38.00.05.01.03 Multas e Juros de Mora IPTU - SEFAZ - PMJ - F 0102 102 315.000,00

104 1.9.1.1.39.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora ITBI - SEFAZ - PMJ - F 0100 100 21.750,00

105 1.9.1.1.39.00.05.01.02 Multas e Juros de Mora ITBI - SEFAZ - PMJ - F 0101 101 12.500,00

106 1.9.1.1.39.00.05.01.03 Multas e Juros de Mora ITBI - SEFAZ - PMJ - F 0102 102 15.750,00

107 1.9.1.1.40.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora ISS SEFAZ - PMJ - F 0100 100 652.500,00

108 1.9.1.1.40.00.05.01.02 Multas e Juros de Mora ISS SEFAZ - PMJ - F 0101 101 375.000,00

109 1.9.1.1.40.00.05.01.03 Multas e Juros de Mora ISS SEFAZ - PMJ - F 0102 102 472.500,00

110 1.9.1.1.98.00.05.01.01
Multas e Juros de Mora das Contrib. de Melhoria - 
SEFAZ - PMJ - F.0100

100 10.000,00

111 1.9.1.1.99.01.05.01.01
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos -  SEFAZ -
PMJ - F.100

100 1.200.000,00

112 1.9.1.3.08.01.05.01.01
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do IPTR _
Mun.Conv.- SEFAZ- PMJ - F.0100

100 21.750,00

113 1.9.1.3.08.01.05.01.02
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do IPTR _
Mun.Conv. -SEFAZ- PMJ - F.0101

101 12.500,00

114 1.9.1.3.08.01.05.01.03
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do IPTR _
Mun.Conv.- SEFAZ - PMJ - F.0102

102 15.750,00

115 1.9.1.3.11.00.05.01.01 Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - SEFAZ - PMJ - F 0100 100 4.350.000,00

116 1.9.1.3.11.00.05.01.02 Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - SEFAZ - PMJ - F.0101 101 2.500.000,00

117 1.9.1.3.11.00.05.01.03 Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - SEFAZ - PMJ - F 0102 102 3.150.000,00

118 1.9.1.3.12.00.05.01.01 Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - SEFAZ - PMJ - F 0100 100 21.750,00

119 1.9.1.3.12.00.05.01.02 Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - SEFAZ - PMJ - F 0101 101 12.500,00

120 1.9.1.3.12.00.05.01.03 Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - SEFAZ - PMJ - F 0102 102 15.750,00

121 1.9.1.3.13.00.05.01.01 Multas e J.M.Divida Ativa ISS - SEFAZ - PMJ - F 0100 100 2.175.000,00

122 1.9.1.3.13.00.05.01.02 Multas e J.M.Divida Ativa ISS - SEFAZ - PMJ - F 0101 101 1.250.000,00

123 1.9.1.3.13.00.05.01.03 Multas e J.M.Divida Ativa ISS - SEFAZ - PMJ - F 0102 102 1.575.000,00

124 1.9.1.3.35.00.05.01.01
Multas e Juros de Mora  Div.Ativa Taxa de Fisc.e Vig.
San.- SEFAZ - PMJ - F.100

100 1.000,00

125 1.9.1.3.98.00.05.01.01
Multas e Juros mora da Dív. Ativa das Contrib.de
Melhoria  - SEFAZ- PMJ - F.0100 

100 15.000,00

126 1.9.1.3.99.00.05.01.01
Multas e J.M. da Dívida Ativa de Outros Tributos  -
SEFAZ- PMJ - F.100

100 1.000.000,00

368 1.9.1.9.28.00.05.01.01
Multas Transp.Rodov.Passag.e Cargas - Fisc.Empresas
ônibus - SEINFRA - SEFAZ - PMJ - F.0100

100 5.000,00

127 1.9.1.9.99.00.05.01.01 Outras Multas -  SEFAZ - PMJ - F.0100 100 200.000,00

128 1.9.2.1.06.00.05.01.01
Indeniz. por Danos Causados ao Patrimônio Público - 100 1.000,00
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128 1.9.2.1.06.00.05.01.01
SEFAZ - PMJ - F.0100

100 1.000,00

369 1.9.2.1.06.00.05.01.02
Indeniz.por Danos ao Patrimônio Público - SEINFRA -
SEFAZ - PMJ - F.0100

100 60.000,00

129 1.9.2.1.99.00.05.01.01 Outras Indenizações -  SEFAZ - PMJ - F.0100 100 400.000,00

130 1.9.2.2.99.00.05.01.01 Outras Restituições  -  SEFAZ - PMJ  - F.0100 100 500.000,00

131 1.9.3.1.11.00.05.01.01
Receita da dívida ativa do  IPTU -  SEFAZ - PMJ  -
F.0100

100 16.095.000,00

132 1.9.3.1.11.00.05.01.02
Receita da dívida ativa do  IPTU -  SEFAZ - PMJ -
F.0101

101 9.250.000,00

133 1.9.3.1.11.00.05.01.03
Receita da dívida ativa do  IPTU -  SEFAZ - PMJ -
F.0102

102 11.655.000,00

134 1.9.3.1.12.00.05.01.01 Receita da divida ativa do ITBI - SEFAZ - PMJ - F 0100 100 870.000,00

135 1.9.3.1.12.00.05.01.02 Receita da divida ativa do ITBI - SEFAZ - PMJ - F 0101 101 500.000,00

136 1.9.3.1.12.00.05.01.03 Receita da divida ativa do ITBI - SEFAZ - PMJ - F 0102 102 630.000,00

137 1.9.3.1.13.00.05.01.01 Receita da dívida ativa do ISS - SEFAZ - PMJ - F 0100 100 8.700.000,00

138 1.9.3.1.13.00.05.01.02 Receita da dívida ativa do ISS - SEFAZ - PMJ - F 0101 101 5.000.000,00

139 1.9.3.1.13.00.05.01.03 Receita da dívida ativa do ISS - SEFAZ - PMJ - F 0102 102 6.300.000,00

140 1.9.3.1.99.01.05.01.01
Receita  Dív. Ativa de Outros Tributos - Principal -
SEFAZ - PMJ - F.0100

100 2.000.000,00

154 1.9.3.2.42.00.05.01.01
Receita da Dívida Ativa por Multa de Trânsito -
DETRANS - SEFAZ - PMJ - F.0112

112 50.000,00

141 1.9.3.2.99.01.05.01.01
Rec. Dívida Ativa Não Tribut.de Outras Receitas -
Principal -  SEFAZ - PMJ - F.0100

100 1.200.000,00

588 1.9.3.2.99.01.05.01.02
Rec.Dívida Ativa Não trib.de Outras Receitas - Principal -
SEHAB - SEFAZ-PMJ - F.0189

189 30.000,00

142 1.9.9.0.02.01.05.01.01
Receita de Honorários de Advogados - SEFAZ- PMJ -
F.0100

100 2.000.000,00

143 1.9.9.0.99.00.05.01.01 Receitas Diversas - SEFAZ- PMJ - F.0100 100 79.864.450,00

370 1.9.9.0.99.00.05.01.02
Outras Receitas - Acesso a Plataforma - Selos SEINFRA
- SEFAZ - PMJ - F.0100

100 2.100.000,00

496 1.9.9.0.99.00.05.01.03 Descontos Obtidos  - SEFAZ- PMJ - F.0100 100 100.000,00

371 1.9.9.0.99.00.05.01.04
Estacionamento Rotativo na Rodoviária - SEINFRA -
SEFAZ - PMJ - F.0100

100 240.000,00

372 1.9.9.0.99.00.05.01.05 Regularização de bens Imóveis - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 955.315,00

561 1.9.9.0.99.00.05.01.06 Ressarcimento de Despesas - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 87.750,00

563 1.9.9.0.99.00.05.01.08
Outras Receitas - Estacionamento Rotativo - SEFAZ-
PMJ - F.0100

100 24.054,00

144 1.9.9.0.99.00.05.02.01 Outras Receitas - FUMREPOC  - SEFAZ- PMJ - F.0100 100 50.000,00

146 2.1.1.4.05.00.05.01.01
PNAFM - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - SEFAZ -
PMJ - F.183

183 5.000,00

147 2.1.1.4.05.00.05.01.02
PMAT - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - SEFAZ - PMJ
- F.183

183 5.000,00

148 2.1.1.4.99.00.05.01.01
Op.Créd. Saneamento Para Todos - SEINFRA - SEFAZ
- PMJ - F.183

183 16.500.000,00

149 2.1.1.4.99.00.05.01.02
Op.Créd. Pró-Transporte - Minist.Cidades - SEINFRA -
SEFAZ - PMJ - F.183

183 11.300.000,00

150 2.1.1.4.99.00.05.01.03
Outras Oper.de Crédito Internas - Contratuais - Obras
Públicas - SEINFRA - SEFAZ -  PMJ - F.0183

183 50.000,00

151 2.1.1.4.99.00.05.01.04
Op.Créd. - Pro-Vias Públicas - SEINFRA - SEFAZ - PMJ
- F.0183 

183 100.000,00
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152 2.1.1.4.99.00.05.01.05
Op.Créd. Pro-Saneamento - SEINFRA - SEFAZ - PMJ -
F.0183 

183 50.000,00

153 2.1.1.4.99.00.05.01.06
Op. Créd. Limp.Urbana - Aterro Sanitário - SEINFRA -
SEFAZ - PMJ - F.0183

183 900.000,00

155 2.1.1.4.99.00.05.01.08
Outras Op.de Crédito Internas-Contratuais - SEFAZ -
PMJ - F.183

183 500.000,00

562 2.1.1.4.99.00.05.01.09
Outras Op.Créd.Saneamento Municipal - SAP - SEFAZ-
PMJ - F.0183 

183 10.000,00

156 2.1.1.4.99.00.05.01.10
Op.Créd. BADESC - CIDADES - SEINFRA - SEFAZ -
PMJ - F.0183

183 20.000.000,00

157 2.1.2.3.99.00.05.01.01
FONPLATA - Outras Op.Cred.Externas - Contratuais -
SEFAZ - PMJ - F.0186 

186 5.500.000,00

158 2.1.2.3.99.00.05.01.02
BID/Viva Cidade - Outras Op.Cred.Externas-Contratuais
- SEFAZ - PMJ - F.0186

186 60.000,00

159 2.1.2.3.99.00.05.01.03
BID/Viva Cidade II - Outras Op.Cred.Externas-
Contratuais - SEFAZ- PMJ - F.0186

186 12.600.000,00

479 2.2.1.9.00.00.05.01.01
Alienação de Outros Bens Móveis - SEFAZ- PMJ -
F.0189 

189 470.000,00

559 2.4.2.1.02.00.05.01.06
Transf.Rec.União dest.a Progr.Educ.FNDE - PAC
Equiptos - SED - SEFAZ - PMJ - F.0137 

137 3.400.000,00

560 2.4.2.1.02.00.05.01.07
Transf.Rec.União dest.Progr. Educ._FNDE- PAC Educ.
Esp.- SED - SEFAZ - PMJ - F.0137

137 240.000,00

580 2.4.7.1.03.00.05.01.02
Transf.Conv.União  Saneamento Básico - FMSB - SEMA
- SEFAZ- PMJ - F.0134

134 10.000,00

478 2.4.7.1.99.00.05.01.02
Outras Transf.Convênios União 398.234-32/2012-
Mod.RP- SAS-SEFAZ- PMJ - F.0131

131 624.000,00

480 2.4.7.1.99.00.05.01.03
Cont.192.776.13 - Melh.Cond.As.Precários-José
Loureiro - SEHAB - SEFAZ- PMJ - F.0134

134 389.000,00

481 2.4.7.1.99.00.05.01.06
Conv.União -CEF -Min.Agricultura-Silo Comunitário -
SEINFRA - SEFAZ - PMJ - F.134 

134 10.000,00

482 2.4.7.1.99.00.05.01.07
Conv. União - CEF - Minist.Des.Social Comb.Fome -
SEINFRA - SEFAZ - PMJ - F.134

134 850.000,00

483 2.4.7.1.99.00.05.01.08
Conv.União-CEF-Minist.Turismo-Centro Gastronômico -
SEINFRA - SEFAZ- PMJ - F.134 

134 10.000,00

484 2.4.7.1.99.00.05.01.13
Conv.União - Contorno Rodoviário-Ampl.Aeroporto -
SEINFRA - SEFAZ -  PMJ - F.0134 

134 1.000.000,00

485 2.4.7.1.99.00.05.01.14
Conv.União - Canaliz. Rua Noruega - SEINFRA -
SEFAZ - PMJ - F.0134 

134 4.000.000,00

486 2.4.7.1.99.00.05.01.18
Contr.222..921-29/2007-MC-CEF-PAC-Jardim Paraiso -
SEHAB-SEFAZ-PMJ - F.0134 

134 1.451.000,00

487 2.4.7.1.99.00.05.01.19
Cont.118.262-50/2002-Habitar Brasil-Obras -SEHAB -
SEFAZ -  PMJ - F.0134 

134 200.000,00

488 2.4.7.1.99.00.05.01.27
Conv.União-Revit. Mercado e Museus - SEINFRA -
SEFAZ - PMJ - F.0134 

134 1.500.000,00

489 2.4.7.1.99.00.05.01.30
Conv.União - Reforma Museus/ Mercado Mun.e Abrigo
Ônibus - SEINFRA - PMJ - F.0134

134 1.500.000,00

491 2.4.7.1.99.00.05.01.34
Outras Transf. de Convênios da União - SEINFRA - 
SEFAZ - PMJ - F.0134 

134 6.000.000,00

492 2.4.7.1.99.00.05.01.36
Conv.União-PMCMV-FAR-Trentino etapa I e II - SEHAB-
SEFAZ - PMJ - F.0134 

134 366.000,00

493 2.4.7.1.99.00.05.01.38 Conv.União - PAC Matias - SEINFRA - PMJ - F.0134 134 25.000.000,00

494 2.4.7.1.99.00.05.01.39
Outras Transf.Conv.União - Ampliação da Arena - 134 1.500.000,00
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494 2.4.7.1.99.00.05.01.39
SEINFRA - SEFAZ -  PMJ - F.0134 

134 1.500.000,00

574 2.4.7.1.99.00.05.01.40
Outras Transf.Conv.União-PMCMV-FAR Rubia Kaiser
362141-48-SEHAB-SEFAZ - PMJ -  F.0134

134 268.800,00

575 2.4.7.1.99.00.05.01.41
Outras Transf.Conv.União-PMCMV-FAR Rubia Kaiser
362201-73- SEHAB-SEFAZ- PMJ -  F.0134

134 268.800,00

576 2.4.7.1.99.00.05.01.42
Outras Transf.Conv.União-PMCMV-FAR Irmã Mª da
Graça 362145-86- SEHAB - SEFAZ- PMJ - F.0134

134 350.000,00

577 2.4.7.1.99.00.05.01.43
Outras Transf.Conv.União-PMCMV-FAR Luiz Bernardo
370678-09 - SEHAB-SEFAZ- PMJ -  F.0134

134 278.500,00

579 2.4.7.1.99.00.05.01.44
Outras Transf.Conv.União-PMCMV-FAR João Belicio
366180-18- SEHAB- SEFAZ- PMJ -  F.0134

134 24.000,00

578 2.4.7.1.99.00.05.01.45
Outras Transf.Conv.União-PMCMV-FAR Cubatão -
SEHAB- SEFAZ- PMJ -  F.0134 

134 300.000,00

564 2.4.7.1.99.00.05.01.46
Outras Transf.Conv.União-230.420-38/07-Banco
Alimentos - SEINFRA- SEFAZ- PMJ -  F.0134 

134 800.000,00

565 2.4.7.1.99.00.05.01.47
Outras Transf.Conv.União-1.001.759-67/12-Centro POP
- SEINFRA- SEFAZ- PMJ -  F.0134 

134 1.500.000,00

566 2.4.7.1.99.00.05.01.48
Outras Transf.Conv.União-Serv.Diagn.Cancer Útero -
SEINFRA- SEFAZ- PMJ -  F.0134 

134 1.350.000,00

567 2.4.7.1.99.00.05.01.49
Outras Transf.Conv.União-1.002.759-67/12-
Sinal.Turística - SEINFRA - SEFAZ - PMJ -  F.0134

134 1.500.000,00

568 2.4.7.1.99.00.05.01.50
Outras Transf.Conv.União-1.004.718-36/2013-
Climatização Centreventos - SEINFRA -  SEFAZ - PMJ -
F.0134

134 2.000.000,00

569 2.4.7.1.99.00.05.01.51
Outras Transf.Conv.União-Centro Mais Cultura -
SEINFRA - SEFAZ -  PMJ -  F.0134 

134 2.000.000,00

570 2.4.7.1.99.00.05.01.52
Outras Transf.Conv.União-Vertente Leste - SEINFRA -
PMJ -  F.0134 

134 3.500.000,00

571 2.4.7.1.99.00.05.01.53
Outras Transf.Conv.União-Rede Coleta Bacias 8.1 e 8.9
- SEINFRA - SEFAZ -  PMJ -  F.0134 

134 4.000.000,00

572 2.4.7.1.99.00.05.01.54
Outras Transf.Conv.União-ETI Jarivatuba - SEINFRA -
SEFAZ -  PMJ -  F.0134 

134 4.000.000,00

573 2.4.7.1.99.00.05.01.55
Conv.União 425.814-39 - Centro Iniciação Esportiva -
SEINFRA - SEFAZ -  PMJ - F.0134 

134 2.000.000,00

470 2.4.7.2.02.00.05.01.01
Transf.Convs.Estados-Contrução de Escolas - SED -
SEFAZ - PMJ - F.0162

162 2.000.000,00

581 2.4.7.2.03.00.05.01.01
Transf. Conv.dos Estados  Saneamento Básico - FMSB -
  SEMA - SEFAZ - PMJ - F.0164

164 10.000,00

508 2.4.7.2.99.00.05.01.03
Outras Transf.de Convênios do Estado - SAP - SEFAZ -
PMJ - F.0164

164 20.000,00

495 2.4.7.4.00.00.05.01.04 Conv. CAJ - SEINFRA - SEFAZ -  PMJ - F.0180 180 100.000,00

497 2.5.9.0.00.00.05.01.01 Outras Receitas - SEFAZ - PMJ - F.0100 100 10.000.000,00

223 1.3.2.5.01.03.46.01.01
Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.- FS/BLMC - FMS -
F.238

238 275.000,00

224 1.3.2.5.01.03.46.01.02
Rec. Remun.Dep.Banc.Rec. Vinc.- FS/BLAF - FMS -
F.238 

238 32.000,00

225 1.3.2.5.01.03.46.01.03
Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.- FS/BLVS/FMS - FMS -
F.238 

238 155.000,00

226 1.3.2.5.01.03.46.01.04
Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.- FS/BLG - FMS -
F.0238

238 99.000,00

227 1.3.2.5.01.03.46.01.05
Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.- FS/Rec.Convênios -
FMS - F.233 

233 455.000,00
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228 1.3.2.5.01.03.46.01.06
Rec. Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FS/BLAB/FMS -
FMS - F.0238

238 255.000,00

229 1.3.2.5.01.03.46.01.07
Rec. Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FS/BLINV/FMS-
FMS - F.0238 

238 197.000,00

240 1.3.2.5.01.03.46.01.08 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FMS - F.0238 238 60.000,00

604 1.3.2.5.01.03.46.01.09
Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.- FS/Rec.Convênios -
FMS - F.263 

263 455.000,00

230 1.3.2.5.02.99.46.01.02
Remun. Outros Dep.Recursos Não Vinculados - FMS -
F.200 

200 250,00

231 1.7.2.1.33.00.46.01.01
Teto Municipal da Média e Alta Complex. AM - FMS -
F.238 

238 64.000.000,00

232 1.7.2.1.33.00.46.01.02 FAEC S.I.A. -  FMS - F.0238 238 13.835.000,00

233 1.7.2.1.33.00.46.01.03 SAMU 192 - FMS - F.0238 238 1.826.000,00

234 1.7.2.1.33.00.46.01.04 CEO - FMS - F.0238 238 605.000,00

235 1.7.2.1.33.00.46.01.05 Piso Atenção Básica  Fixo - FMS - F.0238 238 12.110.000,00

236 1.7.2.1.33.00.46.01.06 Programa Agente Comunitário de Saúde - FMS - F.238 238 6.765.000,00

237 1.7.2.1.33.00.46.01.07 Programa Saúde da Família - FMS - F.0238 238 4.559.000,00

238 1.7.2.1.33.00.46.01.08 Programa Assistência Farmácia Básica - FMS - F.0238 238 2.657.000,00

239 1.7.2.1.33.00.46.01.11 CEREST - FMS - F.0238 238 360.000,00

532 1.7.2.1.33.00.46.01.12 Teto Municipal Limite UPA - FMS - F.0238 238 3.600.000,00

241 1.7.2.1.33.00.46.01.16 Outros Programas SUS - FMS - F.0238 238 1.000.000,00

243 1.7.2.1.33.00.46.01.19 PAB - Saúde Bucal - FMS - F.0238 238 126.000,00

244 1.7.2.1.33.00.46.01.23 FAEC - A.I.H. - FMS - F.0238 238 9.810.000,00

245 1.7.2.1.33.00.46.01.24 Vigilância e Promoção da Saúde - FMS - 0238 238 1.600.000,00

246 1.7.2.1.33.00.46.01.25
Piso Fixo de Vigilância Sanitária - PFVISA - FMS -
F.0238 

238 800.000,00

247 1.7.2.1.33.00.46.01.26
Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde -
PVVPS - FMS - F.0238 

238 800.000,00

248 1.7.2.1.33.00.46.01.27
Vigilância Epidemológica e Ambiente em Saúde - FMS -
F.0238 

238 120.000,00

249 1.7.2.1.33.00.46.01.28 Piso Atenção Básica Variável - FMS - F. 0238 238 1.300.000,00

250 1.7.2.1.33.00.46.01.29
Teto Municipal Rede de Urgência (RAU - Hospital) -
FMS - F.0238 

238 14.850.000,00

251 1.7.2.1.33.00.46.01.30
Teto Municipal Rede Saúde Mental  (RSME) - FMS -
F.0238 

238 2.385.000,00

252 1.7.2.1.33.00.46.01.31
Teto Municipal Rede Viver sem Limites (RDEF) - FMS -
F.0238

238 165.000,00

253 1.7.2.1.33.00.46.01.33
Teto Municipal - Rede Cegonha (RCE - RCEG) - FMS -
F.0238

238 4.176.000,00

254 1.7.2.1.33.00.46.01.34
Teto Mun.Rede Prev.Diag.Trat.Cancer Colo e Mama
(RCA-RCAN) - FMS - F.0238 

238 205.000,00

255 1.7.2.2.33.00.46.01.01 Oxigenoterapia - FMS - F.0267 267 73.000,00

256 1.7.2.2.33.00.46.01.02 CEO - FMS - F.0267 267 153.000,00

257 1.7.2.2.33.00.46.01.03 Cirurgia Efetiva - FMS - F.0267 267 580.000,00

258 1.7.2.2.33.00.46.01.04 Progr Assist Farm Basica Estado - FMS - F.0267 267 1.890.000,00

259 1.7.2.2.33.00.46.01.05 Atenção Básica Estado - FMS - F.0267 267 810.000,00

260 1.7.2.2.33.00.46.01.08 Incentivo Hospitalar Estadual - FMS - F.0267 267 4.255.000,00

261 1.7.2.2.33.00.46.01.09 Média e Alta Complexidade Estado - FMS - F.0267 267 44.000,00

242 1.7.2.2.33.00.46.01.10 Vigilancia Sanitária do Estado - FMS - F.0267 267 71.000,00
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262 1.7.6.1.99.00.46.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FMS - F.0233 233 1.000.000,00

263 1.7.6.2.01.00.46.01.01
Transf. de Convênios dos Estados para o SUS - FMS -
F.0263 

263 1.000.000,00

264 1.9.9.0.99.00.46.01.01 Outras Receitas - FMS - F.0200 200 240.000,00

265 2.4.2.1.01.00.46.01.01
Transf.Rec. SUS - USB - Unidade de Saúde Básica -
FMS - F.0238

238 1.000.000,00

268 1.3.2.5.01.03.47.01.01
Rec.Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc.- Fundo Saúde - HMSJ -
F.0238

238 50.000,00

267 1.3.2.5.02.99.47.01.01
Remun.Outros Depósitos de Recursos não vinculados -
HMSJ - F.0200

200 45.000,00

269 1.6.0.0.05.01.47.01.03
Serviços Hospitalares - Receitas de Particulares - HMSJ
- F.0200

200 3.000,00

270 1.7.3.0.00.00.47.01.01 Transferências de Instituições Privadas - HMSJ - F.0200 200 150.000,00

271 1.9.9.0.99.00.47.01.01 Outras Receitas - HMSJ - F.0200 200 2.100.000,00

272 1.9.9.0.99.00.47.01.02 Outras Receitas - HMSJ - F.0238 238 100.000,00

273 7.6.0.0.05.01.47.01.01
Serviços Hospitalares para FMS - Intra-Orçam. - HMSJ -
F.0238

238 48.697.000,00

275 1.6.0.0.16.00.28.01.01 Serviços Educacionais - FUNDAMAS - F.0200 200 600.000,00

605 1.7.2.1.35.99.28.01.01
Outras Transf. Diretas do FNDE (T.A.PRONATEC) -
FUNDAMAS - F.0237

237 400.000,00

276 1.7.6.1.99.00.28.01.01 Outras Transf. Conv. da União - FUNDAMAS - F.0234 234 50.000,00

277 1.9.9.0.99.00.28.01.01 Outras Receitas - FUNDAMAS - F.0200 200 20.000,00

422 1.3.2.5.01.99.29.01.01
Rec.Remun.Outros Dep.Banc.de Recursos Vinculados -
FMDR25 - F.0234 

234 20.000,00

423 1.3.2.5.02.99.29.01.01
Remun.Outros Dep.Rec.Não Vinculados - FMDR25 -
F.0200 

200 11.000,00

527 1.3.2.5.02.99.29.01.02
Remun.Outros Dep.Rec.Não Vinculados - FMDR25 -
F.0289

289 2.000,00

424 1.4.9.0.00.00.29.01.01
Outras Receitas Agropecuárias - Mudas - FMDR25 -
F.0200 

200 29.000,00

425 1.4.9.0.00.00.29.01.02
Outras Receitas Agropecuárias - Peixes - FMDR25 -
F.0200 

200 61.000,00

426 1.4.9.0.00.00.29.01.03
Outras Receitas Agropecuárias - Veterinário - FMDR25 -
F.0200 

200 4.000,00

528 1.6.0.0.60.02.29.01.02
Serv.Decorr.de Parcerias c/Outras Instit. Públ.e Privadas
- FMDR25 - F.0200

200 1.000,00

427 1.7.6.1.99.00.29.01.01
Outras Transf. de Convenios da União - FMDR25 -
F.0234 

234 252.000,00

529 1.7.6.1.99.00.29.01.02
Outras Transf.Convenios União "Manut.Rest.Popular" -
FMDR25 - F.0234

234 400.000,00

428 1.7.6.4.00.00.29.01.01
Transf.de Convênios de Instituições Privadas - FMDR25
- F.0206 

206 18.000,00

429 1.9.9.0.99.00.29.01.01 CEASA Joinville - FMDR25 - F.0200 200 80.000,00

430 1.9.9.0.99.00.29.01.02 Outras Receitas - FMDR25 - F.0200 200 32.000,00

431 1.9.9.0.99.00.29.01.03 CEASA Joinville - Box2 - FMDR25 - F.0200 200 13.500,00

432 1.9.9.0.99.00.29.01.04 CEASA Joinville - Box3 - FMDR25 - F.0200 200 5.200,00

433 1.9.9.0.99.00.29.01.05 CEASA Joinville - Box4 - FMDR25 - F.0200 200 27.000,00

434 1.9.9.0.99.00.29.01.06 CEASA Joinville - Box6 - FMDR25 - F.0200 200 12.000,00

435 1.9.9.0.99.00.29.01.07 CEASA Joinville - Box7 - FMDR25 - F.0200 200 54.000,00

436 1.9.9.0.99.00.29.01.08 CEASA Joinville - Box8 - FMDR25 - F.0200 200 3.000,00
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437 1.9.9.0.99.00.29.01.09 CEASA Joinville - Box9 - FMDR25 - F.0200 200 3.000,00

438 1.9.9.0.99.00.29.01.10 CEASA Joinville - Box10 - FMDR25 - F.0200 200 7.000,00

439 1.9.9.0.99.00.29.01.11 CEASA Joinville - Box11 - FMDR25 - F.0200 200 22.000,00

440 1.9.9.0.99.00.29.01.12 Outras Receitas - Calcário - FMDR25 - F.0200 200 14.000,00

441 1.9.9.0.99.00.29.01.13
Outras Receitas - Acréscimos Financeiros - FMDR25 -
F.0200 

200 1.000,00

442 1.9.9.0.99.00.29.01.14 Outras Receitas - Horas de Trator - FMDR25 - F.0200 200 4.000,00

530 1.9.9.0.99.00.29.01.15 Outras Receitas - Gelo - FMDR25 - F.0200 200 1.000,00

443 1.9.9.0.99.00.29.02.01 Outras Receitas - FINAGRO - FMDR25 - F.0200 200 1.000,00

444 2.2.1.9.00.00.29.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - FMDR25 - F.0289 289 44.940,00

445 7.7.6.4.00.00.29.01.01
Transf.Conv.CAJ / FMMA - Intraorçamentária - FMDR25
- F.0206 

206 100.000,00

467 1.9.9.0.99.00.30.01.01 Outras Receitas - IPPUJ - F.0200 200 1.000,00

468 2.2.1.5.00.00.30.01.01 Alienação de Veículos - IPPUJ - F.0289 289 9.300,00

490 2.4.7.1.99.00.30.01.01
Outras Transferências de Convênios da União - IPPU -
F.0234

234 100.000,00

457 1.7.3.0.00.00.31.01.01 Transferências de Instituiçoes Privadas - FELEJ - F.0200 200 425.000,00

460 1.7.6.2.99.00.31.01.01
Outras Transferências de Convênios dos Estados -
FELEJ - F.0264

264 980.000,00

458 1.9.9.0.99.00.31.01.01 Outras Receitas - FELEJ - F.0200 200 2.400.000,00

459 2.4.7.1.99.00.31.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FELEJ - F.0234 234 2.970.000,00

315 1.3.2.5.01.99.32.01.01
Rec.Rem.Outros Dep.Bancários de Recursos
Vinculados - FCJ - F.0234 

234 105.000,00

594 1.3.2.5.01.99.32.01.02
Rec.Rem.Outros Dep.Bancários de Recursos
Vinculados - FCJ - F.0264

264 10.000,00

595 1.3.2.5.01.99.32.01.03
Rec.Rem.Outros Dep.Bancários de Recursos
Vinculados - FCJ - F.0206

206 5.000,00

316 1.3.2.5.02.99.32.01.01
Remun.Outros Dep. Recursos não Vinculados - FCJ -
F.0200

200 35.000,00

317 1.7.2.1.99.00.32.01.01 Outras Transferências da União  - FCJ - F.0200 200 40.000,00

318 1.7.3.0.00.00.32.01.01 Transferencias de Instituiçoes Privadas - FCJ - F.0200 200 155.000,00

319 1.7.6.1.99.00.32.01.01
Outras Transferências de Convênios da União - FCJ  -
F.0234

234 590.000,00

320 1.7.6.2.99.00.32.01.01
Outras Transferências de Convênios dos Estados - FCJ -
F.0264

264 160.000,00

321 1.7.6.4.00.00.32.01.01
Transf. Convênios de Instituições Privadas - FCJ -
F.0206

206 50.000,00

322 1.9.2.2.99.00.32.01.01 Outras Restituições - FCJ - F.0200 200 10.000,00

323 1.9.9.0.99.00.32.01.01 Receita da Casa da Cultura - FCJ - F.0200 200 625.000,00

324 1.9.9.0.99.00.32.01.02 Receita de Museu de Sambaqui - FCJ - F.0200 200 1.000,00

325 1.9.9.0.99.00.32.01.03
Receita do Museu Nacional da Imigração Colon - FCJ -
F.0200 

200 1.000,00

326 1.9.9.0.99.00.32.01.04 Receita Arquivo Histórico de Joinville - FCJ - F.0200 200 2.000,00

327 1.9.9.0.99.00.32.01.05 Receita do Museu de Arte - FCJ - F.0200 200 1.000,00

328 1.9.9.0.99.00.32.01.06 Receita Teatro Juarez Machado - FCJ - F.0200 200 120.000,00

329 1.9.9.0.99.00.32.01.07 Outras Receitas Diversas - FCJ - F.0200 200 75.000,00

330 1.9.9.0.99.00.32.01.08 Receita do Centreventos - FCJ - F.0200 200 700.000,00

331 2.4.3.0.00.00.32.01.01 Transferências de Instituições Privadas - FCJ - F.0200 200 265.000,00

332 2.4.7.1.99.00.32.01.01 Outras Transf. de Convenios da União - FCJ - F.234 234 1.195.000,00
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333 2.4.7.2.99.00.32.01.01 Outras Transf. de Convênios dos Estados - FCJ - F.0264 264 40.000,00

334 2.4.7.4.00.00.32.01.01
Transf. Convênios de Instituições Privadas - FCJ -
F.0206

206 50.000,00

335 7.9.9.0.99.00.32.01.01 Receitas  Centreventos - FCJ - F.0200 200 60.000,00

336 7.9.9.0.99.00.32.01.02 Receitas Teatro Juarez Machado - FCJ - F.0200 200 10.000,00

461 1.3.1.1.00.00.35.01.01 Aluguel de Imóveis -  FTUR - F.0200 200 20.000,00

509 1.3.2.1.00.00.35.01.01 Juros de Títulos de Renda -  FTUR - F.0200 200 20.000,00

462 1.3.2.5.01.99.35.01.01
Rec. Rem.Outros Dep.Banc.de Recursos  Vinculados - 
FTUR - F.0234

234 5.500,00

510 1.3.2.5.01.99.35.01.02
Rec. Rem.Outros Dep.Banc.de Recursos  Vinculados - 
FTUR - F.0264

264 5.500,00

463 1.3.2.5.02.99.35.01.01
Rem. Outros Dep.de Recursos Não Vinculados -  FTUR
- F.0200

200 1.000,00

531 1.3.3.3.99.00.35.01.01
Outras Receitas de Concessões e Permissões -  FTUR -
F.0200

200 565.500,00

464 1.7.6.1.99.00.35.01.01 Outras Transf. de Convênios da União - FTUR - F.0234 234 1.000,00

465 1.7.6.2.99.00.35.01.01 Outras Transf.Convênios dos Estados -  FTUR - F.0264 264 348.000,00

466 1.9.9.0.99.00.35.01.01 Outras Receitas -  FTUR - F.0200 200 1.000,00

602 2.4.7.1.99.00.35.01.01
Outras Transferências de Convênios da União - FTUR -
F.0234

234 175.000,00

603 2.4.7.2.99.00.35.01.01
Outras Transferências de Convênios dos Estados -
FTUR - F.0264

264 176.000,00

337 1.3.2.5.02.99.36.01.01
Remun.Outros Dep.Recursos Não Vinculados  -  FMIC - 
F.0200 

200 12.000,00

338 1.7.6.1.99.00.36.01.01 Outras Transf. Convênios da União - FMIC - F.0234 234 5.000,00

339 1.7.6.2.99.00.36.01.01
Outras Transf. de Convênios dos Estados - FMIC -
F.0264 

264 5.000,00

340 1.9.2.2.99.00.36.01.01 Outras Restituições - FMIC - F.0200 200 106.000,00

522 1.9.9.0.99.00.36.01.01 Outras Receitas - FMIC - F.0200 200 2.000,00

341 2.4.7.1.99.00.36.01.01
Outras Transferências de Convênio da União - FMIC -
F.0234 

234 5.000,00

342 2.4.7.2.99.00.36.01.01
Outras Transf.de Convênios dos Estados - FMIC -
F.0264 

264 5.000,00

379 1.3.2.5.02.99.37.01.01
Remun. Outros Dep.Recursos não vinculados - FMDC -
F.0200 

200 20.000,00

380 1.9.1.9.99.00.37.01.01 Outras Multas - FMDC - F.0200 200 200.000,00

381 1.9.9.0.99.00.37.01.01 Outras Receitas - FMDC - F.0200 200 5.000,00

447 1.3.2.5.01.99.39.01.02
Receita Rem. Outros Dep.Banc.Recursos Vinculados -
FMTHPS - F.0289

289 40.000,00

448 1.3.2.5.02.99.39.01.01
Remun.Outros Dep.Rec.Não Vinculados - FMTHPS-
F.0200

200 400.000,00

451 1.9.1.9.99.00.39.01.01
Multas, Juros  Prestações em Atraso - FMTHPS -
F.0289 

289 60.000,00

456 1.9.1.9.99.00.39.01.02
Multas, Juros de  Prestações em Atraso - FMTHPS -
F.0200 

200 10.000,00

452 1.9.9.0.99.00.39.01.01 Outras Receitas - FMTHPS - F.0200 200 120.000,00

453 2.2.2.5.00.00.39.01.01 Alienação de Imóveis Urbanos - FMTHPS - F.0289 289 1.500.000,00

454 2.4.7.1.99.00.39.01.01
Outras Transf. de Convênios da União - FMTHPS -
F.0234 

234 5.000,00

383 1.3.2.5.01.10.41.01.01
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS_CRAS (PBF) 235 49.100,00
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383 1.3.2.5.01.10.41.01.01
- FMAS - F0235 

235 49.100,00

384 1.3.2.5.01.10.41.01.02
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados  FNAS - CREAS
(PFMC) - FMAS - F.0235 

235 73.600,00

385 1.3.2.5.01.10.41.01.03
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS - Abrigo (PAC
I) - FMAS -  F.0235 

235 23.700,00

386 1.3.2.5.01.10.41.01.04
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc.do FNAS - Casa de Passagem
(PAC II) - FMAS - F.0235

235 4.200,00

387 1.3.2.5.01.10.41.01.05
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Idoso / Criança (PBV
II) - FMAS - F.0235

235 5.300,00

511 1.3.2.5.01.10.41.01.06
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Idoso/Creche (PBT) -
FMAS - F.0235

235 8.200,00

512 1.3.2.5.01.10.41.01.07
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - BPC na Escola -
FMAS - F.0235

235 900,00

388 1.3.2.5.01.10.41.01.09
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Programa Bolsa
Família (IGD - PBF) - FMAS - F.0235

235 23.000,00

389 1.3.2.5.01.10.41.01.10
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - PCD (PTMC) -
FMAS - F.0235

235 13.900,00

390 1.3.2.5.01.10.41.01.11
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Ações Estratégicas
PETI - FMAS - F.0235

235 4.500,00

391 1.3.2.5.01.10.41.01.12
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - IGD SUAS - FMAS -
F.0235

235 7.000,00

392 1.3.2.5.01.10.41.01.13
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Acessuas Trabalho -
FMAS - F.0235

235 17.400,00

393 1.3.2.5.01.10.41.01.14
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Resolução 01/2013
(PBV) - FMAS - F.0235

235 23.200,00

394 1.3.2.5.01.10.41.01.15
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Residência Inclusiva
(PAC) - FMAS - F.0235

235 5.500,00

533 1.3.2.5.01.10.41.01.16
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - MSE (PFMC) -
FMAS - F.0235

235 5.600,00

534 1.3.2.5.01.10.41.01.17
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - POP de Rua (PFMC)
- FMAS - F.0235

235 14.300,00

535 1.3.2.5.01.10.41.01.18
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Abordagem Social
(PFMC) - FMAS - F.0235

235 10.100,00

536 1.3.2.5.01.10.41.01.19
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Centro Dia (PFMC) -
FMAS - F.0235

235 19.400,00

537 1.3.2.5.01.10.41.01.20
Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc._ FNAS - Cadastro das
Entidades de Ass.Social - FMAS - F.0235

235 100,00

501 1.3.2.5.01.99.41.01.01
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados _ Alta Complex.
(Invest. FEAS) - FMAS- F.0265

265 3.200,00

502 1.3.2.5.01.99.41.01.02
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados _ Alta
Complex.(Custeio FEAS) - FMAS - F.0265

265 4.800,00

503 1.3.2.5.01.99.41.01.03
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados_CREAS
(Investimento FEAS) - FMAS - F.0265 

265 2.100,00

504 1.3.2.5.01.99.41.01.04
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados_CREAS
(Custeio FEAS) - FMAS - F.0265

265 3.800,00

395 1.3.2.5.01.99.41.01.05
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados _Benefícios
Eventuais (Custeio FEAS) - FMAS - F.0265

265 2.600,00

396 1.3.2.5.01.99.41.01.06
Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc._Residência Inclusiva
(FEAS) - FMAS - F.0265 

265 1.800,00

538 1.3.2.5.01.99.41.01.15
Rem.Outros Dep.Rec.Vinculados - Básica (FEAS) -
FMAS - F.0265

265 5.400,00

539 1.3.2.5.01.99.41.01.16
Rem.Outros Dep.Rec.Vinculados - Centro Dia (FEAS) - 265 7.200,00
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539 1.3.2.5.01.99.41.01.16
FMAS - F.0265 

265 7.200,00

397 1.7.2.1.34.00.41.01.01
Transf.Recursos  FNAS_Piso Prot.Social Básico - CRAS
(PBF) - FMAS - F.0235

235 720.000,00

398 1.7.2.1.34.00.41.01.03
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Especial - PCD
(PTMC) - FMAS - F.0235

235 120.200,00

399 1.7.2.1.34.00.41.01.04
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Especial
CREAS (PFMC) - FMAS - F.0235

235 468.000,00

400 1.7.2.1.34.00.41.01.05
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Especial -
Abrigo (PAC I) - FMAS - F.0235

235 720.000,00

401 1.7.2.1.34.00.41.01.06
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Espec.- Casa
de Passagem (PAC II) - FMAS - F.0235

235 120.000,00

413 1.7.2.1.34.00.41.01.07
Transf.FNAS_Piso Prot.Social Esp.- Ações Estrat.PETI
Resol.01/2013 (PBV)- FMAS - F.0235

235 99.600,00

402 1.7.2.1.34.00.41.01.08
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social - Progr.Bolsa
Família (IGD/PBF) - FMAS - F.0235 

235 198.100,00

403 1.7.2.1.34.00.41.01.09
Transf.Recursos FNAS_Gestão do SUAS (IGD SUAS) -
FMAS - F.0235

235 70.800,00

412 1.7.2.1.34.00.41.01.10
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Esp.-
Residência Inclusiva (PAC) - FMAS - F.0235

235 120.000,00

404 1.7.2.1.34.00.41.01.11
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Social Básico -
Acessuas Trabalho - FMAS - F.0235

235 189.200,00

405 1.7.2.1.34.00.41.01.12
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Soc.Especial -
Res.01/2013 (PBV) - FMAS - F.0235

235 510.000,00

540 1.7.2.1.34.00.41.01.13
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Soc.Especial - MSE
(PFMC) - FMAS - F.0235

235 105.600,00

541 1.7.2.1.34.00.41.01.14
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Soc.Especial - POP
de Rua (PFMC) - FMAS - F.0235

235 276.000,00

542 1.7.2.1.34.00.41.01.15
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Soc.Especial -
Abordagem Social (PFMC) - FMAS - F.0235

235 180.000,00

543 1.7.2.1.34.00.41.01.16
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Soc.Especial -Centro
Dia (PFMC) - FMAS - F.0235

235 480.000,00

544 1.7.2.1.34.00.41.01.17
Transf.Recursos FNAS_Piso Prot.Soc.Especial - BPC
na Escola - FMAS - F.0235

235 16.800,00

545 1.7.2.1.34.00.41.01.18
Transf.Recursos FNAS - Cadastro Entidades de
Assist.Social - FMAS - F.0235

235 1.600,00

406 1.7.2.2.99.00.41.01.01
Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Esp.-Alta
Complex.(Invest.FEAS) - FMAS - F.0265

265 104.600,00

407 1.7.2.2.99.00.41.01.02
Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Esp.Alta
Complex.(Custeio - FEAS) - FMAS - F.0265

265 156.900,00

408 1.7.2.2.99.00.41.01.03
Outras Transf. Estado_Piso Prot.Soc.Esp.-Média
Complex.(Invest.FEAS) - FMAS - F.0265

265 68.500,00

409 1.7.2.2.99.00.41.01.04
Outras Transf. Estado_Piso Prot.Soc.Esp.Média
Complex. (Custeio FEAS) - FMAS - F.0265

265 102.700,00

410 1.7.2.2.99.00.41.01.05
Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Esp.-
Benefícios Eventuais (Custeio FEAS) - FMAS - F.0265

265 58.800,00

411 1.7.2.2.99.00.41.01.06
Outras Transf. Estados_Piso Prot.Soc.Esp.-Residência
Inclusiva (PAC/FEAS) - FMAS - F.0265

265 60.000,00

546 1.7.2.2.99.00.41.01.07
Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Básica
(Custeio FEAS) - FMAS - F.0265

265 160.100,00

547 1.7.2.2.99.00.41.01.08
Outras Transf.dos Estados_Piso Prot.Soc.Especial -
Centro Dia (Custeio FEAS) - FMAS - F.0265

265 240.000,00

414 1.3.2.5.01.99.42.01.01
Rec. Remun. Outros Dep. Banc. Recursos vinculados - 209 33.600,00
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414 1.3.2.5.01.99.42.01.01
FIA IR - FMDCA - F.0209

209 33.600,00

415 1.7.3.0.00.00.42.01.01
Transferências de Instituições Privadas - FIA IR -
FMDCA - F.0209 

209 241.900,00

416 1.7.5.0.00.00.42.01.01
Transferências de Pessoas Físicas - FIA IR - FMDCA -
F.0209

209 49.000,00

417 1.9.2.2.99.00.42.01.01 Restituições Diversas - FIA IR - FMDCA - F.0209 209 200,00

290 1.3.2.5.01.99.44.01.01
Remun.Outros Dep.Banc.Recursos Vinculados -
Conv.CAJ - FMMA - F.0206

206 300.000,00

291 1.3.2.5.02.99.44.01.01
Remun. Outros Dep. Rec. Não Vinculados - FMMA -
F.0200 

200 566.000,00

523 1.7.2.1.22.20.44.01.01
Cota-parte Compensação Financeira  Recursos Minerais
- CFEM - FMMA - F.0242

242 950.000,00

292 1.7.3.0.00.00.44.01.01
Transferências de  Instituições Privadas - FMMA -
F.0200 

200 39.550,00

294 1.7.6.2.99.00.44.01.01
Outras Transf.de Convênios dos Estados - FMMA -
F.0264 

264 702.100,00

295 1.7.6.4.00.00.44.01.01
Transf.de Convênios de Instituições Privadas - FMMA -
F.0206 

206 4.434.100,00

296 1.9.1.9.35.10.44.01.01
Multas Admin. por Danos ao Meio Ambiente - FMMA -
F.0200

200 418.000,00

297 1.9.9.0.99.00.44.01.01 Outras Receitas - FMMA - F.0200 200 691.000,00

298 1.9.9.0.99.00.44.01.02 Receitas Cemitérios - FMMA - F.0200 200 110.000,00

299 1.9.9.0.99.00.44.01.03 Capelas - FMMA - F.0200 200 110.000,00

300 1.9.9.0.99.00.44.01.04 Exumações - FMMA - F.0200 200 110.000,00

301 1.9.9.0.99.00.44.01.05 Concessão de Cemitérios Verticais - FMMA - F.0200 200 110.000,00

302 1.9.9.0.99.00.44.01.06 Concessão de Serviços Funerários - FMMA - F.0200 200 220.000,00

303 1.9.9.0.99.00.44.01.07 Embelezamento - FMMA - F.0200 200 110.000,00

304 1.9.9.0.99.00.44.01.08 Terreno Mortuário - FMMA - F.0200 200 941.600,00

305 1.9.9.0.99.00.44.01.09 Receita Reposição Florestal - FMMA - F.0200 200 420.000,00

306 1.9.9.0.99.00.44.01.10 Parques Públicos Municipais - FMMA - F.0200 200 12.000,00

307 1.9.9.0.99.00.44.01.11 Aterro Industrial - FMMA - F.0200 200 766.400,00

285 1.9.9.0.99.00.44.01.12 Propaganda Sonora Veicular - FMMA - F.0200 200 24.600,00

286 1.9.9.0.99.00.44.01.13
Certidão de Conformidade Ambiental - CCA - FMMA -
F.0200

200 80.000,00

499 1.9.9.0.99.00.44.01.15
Outras Receitas - Proteção Animal CBEA - FMMA -
F.0200

200 25.000,00

500 1.9.9.0.99.00.44.01.16
Certidão Negativa de Débito Ambiental - CNDA - FMMA
- F.0200

200 25.000,00

524 1.9.9.0.99.00.44.01.17
Autorização Ambiental - AUA - Desmembramento -
FMMA - F.0200

200 25.000,00

526 1.9.9.0.99.00.44.01.18 Liberação de Corpos - FMMA - F.0200 200 30.000,00

278 1.9.9.0.99.00.44.01.19 Autorização de Corte e Vegetação - FMMA - F.0200 200 63.930,00

279 1.9.9.0.99.00.44.01.20 Licenciamento Ambiental - FMMA - F.0200 200 1.521.820,00

280 1.9.9.0.99.00.44.01.21 Certidões / Declarações - FMMA - F.0200 200 33.000,00

281 1.9.9.0.99.00.44.01.22 Pareceres Técnicos - FMMA - F.0200 200 107.000,00

282 1.9.9.0.99.00.44.01.24 Terraplanagem - FMMA - F.0200 200 72.000,00

283 1.9.9.0.99.00.44.01.25 Autorização de Eventos - FMMA - F.0200 200 35.000,00

284 1.9.9.0.99.00.44.01.26 Bloco Manifesto - FMMA - F.0200 200 15.000,00

525 1.9.9.0.99.00.44.01.27 Certidão Pressão Sonora - FMMA - F.0200 200 107.000,00
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308 2.4.2.1.99.00.44.01.01 Outras Transferencias da União - FMMA - F.0200 200 13.100,00

309 2.4.2.2.99.00.44.01.01 Outras Transferências dos Estados - FMMA - F.0200 200 1.000,00

311 2.4.7.2.04.00.44.01.01
Transf.de Convs.Estado dest.a Progr.de Meio Ambiente -
FMMA - F.0264 

264 10.000,00

288 2.4.7.2.99.00.44.01.01
Outras Transfs.de Convênios dos Estados - FMMA -
F.0264

264 22.100,00

289 2.4.7.4.00.00.44.01.01
Transf. Convênios de  Instituições Privadas - FMMA -
F.0206

206 12.000,00

274 2.2.1.9.00.00.45.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - FUMDEPI - F.0289 289 5.350,00

160 1.2.1.0.29.01.48.01.01 Contribuição Patronal Facultativo - IPR - F.0203 203 18.000,00

161 1.2.1.0.29.01.48.01.02
Contribuição Patronal Servidor Cedido ou Licenciado -
IPR - F.0203 

203 50.000,00

162 1.2.1.0.29.07.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR - F.0203 203 14.516.000,00

163 1.2.1.0.29.07.48.01.02 Câmara de  Vereadores de Joinville - IPR - F.0203 203 500.000,00

164 1.2.1.0.29.07.48.01.03 IPREVILLE - IPR - F.0203 203 275.000,00

165 1.2.1.0.29.07.48.01.04 Hospital Mun. São José - IPR - F.0203 203 4.500.000,00

166 1.2.1.0.29.07.48.01.05 Fundação Mun. 25 de Julho - IPR - F.0203 203 30.000,00

167 1.2.1.0.29.07.48.01.06 Fundação Mun. Albano Schmidt - IPR - F.0203 203 35.000,00

168 1.2.1.0.29.07.48.01.07 Fundação Cultural de Joinville - IPR - F.0203 203 400.000,00

169 1.2.1.0.29.07.48.01.08
Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Joinville - IPR -
F.0203

203 34.000,00

171 1.2.1.0.29.07.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR - F.0203 203 80.000,00

172 1.2.1.0.29.07.48.01.11 DETRANS - IPR - F.0203 203 420.000,00

266 1.2.1.0.29.07.48.01.12 Fundo Municipal de Saúde - IPR - F.0203 203 9.000.000,00

173 1.2.1.0.29.07.48.01.13 AMAE - IPR - F.0203 203 72.000,00

174 1.2.1.0.29.07.48.01.14 Fundação Turística de Joinville - IPR - F.0203 203 10.000,00

175 1.2.1.0.29.07.48.01.15 Contrib. Servidor Auxílio Reclusão - IPR - F.0203 203 1.000,00

176 1.2.1.0.29.07.48.01.16 Contrib. Segurado Facultativo - IPR - F.0203 203 9.000,00

177 1.2.1.0.29.07.48.01.17 Contrib. FUNDEB - IPR - F.0203 203 10.000.000,00

178 1.2.1.0.29.07.48.01.18 Contrib. Segurado Ced. Linc. - IPR - F.0203 203 25.000,00

179 1.2.1.0.29.09.48.01.01
Contribuição do Servidor Inativo Civil para o  Regime
Próprio - IPR - F.0203

203 800.000,00

180 1.2.1.0.29.11.48.01.01
Contribuições de Pensionista Civil para RPPS - IPR -
F.0203

203 60.000,00

181 1.3.1.9.00.00.48.01.01 Permissão de Uso - Quiosque - IPR - F.0206 206 60.000,00

182 1.3.2.8.10.00.48.01.01
Fundo de Investimento em Renda Fixa FIF'S - IPR -
F.0203

203 98.000.000,00

183 1.3.2.8.10.00.48.01.02
Fundo de Investimento em Renda Fixa FIF'S - IPR -
F.0200

200 1.100.000,00

596 1.3.2.8.10.00.48.01.03
Fundo de Investimento em Renda Fixa FIF'S - IPR -
F.0205

205 1.300.000,00

597 1.3.2.8.10.00.48.01.04
Fundo de Investimento em Renda Fixa FIF'S - IPR -
F.0206

206 200.000,00

598 1.3.2.8.10.00.48.01.05
Fundo de Investimento em Renda Fixa FIF'S - IPR -
F.0289

289 500.000,00

184 1.3.2.8.20.00.48.01.01 Fundo de Cotas de Ações - IPR - F.0203 203 19.800.000,00

599 1.3.2.8.20.00.48.01.02 Fundo de Cotas de Ações - IPR - F.0205 205 130.000,00

600 1.3.2.8.20.00.48.01.03 Fundo de Cotas de Ações - IPR - F.0206 206 20.000,00

601 1.3.2.8.20.00.48.01.04 Fundo de Cotas de Ações - IPR - F.0289 289 50.000,00
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185 1.3.2.9.00.00.48.01.02
Outras Receitas de Valores Mobiliários - FDC's - IPR -
F.0203

203 10.000,00

186 1.9.1.2.29.02.48.01.01
Multas e Juros de Mora de Contrib.do Servidor para
RPPS - IPR - F.0203 

203 5.000,00

187 1.9.1.8.01.00.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Aluguel - IPR - F.0206 206 3.000,00

188 1.9.2.2.10.01.48.01.01
Comp.Financ.entre Regime Geral e  RPPS - Principal 
(INSS) - IPR - F.0203

203 4.000.000,00

189 1.9.2.2.99.00.48.01.01 Restituições Diversas - IPR - F.0206 206 1.000,00

190 1.9.2.2.99.00.48.01.02 Restituições Diversas - IPR - F.0200 200 1.000,00

191 1.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras Receitas - IPR - F.0206 206 1.000,00

192 7.2.1.0.29.01.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR - F.0200 200 9.756.000,00

193 7.2.1.0.29.01.48.01.02 Camara de Vereadore de Joinville - IPR - F.0203 203 1.000.000,00

194 7.2.1.0.29.01.48.01.03 Ipreville - IPR - F.0203 203 550.000,00

195 7.2.1.0.29.01.48.01.04 Hospital Municipal São José - IPR - F.0203 203 9.000.000,00

196 7.2.1.0.29.01.48.01.05 Fundação Municipal 25 de Julho - IPR - F.0203 203 60.000,00

197 7.2.1.0.29.01.48.01.06 Fundação Municipal Albano Schmidt - IPR - F.0203 203 70.000,00

198 7.2.1.0.29.01.48.01.07 Fundação Cultural de Joinville - FCJ - IPR - F.0203 203 800.000,00

199 7.2.1.0.29.01.48.01.08
Fundação Esportes, Lazer e Eventos de Joinville -
FELEJ - IPR - F.0203 

203 68.000,00

200 7.2.1.0.29.01.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR - F.0203 203 160.000,00

201 7.2.1.0.29.01.48.01.11 DETRANS - IPR - F.0203 203 840.000,00

202 7.2.1.0.29.01.48.01.12 Fundo Municipal de Saúde - FMS - IPR - F.0203 203 18.000.000,00

203 7.2.1.0.29.01.48.01.13 AMAE - IPR - F.0203 203 144.000,00

204 7.2.1.0.29.01.48.01.14 Fundação Turistica de Joinville -  FTUR - IPR - F.0203 203 20.000,00

205 7.2.1.0.29.01.48.01.17 Contribuição FUNDEB - IPR - F.0203 203 20.000.000,00

206 7.2.1.0.29.01.48.01.18 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR - F.0203 203 19.276.000,00

207 7.2.1.0.29.13.48.01.01
Contrib.Previd. p/ Amortiz. Déficit Atuarial - Lei
5160/2004 - IPR - F.0205

205 4.000.000,00

208 7.2.1.0.29.13.48.01.02
Contrib.Previd. Amort.Def. Atuarial - Lei 6364/2008 - IPR
- F.0205 

205 1.000,00

209 7.2.1.0.29.13.48.01.03
Contrib.Previd. Amort. Def. Atuarial - Lei 6883/2011 - IPR
- F.0205 

205 550.000,00

210 7.2.1.0.29.15.48.01.01
Contrib.Previd.Reg. Parc. Débitos - Lei 4120/2000 - IPR -
F.0203 

203 1.650.000,00

211 7.2.1.0.29.15.48.01.02
Contrib.Previd. reg.parc.débitos - Lei 7186/2011 - IPR -
F.0203 

203 3.500.000,00

212 7.2.1.0.29.15.48.01.03
Contrib.Previd. reg.parc.débitos - Lei 7391/2013 - IPR -
F.0203 

203 4.500.000,00

521 7.2.1.0.29.15.48.01.04
Contrib.Previd. reg.parc.débitos - Lei 02630/2013 - IPR -
F.0203 

203 3.500.000,00

213 7.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguéis - Intraorçamentários -  IPR -  F.0206 206 1.030.000,00

520 7.3.1.1.00.00.48.01.02 Aluguéis DETRANS - Intraorçamentários -  IPR - F.0206 206 648.000,00

214 7.9.1.2.29.01.48.01.01
Multas e Juros de Mora da Contrib. Patronal p/RPP - IPR
- F.0203 

203 10.000,00

215 7.9.1.2.99.01.48.01.01
Multas e Juros Mora de Outras Contrib.Principal - Lei
4120/200 - IPR - F.0203 

203 1.400.000,00

216 7.9.1.2.99.01.48.01.02
Multas e Juros Mora de Outras Contrib.Principal - Lei
7186/2011 - IPR - F.0203 

203 45.000,00

217 7.9.1.2.99.01.48.01.03
Multas e Juros Mora de Outras Contrib.Principal - Lei
7391/2013 - IPR - F.0203 

203 45.000,00
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513 7.9.1.2.99.01.48.01.04
Multas e Juros de Mora Outras Contribuições - Principal -
Acordo 02630/2013 - IPR - F.0203

203 490.000,00

514 7.9.1.2.99.01.48.01.05
Multas e Juros de Mora Outras Contribuições - Principal -
Lei 5160/2004 - IPR - F.0205

205 3.800.000,00

515 7.9.1.2.99.01.48.01.06
Multas e Juros de Mora  Outras Contribuições - Principal
- Lei 6364/2008 - IPR - F.0205

205 8.100.000,00

516 7.9.1.2.99.01.48.01.07
Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições -
Principal - Lei 6883/2010 - IPR - F.0205

205 950.000,00

517 7.9.1.8.05.00.48.01.01
Multas e Juros de Mora Alienação Outros Bens Imóveis -
Lei 5161/2004 - IPR - F.0289

289 1.490.000,00

518 7.9.1.8.05.00.48.01.02
Multas e Juros de Mora Alienação Outros Bens Imóveis -
Lei 4935/2004 - IPR - F.0289

289 310.000,00

519 7.9.1.8.99.00.48.01.01
Outras Multas e Juros de Mora - Lei 7392/2013 - IPR -
F.0206

206 18.000,00

218 7.9.2.1.99.00.48.01.01 Outras indenizações - IPR - F.0206 206 5.000,00

219 7.9.2.2.99.00.48.01.01 Outras Restituições - IPR - F.0206 206 690.000,00

220 7.9.9.0.99.00.48.01.02 Outras receitas (Lei 7392/2013) - IPR - F.0206 206 120.000,00

221 8.2.2.9.00.00.48.01.01
Alienação Outros Bens Imóveis - PMJ - Expoville - IPR -
F.0289 

289 1.450.000,00

222 8.2.2.9.00.00.48.01.04
Alien.Outros Bens Imóveis - PMJ - terreno do Boa Vista -
IPR - F.0289

289 280.000,00

343 1.3.2.5.02.99.49.01.01
Rem.Outros Dep. Rec.não vinculados " Rend.de Titulos"
- AMAE - F.0200

200 450.000,00

344 1.6.0.0.99.00.49.01.01 Outros Serviços "Repasse CAJ" - AMAE - F.0200 200 1.640.930,00

418 1.3.2.5.02.99.50.01.01 Remun. Outros Dep.Rec.Não Vinc. - FMDI - F.0206 206 2.460,00

419 1.7.3.0.00.00.50.01.01 Transferências de Instituições Privadas - FMDI - F.0206 206 19.370,00

420 1.7.5.0.00.00.50.01.01 Transferências de Pessoas Físicas - FMDI - F.0206 206 19.370,00

421 1.9.9.0.99.00.50.01.01 Outras Receitas - FMDI - F.0206 206 200,00

25 1.1.2.2.99.00.61.02.01
Estada de Veículos Automotores no Pátio _ 
FUMREPOM - DETRANS - F.0200

200 13.000,00

26 1.1.2.2.99.00.61.02.02
Cópia BO Acidente de Trânsito _ FUMREPOM -
DETRANS - F.0200

200 10.000,00

27 1.1.2.2.99.00.61.02.03
Palestra/Curso Público Externo _ FUMREPOM -
DETRANS - F.0200

200 20.000,00

28 1.1.2.2.99.00.61.02.04
Utilização Inst. Fis/Equip/Desp _ FUMREPOM -
DETRANS - F.0200

200 6.000,00

29 1.1.2.2.99.00.61.02.05
Segurança Preventiva _ FUMREPOM  - DETRANS -
F.0200

200 11.000,00

30 1.1.2.2.99.00.61.02.06
Segurança Preventiva Externa _ FUMREPOM  -
DETRANS - F.0200

200 15.000,00

31 1.1.2.2.99.00.61.02.07
Serviços Aéreos Tour _  FUMREPOM - DETRANS -
F.0200

200 9.000,00

32 1.1.2.2.99.00.61.02.08
Certidões/Atestados/Cópias de BO _  FUMREPOM -
DETRANS - F.0200

200 5.000,00

33 1.1.2.2.99.00.61.02.09
Guinchamento/Remoção de veículos _ FUMREPOM -
DETRANS - F.0200

200 6.000,00

34 1.1.2.2.99.00.61.02.10
Demais Taxas de Prestação de Serviços _ FUMREPOM 
- DETRANS - F.0200

200 5.000,00

356 1.3.2.5.01.99.61.01.01 Aplicação Financeira - PM - DETRANS - F.0210 210 10.038,00

357 1.3.2.5.01.99.61.01.02 Aplicação Financeira - PC - DETRANS - F.0211 211 6.550,00

358 1.3.2.5.01.99.61.01.03
Aplicação Financeira - Convênios de Trânsito - 212 49.175,00
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358 1.3.2.5.01.99.61.01.03
DETRANS - F.0212

212 49.175,00

359 1.3.2.5.01.99.61.01.06
Aplicação Financeira - Alienação de Bens - DETRANS -
F.0289

289 1.000,00

55 1.3.2.5.02.99.61.02.01
Remun. Outros Dep.Recursos Não Vinculados _
FUMREPOM - DETRANS - F.0200

200 3.000,00

362 1.7.6.1.99.00.61.01.01
Outras Transf.de Convenios da União - DETRANS -
F.0200 

200 30.000,00

363 1.9.1.9.15.00.61.01.01 Policia Militar - DETRANS - F.0210 210 1.619.962,00

364 1.9.1.9.15.00.61.01.02 Polícia Civil - DETRANS - F.0211 211 1.623.450,00

365 1.9.1.9.15.00.61.01.03 Multas RP - DETRANS - F.0212 212 5.530.000,00

382 1.9.1.9.50.00.61.01.01
Multas por Auto de Infração - RENAINF -  DETRANS -
F.0212 

212 874.000,00

366 1.9.1.9.50.00.61.01.02 Estacionamento - DETRANS - F.0212 212 3.400.000,00

367 1.9.1.9.50.00.61.01.03 Equipamentos Eletronicos - DETRANS - F.0212 212 8.631.825,00

498 1.9.9.0.99.00.05.01.08
Outras Receitas - Estacionamento Rotativo - SEFAZ-
PMJ - F.0100

200 1.200.000,00

373 1.9.9.0.99.00.61.01.04 Receitas Recuperação FUNSET- DETRANS - F.0200 200 570.000,00

374 1.9.9.0.99.00.61.01.05 Ressarcimento de Despesas - DETRANS - F.0200 200 10.000,00

375 1.9.9.0.99.00.61.01.06 Outras Receitas - DETRANS - F.0200 200 71.000,00

360 1.9.9.0.99.00.61.01.08
Outras Receitas - Estacionamento Rotativo - DETRANS
- F.0212

212 20.000,00

145 1.9.9.0.99.00.61.02.01 Outras Receitas _ FUMREPOM - DETRANS - F.0200 200 1.000,00

361 1.9.9.0.99.00.61.02.02 Outras Receitas _ FUMREPOM - DETRANS - F.0212 212 10.000,00

376 2.2.1.9.00.00.61.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - DETRANS - F.0289 289 79.000,00

377 2.4.7.1.99.00.61.01.01
Outras Transf.de Convênios União - DETRANS -
F.0234 

234 55.000,00

378 2.4.7.2.99.00.61.01.01
Outras Transf.Convênios dos Estados - DETRANS -
F.0264 

264 55.000,00

312 1.7.6.1.99.00.62.01.01
Outras Transf. de Convênios da União - FUMPROC -
F.0234

234 1.070,00

313 1.7.6.2.99.00.62.01.01
Outras Transf. de Convênios dos Estados - FUMPROC -
F.0264

264 1.070,00

314 1.9.9.0.99.00.62.01.01 Outras Receitas - FUMPROC - F.0200 200 2.140,00

TOTAL (R$)   2.252.000.000,00
 

Art. 3º A Despesa do Município de Joinville será realizada conforme as
classificações econômicas e fontes de recursos abaixo discriminadas, cuja movimentação será de
competência e responsabilidade de cada ordenador/gestor dos Órgãos, conforme demonstrado nos
quadros abaixo:       
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ORG UO

NOME DO
ÓRGÃO E
UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

F SF PROG. AÇÃO NOME DA AÇÃO FONTE CR
CAT.
DESP.

FIXADO 2015

2 1
 Gabinete do
Prefeito  -  GAP

4 122 1 2.001.001
Processos
administrativos -
GAP

100 155 3.3.3.90 150.000,00

2 1
 Gabinete do
Prefeito  -  GAP

4 122 1 2.001.001
Processos
administrativos -
GAP

100 156 3.4.4.90 60.000,00

2 1
 Gabinete do
Prefeito  -  GAP

4 122 2 2.001.310
Despesas com
pessoal - GAP

100 665 3.3.1.91 200.000,00

2 1
 Gabinete do
Prefeito  -  GAP

4 122 2 2.001.310
Despesas com
pessoal - GAP

100 666 3.3.3.90 30.000,00

2 1
 Gabinete do
Prefeito  -  GAP

4 122 2 2.001.310
Despesas com
pessoal - GAP

100 664 3.3.1.90 1.100.000,00

2 2
 Fundo de Apoio a
Açoes Comtarias 
-  FAC

4 244 1 2.001.005
Integração
comunitária - FAC

100 160 3.3.3.90 5.000,00

3 1
 Gabinete do
Vice-Prefeito  - 
GVP

4 122 1 2.001.006
Processos
administrativos -
GVP

100 161 3.3.3.90 57.000,00

3 1
 Gabinete do
Vice-Prefeito  - 
GVP

4 122 1 2.001.006
Processos
administrativos -
GVP

100 162 3.4.4.90 146.000,00

3 1
 Gabinete do
Vice-Prefeito  - 
GVP

4 122 2 2.001.311
Despesas com
pessoal - GVP

100 668 3.3.1.91 160.000,00

3 1
 Gabinete do
Vice-Prefeito  - 
GVP

4 122 2 2.001.311
Despesas com
pessoal - GVP

100 669 3.3.3.90 350.000,00

3 1
 Gabinete do
Vice-Prefeito  - 
GVP

4 122 2 2.001.311
Despesas com
pessoal - GVP

100 667 3.3.1.90 2.200.000,00

3 1
 Gabinete do
Vice-Prefeito  - 
GVP

14 422 12 2.001.008
Juventude em ação
- GVP

100 163 3.3.3.90 42.000,00

3 1
 Gabinete do
Vice-Prefeito  - 
GVP

14 422 12 2.001.008
Juventude em ação
- GVP

100 164 3.4.4.90 11.000,00

3 1
 Gabinete do
Vice-Prefeito  - 
GVP

14 422 12 2.001.009
Defesa do
consumidor - GVP

100 165 3.3.3.90 3.000,00

3 1
 Gabinete do
Vice-Prefeito  - 
GVP

14 422 12 2.001.009
Defesa do
consumidor - GVP

100 166 3.4.4.90 2.000,00

3 2

 Fundo Mcipal de
Promoção a
Igualdade Racial 
-  FMPIR

14 422 12 2.001.386
Promoção da
igualdade racial -
FMPIR

134 862 3.3.3.90 12.000,00

3 2

 Fundo Mcipal de
Promoção a
Igualdade Racial 
-  FMPIR

14 422 12 2.001.386
Promoção da
igualdade racial -
FMPIR

100 861 3.3.3.90 10.000,00

 Secretaria de
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4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 122 1 2.001.011
Processos
administrativos -
SAP

100 168 3.3.3.91 120.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 122 1 2.001.011
Processos
administrativos -
SAP

100 167 3.3.3.90 10.100.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 122 1 2.001.292
Aquisição de bens
moveis e imoveis -
SAP

189 634 3.4.4.90 500.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 122 1 2.001.292
Aquisição de bens
moveis e imoveis -
SAP

100 635 3.4.4.90 1.660.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 122 1 2.001.368
Gestão de água,
luz e telefone -
SAP

100 811 3.3.3.90 6.810.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 122 2 2.001.013
Limpeza em
prédios públicos -
SAP

100 171 3.3.3.90 5.000.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 122 2 2.001.312
Despesas com
pessoal - SAP

100 670 3.3.1.30 20.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 122 2 2.001.312
Despesas com
pessoal - SAP

100 673 3.3.3.90 575.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 122 2 2.001.312
Despesas com
pessoal - SAP

100 671 3.3.1.90 12.210.925,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 122 2 2.001.312
Despesas com
pessoal - SAP

100 672 3.3.1.91 2.400.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 123 5 2.001.382
Modernização
administrativa e
fiscal - SAP

100 851 3.3.3.90 2.000.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 123 5 2.001.382
Modernização
administrativa e
fiscal - SAP

100 854 3.3.3.50 400.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 123 5 2.001.382
Modernização
administrativa e
fiscal - SAP

4100 857 3.4.4.90 5.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 123 5 2.001.382
Modernização
administrativa e
fiscal - SAP

4100 852 3.3.3.90 5.000,00

 Secretaria de
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4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 123 5 2.001.382
Modernização
administrativa e
fiscal - SAP

100 855 3.4.4.90 10.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 123 5 2.001.382
Modernização
administrativa e
fiscal - SAP

134 858 3.4.4.90 10.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 123 5 2.001.382
Modernização
administrativa e
fiscal - SAP

134 853 3.3.3.90 5.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 123 5 2.001.382
Modernização
administrativa e
fiscal - SAP

183 856 3.4.4.90 10.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 126 5 2.001.293
Gestão do sistema
de informação -
SAP

100 636 3.3.3.90 12.727.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 126 5 2.001.293
Gestão do sistema
de informação -
SAP

100 637 3.4.4.90 3.000.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 127 5 2.001.383
Manutenção do
Geoprocessamento
- SAP

100 859 3.4.4.90 100.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 127 5 2.001.383
Manutenção do
Geoprocessamento
- SAP

100 860 3.3.3.90 100.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 131 4 2.001.016
Divulgação de
ações de Governo -
SAP

100 174 3.3.3.90 2.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

4 131 4 2.001.294
Divulgação de atos
oficiais - SAP

100 638 3.3.3.90 1.000.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 14 1.001.002

Construção,
reforma e
ampliação na
Administração -
SAP

100 32 3.4.4.90 1.000.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 14 2.001.014
Desapropriações -
SAP

134 173 3.4.4.90 5.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 14 2.001.014
Desapropriações -
SAP

100 172 3.4.4.90 100.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 

15 451 15 1.001.054
Projeto viva cidade
- SAP

2100 141 3.3.3.90 100.000,00
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SAP

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.054
Projeto viva cidade
- SAP

180 144 3.4.4.90 100.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.054
Projeto viva cidade
- SAP

100 139 3.3.3.50 100.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.054
Projeto viva cidade
- SAP

100 142 3.4.4.90 100.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.054
Projeto viva cidade
- SAP

2100 145 3.4.4.90 2.300.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.054
Projeto viva cidade
- SAP

100 140 3.3.3.90 100.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.054
Projeto viva cidade
- SAP

186 143 3.4.4.90 10.500.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.054
Projeto viva cidade
- SAP

2186 146 3.4.4.90 10.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.055
Estudos e projetos
- SAP

2100 149 3.3.3.90 16.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.055
Estudos e projetos
- SAP

183 152 3.4.4.90 100.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.055
Estudos e projetos
- SAP

164 147 3.3.3.90 50.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.055
Estudos e projetos
- SAP

164 150 3.4.4.90 50.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.055
Estudos e projetos
- SAP

186 153 3.4.4.90 100.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.055
Estudos e projetos
- SAP

100 148 3.3.3.90 750.000,00

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 

15 451 15 1.001.055
Estudos e projetos
- SAP

100 151 3.4.4.90 750.000,00
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SAP

4 1

 Secretaria de
Admistração e
Planejamento  - 
SAP

15 451 15 1.001.055
Estudos e projetos
- SAP

2100 154 3.4.4.90 50.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

4 122 1 2.001.019
Processos
administrativos -
SEFAZ

100 184 3.3.3.90 3.000.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

4 122 2 2.001.313
Despesas com
pessoal - SEFAZ

100 676 3.3.3.90 400.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

4 122 2 2.001.313
Despesas com
pessoal - SEFAZ

100 674 3.3.1.90 25.000.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

4 122 2 2.001.313
Despesas com
pessoal - SEFAZ

100 675 3.3.1.91 4.000.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

4 123 5 2.001.020
Modernização
fazendária -
SEFAZ

100 187 3.3.3.71 5.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

4 123 5 2.001.020
Modernização
fazendária -
SEFAZ

100 863 3.3.3.93 140.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

4 123 5 2.001.020
Modernização
fazendária -
SEFAZ

100 185 3.3.3.90 5.000.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

4 123 5 2.001.020
Modernização
fazendária -
SEFAZ

100 188 3.3.1.71 5.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

4 123 5 2.001.020
Modernização
fazendária -
SEFAZ

108 186 3.3.3.90 100.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

4 131 4 2.001.021
Divulgação de
ações de Governo -
SEFAZ

100 189 3.3.3.90 1.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

10 302 6 2.001.253
Atenção à saúde -
EGM - SEFAZ

100 546 3.4.4.50 5.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

10 302 6 2.001.253
Atenção à saúde -
EGM - SEFAZ

100 545 3.3.3.50 3.300.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

28 843 3 0.001002
Dívida pública -
SEFAZ

100 5 3.3.2.90 22.000.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

28 843 3 0.001002
Dívida pública -
SEFAZ

100 8 3.4.6.91 21.000.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

28 843 3 0.001002
Dívida pública -
SEFAZ

100 6 3.3.2.91 4.000.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

28 843 3 0.001002
Dívida pública -
SEFAZ

105 9 3.3.3.91 19.718.175,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 28 843 3 0.001002

Dívida pública -
100 7 3.4.6.90 22.000.000,00
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5 1 Fazenda  - 
SEFAZ

28 843 3 0.001002
SEFAZ

100 7 3.4.6.90 22.000.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

28 845 3 0.001001
PASEP - PMJ -
SEFAZ

107 2 3.3.3.90 20.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

28 845 3 0.001001
PASEP - PMJ -
SEFAZ

139 3 3.3.3.90 90.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

28 845 3 0.001001
PASEP - PMJ -
SEFAZ

100 1 3.3.3.90 8.000.000,00

5 1
 Secretaria da
Fazenda  - 
SEFAZ

28 846 3 0.001019
Processos judiciais
- SEFAZ

100 26 3.3.3.90 6.120.750,00

5 2

 Fundo Mcipal
Reeq. Melhoria
Polícia Civil  - 
FUMREPOC

6 181 12 2.001.022

Melhoria da
segurança do
cidadão -
FUMREPOC

100 190 3.3.3.90 40.000,00

5 2

 Fundo Mcipal
Reeq. Melhoria
Polícia Civil  - 
FUMREPOC

6 181 12 2.001.022

Melhoria da
segurança do
cidadão -
FUMREPOC

100 191 3.4.4.90 10.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 122 1 2.001.030

Processos
administrativos
biblioteca pública -
SED

100 215 3.4.4.90 199.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 122 1 2.001.030

Processos
administrativos
biblioteca pública -
SED

100 213 3.3.3.90 303.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 122 2 2.001.314

Despesas com
pessoal das
bibliotecas
públicas - SED

100 678 3.3.1.91 479.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 122 2 2.001.314

Despesas com
pessoal das
bibliotecas
públicas - SED

100 679 3.3.3.90 148.500,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 122 2 2.001.314

Despesas com
pessoal das
bibliotecas
públicas - SED

100 677 3.3.1.90 2.811.500,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 131 4 2.001.252
Divulgação de
ações de Governo -
SED

100 544 3.3.3.90 60.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 243 7 2.001.037
Uniforme escolar -
SED

136 225 3.3.3.90 3.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 306 7 2.001.033
Alimentação
escolar - SED

137 217 3.3.3.90 7.040.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 306 7 2.001.033
Alimentação
escolar - SED

100 218 3.3.3.90 7.860.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.023
Processos
administrativos -
SED

101 192 3.3.3.90 4.237.000,00

 Secretaria de
Processos
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6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.023 administrativos -
SED

101 193 3.4.4.90 1.665.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.027

Processos
administrativos
ensino
fundamental - SED

101 206 3.4.4.90 700.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.027

Processos
administrativos
ensino
fundamental - SED

137 870 3.4.4.90 2.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.027

Processos
administrativos
ensino
fundamental - SED

162 209 3.4.4.90 50.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.027

Processos
administrativos
ensino
fundamental - SED

136 204 3.3.3.90 4.500.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.027

Processos
administrativos
ensino
fundamental - SED

119 207 3.4.4.90 2.864.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.027

Processos
administrativos
ensino
fundamental - SED

162 871 3.3.3.90 50.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.027

Processos
administrativos
ensino
fundamental - SED

101 202 3.3.3.90 5.702.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.027

Processos
administrativos
ensino
fundamental - SED

140 205 3.3.3.90 1.500.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.027

Processos
administrativos
ensino
fundamental - SED

136 208 3.4.4.90 9.500.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 1 2.001.027

Processos
administrativos
ensino
fundamental - SED

119 203 3.3.3.90 41.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 2 2.001.316
Despesas com
pessoal da sede -
SED

101 687 3.3.3.90 13.028.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 2 2.001.316
Despesas com
pessoal da sede -
SED

101 685 3.3.1.90 17.600.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 2 2.001.316
Despesas com
pessoal da sede -
SED

101 686 3.3.1.91 2.976.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 2 2.001.317
Despesas com
pessoal do ensino
fundamental - SED

101 690 3.3.1.91 2.600.000,00

 Secretaria de
Despesas com
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6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 2 2.001.317 pessoal do ensino
fundamental - SED

101 688 3.3.1.90 35.259.250,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 2 2.001.317
Despesas com
pessoal do ensino
fundamental - SED

118 691 3.3.1.91 18.916.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 2 2.001.317
Despesas com
pessoal do ensino
fundamental - SED

118 689 3.3.1.90 97.855.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 7 2.001.028

Convênios e
subvenções do
ensino
fundamental - SED

101 210 3.3.3.50 360.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 7 2.001.029
Transporte escolar
- SED

137 212 3.3.3.90 401.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 7 2.001.029
Transporte escolar
- SED

162 211 3.3.3.90 6.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 14 1.001.005

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
unidades escolares
- SED

101 38 3.4.4.90 8.536.750,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 14 1.001.005

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
unidades escolares
- SED

136 867 3.4.5.90 500.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 14 1.001.005

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
unidades escolares
- SED

137 41 3.4.4.90 2.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 14 1.001.005

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
unidades escolares
- SED

119 39 3.4.4.90 5.502.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 14 1.001.005

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
unidades escolares
- SED

162 42 3.4.4.90 2.251.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 14 1.001.005

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
unidades escolares
- SED

136 40 3.4.4.90 600.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 361 14 1.001.005

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
unidades escolares
- SED

101 43 3.4.5.90 500.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 362 7 2.001.035

Apoio financeiro a
estudantes do
ensino médio -
SED

100 223 3.3.3.90 350.000,00

Apoio financeiro a
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6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 364 7 2.001.036
estudantes do
ensino supeior -
SED

100 224 3.3.3.90 800.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 364 7 2.001.039
Repasse a
UNIVILLE - SED

100 232 3.3.3.50 4.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 1 2.001.025

Processos
administrativos da
educação infantil -
SED

101 197 3.4.4.90 672.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 1 2.001.025

Processos
administrativos da
educação infantil -
SED

119 195 3.3.3.90 11.026.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 1 2.001.025

Processos
administrativos da
educação infantil -
SED

119 198 3.4.4.90 1.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 1 2.001.025

Processos
administrativos da
educação infantil -
SED

136 196 3.3.3.90 2.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 1 2.001.025

Processos
administrativos da
educação infantil -
SED

136 199 3.4.4.90 500.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 1 2.001.025

Processos
administrativos da
educação infantil -
SED

101 194 3.3.3.90 4.759.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 2 2.001.315

Despesas com
pessoal da
educação infantil -
SED

118 681 3.3.1.91 5.722.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 2 2.001.315

Despesas com
pessoal da
educação infantil -
SED

101 682 3.3.1.90 33.255.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 2 2.001.315

Despesas com
pessoal da
educação infantil -
SED

101 680 3.3.1.91 4.628.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 2 2.001.315

Despesas com
pessoal da
educação infantil -
SED

101 683 3.3.3.90 2.576.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 2 2.001.315

Despesas com
pessoal da
educação infantil -
SED

118 872 3.3.1.90 42.418.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 7 2.001.026

Convênios e
subvenções na
educação infantil -
SED

101 948 3.3.3.90 12.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 7 2.001.026

Convênios e
subvenções na
educação infantil -

137 868 3.4.4.90 1.400.000,00
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SED

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 7 2.001.026

Convênios e
subvenções na
educação infantil -
SED

137 869 3.3.3.90 300.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 7 2.001.026

Convênios e
subvenções na
educação infantil -
SED

119 864 3.3.3.90 4.600.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 14 1.001.004

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
CEIs - SED

101 33 3.4.4.90 6.209.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 14 1.001.004

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
CEIs - SED

137 36 3.4.4.90 12.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 14 1.001.004

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
CEIs - SED

119 34 3.4.4.90 3.629.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 14 1.001.004

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
CEIs - SED

119 37 3.4.5.90 500.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 365 14 1.001.004

Construção,
reforma, ampliação
e aquisição de
CEIs - SED

136 35 3.4.4.90 2.500.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 366 2 2.001.318

Despesas com
pessoal da
educação de
jovens e adultos -
SED

118 695 3.3.1.91 668.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 366 2 2.001.318

Despesas com
pessoal da
educação de
jovens e adultos -
SED

118 694 3.3.1.90 4.300.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 366 7 2.001.034
Educação de
jovens e adultos -
SED

137 219 3.3.1.90 1.000.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 366 7 2.001.034
Educação de
jovens e adultos -
SED

137 222 3.3.3.90 701.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 366 7 2.001.034
Educação de
jovens e adultos -
SED

137 220 3.3.1.91 800.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 366 7 2.001.034
Educação de
jovens e adultos -
SED

119 221 3.3.3.90 100.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 367 7 2.001.038
Educação especial
- SED

137 227 3.3.3.90 210.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 367 7 2.001.038
Educação especial
- SED

119 865 3.4.4.90 50.000,00
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6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 367 7 2.001.038
Educação especial
- SED

101 228 3.4.4.90 40.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 367 7 2.001.038
Educação especial
- SED

119 866 3.3.3.90 50.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 367 7 2.001.038
Educação especial
- SED

101 226 3.3.3.90 10.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 367 7 2.001.038
Educação especial
- SED

137 229 3.4.4.90 30.000,00

6 1
 Secretaria de
Educação  -  SED

12 451 14 1.001.006

Construção,
reforma e
ampliação da
biblioteca
municipal - SED

100 45 3.4.4.90 320.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 122 1 2.001.040
Processos
administrativos -
SEINFRA

100 234 3.3.3.90 2.944.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 122 1 2.001.040
Processos
administrativos -
SEINFRA

100 235 3.4.4.90 130.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 122 1 2.001.040
Processos
administrativos -
SEINFRA

100 233 3.3.3.50 1.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 122 1 2.001.040
Processos
administrativos -
SEINFRA

100 888 3.3.3.91 1.640.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 122 2 2.001.319
Despesas com
pessoal -
SEINFRA

100 697 3.3.1.91 2.100.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 122 2 2.001.319
Despesas com
pessoal -
SEINFRA

100 698 3.3.3.90 140.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 122 2 2.001.319
Despesas com
pessoal -
SEINFRA

100 696 3.3.1.90 16.580.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 131 4 2.001.041
Divulgação de
ações de Governo -
SEINFRA

100 236 3.3.3.90 1.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.012

Manutenção da
oficina de veículos
e equipamentos -
SEINFRA

100 169 3.4.4.90 400.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.012

Manutenção da
oficina de veículos
e equipamentos -
SEINFRA

100 170 3.3.3.90 2.400.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 

15 451 14 2.001.042
Artefados de
concreto - 100 237 3.3.3.90 4.000.000,00
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Urbana  - 
SEINFRA

SEINFRA

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.042
Artefados de
concreto -
SEINFRA

100 238 3.4.4.90 400.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.043
Zeladoria pública -
SEINFRA

100 242 3.4.4.90 300.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.043
Zeladoria pública -
SEINFRA

4100 240 3.3.3.90 10.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.043
Zeladoria pública -
SEINFRA

183 243 3.4.4.90 10.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.043
Zeladoria pública -
SEINFRA

139 241 3.3.3.90 100.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.043
Zeladoria pública -
SEINFRA

4100 244 3.4.4.90 90.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.043
Zeladoria pública -
SEINFRA

100 239 3.3.3.90 10.300.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.369
Desapropriações -
SEINFRA

100 812 3.4.4.90 17.000.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 14 2.001.369
Desapropriações -
SEINFRA

134 813 3.4.4.90 50.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.011
Obras de
pavimentação -
SEINFRA

107 55 3.3.3.90 780.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.011
Obras de
pavimentação -
SEINFRA

183 58 3.4.4.90 20.000.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.011
Obras de
pavimentação -
SEINFRA

100 53 3.3.3.90 1.300.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.011
Obras de
pavimentação -
SEINFRA

100 56 3.4.4.90 29.150.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 

15 451 15 1.001.011
Obras de
pavimentação - 134 900 3.4.4.90 6.980.000,00
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Urbana  - 
SEINFRA

SEINFRA

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.011
Obras de
pavimentação -
SEINFRA

4100 59 3.4.4.90 100.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.011
Obras de
pavimentação -
SEINFRA

4100 54 3.3.3.90 100.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.011
Obras de
pavimentação -
SEINFRA

164 57 3.4.4.90 1.020.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.012

Eixo ecológico
leste e rede de
parques -
SEINFRA

4100 63 3.3.3.90 100.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.012

Eixo ecológico
leste e rede de
parques -
SEINFRA

100 61 3.4.4.90 300.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.012

Eixo ecológico
leste e rede de
parques -
SEINFRA

4100 62 3.4.4.90 2.614.300,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.012

Eixo ecológico
leste e rede de
parques -
SEINFRA

186 60 3.4.4.90 4.400.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.013

Obras de artes
especiais e
macrodrenagem -
SEINFRA

186 71 3.4.4.90 50.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.013

Obras de artes
especiais e
macrodrenagem -
SEINFRA

134 66 3.3.3.90 500.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.013

Obras de artes
especiais e
macrodrenagem -
SEINFRA

100 69 3.4.4.90 8.500.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.013

Obras de artes
especiais e
macrodrenagem -
SEINFRA

4100 64 3.3.3.90 20.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.013

Obras de artes
especiais e
macrodrenagem -
SEINFRA

183 67 3.4.4.90 500.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.013

Obras de artes
especiais e
macrodrenagem -
SEINFRA

134 70 3.4.4.90 25.000.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura

15 451 15 1.001.013

Obras de artes
especiais e

100 65 3.3.3.90 7.500.000,00
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7 1
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.013
macrodrenagem -
SEINFRA

100 65 3.3.3.90 7.500.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.013

Obras de artes
especiais e
macrodrenagem -
SEINFRA

4100 68 3.4.4.90 190.075,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.014
Projeto Viva
Cidade - SEINFRA

100 74 3.4.4.90 1.010.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.014
Projeto Viva
Cidade - SEINFRA

100 72 3.3.3.90 10.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.014
Projeto Viva
Cidade - SEINFRA

186 75 3.4.4.90 2.000.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.014
Projeto Viva
Cidade - SEINFRA

2100 73 3.3.3.90 100.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.014
Projeto Viva
Cidade - SEINFRA

2100 76 3.4.4.90 1.707.450,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.046

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

183 125 3.4.4.90 50.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.046

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

100 120 3.3.3.90 2.500.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.046

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

2100 128 3.4.4.90 10.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.046

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

134 123 3.4.4.90 15.440.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.046

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

4100 126 3.4.4.90 90.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.046

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

4100 121 3.3.3.90 10.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.046

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

100 124 3.4.4.90 2.950.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura

15 451 15 1.001.046

Obras e
instalações

186 127 3.4.4.90 10.000,00
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7 1
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.046
públicas -
SEINFRA

186 127 3.4.4.90 10.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 451 15 1.001.046

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

2100 122 3.3.3.90 10.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 11 2.001.045
Limpeza urbana -
SEINFRA

139 250 3.3.3.90 6.030.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 11 2.001.045
Limpeza urbana -
SEINFRA

100 253 3.4.4.90 10.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 11 2.001.045
Limpeza urbana -
SEINFRA

4100 256 3.4.4.90 20.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 11 2.001.045
Limpeza urbana -
SEINFRA

134 251 3.3.3.90 20.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 11 2.001.045
Limpeza urbana -
SEINFRA

164 254 3.4.4.90 20.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 11 2.001.045
Limpeza urbana -
SEINFRA

100 249 3.3.3.90 18.650.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 11 2.001.045
Limpeza urbana -
SEINFRA

4100 252 3.3.3.90 20.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 11 2.001.045
Limpeza urbana -
SEINFRA

183 255 3.4.4.90 900.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 14 2.001.044
Iluminação pública
- COSIP- SEINFRA

108 245 3.3.1.90 300.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 14 2.001.044
Iluminação pública
- COSIP- SEINFRA

108 248 3.4.4.90 31.500.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 14 2.001.044
Iluminação pública
- COSIP- SEINFRA

108 246 3.3.1.91 50.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 452 14 2.001.044
Iluminação pública
- COSIP- SEINFRA

108 247 3.3.3.90 550.000,00

 Secretaria de
Infraestrutura

Transporte e
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7 1
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 453 14 1.001.045 tráfego urbano -
SEINFRA

134 117 3.4.4.90 800.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 453 14 1.001.045
Transporte e
tráfego urbano -
SEINFRA

4100 115 3.3.3.90 143.700,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 453 14 1.001.045
Transporte e
tráfego urbano -
SEINFRA

183 118 3.4.4.90 11.300.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 453 14 1.001.045
Transporte e
tráfego urbano -
SEINFRA

100 113 3.3.3.90 1.030.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 453 14 1.001.045
Transporte e
tráfego urbano -
SEINFRA

100 116 3.4.4.90 1.600.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 453 14 1.001.045
Transporte e
tráfego urbano -
SEINFRA

4100 119 3.4.4.90 200.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

15 453 14 1.001.045
Transporte e
tráfego urbano -
SEINFRA

134 114 3.3.3.90 188.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

17 512 15 1.001.010
Saneamento
básico - SEINFRA

134 47 3.3.3.90 20.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

17 512 15 1.001.010
Saneamento
básico - SEINFRA

134 50 3.4.4.90 16.000.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

17 512 15 1.001.010
Saneamento
básico - SEINFRA

4100 48 3.3.3.90 50.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

17 512 15 1.001.010
Saneamento
básico - SEINFRA

183 51 3.4.4.90 16.550.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

17 512 15 1.001.010
Saneamento
básico - SEINFRA

100 46 3.3.3.90 50.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

17 512 15 1.001.010
Saneamento
básico - SEINFRA

100 49 3.4.4.90 450.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

17 512 15 1.001.010
Saneamento
básico - SEINFRA

4100 52 3.4.4.90 90.000,00

 Secretaria de
Infraestrutura

Gestão da
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7 1
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

26 782 14 2.001.381 Rodoviária -
SEINFRA

100 848 3.3.3.90 1.100.000,00

7 1

 Secretaria de
Infraestrutura
Urbana  - 
SEINFRA

26 782 14 2.001.381
Gestão da
Rodoviária -
SEINFRA

100 850 3.4.4.90 600.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 1 2.001.047
Processos
administrativos -
SAS

131 258 3.3.3.90 60.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 1 2.001.047
Processos
administrativos -
SAS

100 259 3.4.4.90 220.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 1 2.001.047
Processos
administrativos -
SAS

100 257 3.3.3.90 1.679.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 1 2.001.047
Processos
administrativos -
SAS

131 260 3.4.4.90 20.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 1 2.001.299

Apoio aos
conselhos de
direito e tutelares -
SAS

100 643 3.3.3.90 198.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 1 2.001.299

Apoio aos
conselhos de
direito e tutelares -
SAS

100 644 3.4.4.90 18.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 2 2.001.320
Despesas com
pessoal - SAS

235 702 3.3.1.90 1.417.280,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 2 2.001.320
Despesas com
pessoal - SAS

100 707 3.3.3.90 300.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 2 2.001.320
Despesas com
pessoal - SAS

100 703 3.3.1.91 3.000.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 2 2.001.320
Despesas com
pessoal - SAS

100 699 3.3.1.90 21.000.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 2 2.001.320
Despesas com
pessoal - SAS

235 704 3.3.1.91 196.360,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 122 2 2.001.321

Despesas com
pessoal dos
conselhos tutelares
- SAS

100 708 3.3.1.90 848.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 131 4 2.001.051
Divulgação de
ações de Governo -
SAS

100 261 3.3.3.90 1.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 243 8 2.001.055

Políticas de apoio
a criança e ao
adolescente -
proteção social
especial - SAS

100 262 3.3.3.90 676.000,00

 Secretaria de
Políticas de apoio
a crinaça e ao
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9 1 Assistência
Social  -  SAS

8 243 8 2.001.300 adolescente -
proteção social
básica - SAS

100 645 3.3.3.90 107.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 243 8 2.001.300

Políticas de apoio
a crinaça e ao
adolescente -
proteção social
básica - SAS

131 646 3.3.3.90 17.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 244 8 2.001.056
Serviços de
atenção básica -
SAS

131 264 3.3.3.90 80.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 244 8 2.001.056
Serviços de
atenção básica -
SAS

100 265 3.4.4.90 160.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 244 8 2.001.056
Serviços de
atenção básica -
SAS

100 263 3.3.3.90 2.151.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 244 8 2.001.301

Serviços de média
e alta
complexidade -
SAS

131 648 3.3.3.90 50.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 244 8 2.001.301

Serviços de média
e alta
complexidade -
SAS

100 649 3.4.4.90 10.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 244 8 2.001.301

Serviços de média
e alta
complexidade -
SAS

100 647 3.3.3.90 437.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 306 8 2.001.057
Segurança
alimentar - SAS

100 266 3.4.4.90 1.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 306 8 2.001.057
Segurança
alimentar - SAS

131 269 3.3.3.90 50.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 306 8 2.001.057
Segurança
alimentar - SAS

131 267 3.4.4.90 50.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 306 8 2.001.057
Segurança
alimentar - SAS

100 874 3.3.3.90 1.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 306 8 2.001.057
Segurança
alimentar - SAS

100 268 3.3.3.50 2.594.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 333 8 2.001.060
Qualificação,
gestão e inclusão
produtiva - SAS

131 272 3.4.4.90 320.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 333 8 2.001.060
Qualificação,
gestão e inclusão
produtiva - SAS

100 270 3.3.3.90 160.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 333 8 2.001.060
Qualificação,
gestão e inclusão
produtiva - SAS

131 271 3.3.3.90 750.000,00

9 1
 Secretaria de
Assistência 8 451 14 1.001.015

Construção,
reforma e 100 77 3.4.4.90 870.000,00
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Social  -  SAS ampliação - SAS

9 1
 Secretaria de
Assistência
Social  -  SAS

8 451 14 1.001.015
Construção,
reforma e
ampliação - SAS

131 78 3.4.4.90 500.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

15 451 14 1.001.050
Aquisição,
construção ou
reforma - SEHAB

100 133 3.3.3.90 77.500,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

15 451 14 1.001.050
Aquisição,
construção ou
reforma - SEHAB

100 132 3.4.4.90 77.500,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 122 1 2.001.061
Processos
administrativos -
SEHAB

100 274 3.4.4.90 15.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 122 1 2.001.061
Processos
administrativos -
SEHAB

100 273 3.3.3.90 280.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 122 2 2.001.322
Despesas com
pessoal - SEHAB

100 709 3.3.1.90 3.500.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 122 2 2.001.322
Despesas com
pessoal - SEHAB

100 710 3.3.1.91 500.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 122 2 2.001.322
Despesas com
pessoal - SEHAB

100 711 3.3.3.90 50.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 131 4 2.001.064
Divulgação de
ações de Governo -
SEHAB

100 283 3.3.3.90 1.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 482 13 2.001.062

Urbanização e
regulamentação de
assentamentos
precários - SEHAB

100 277 3.4.4.90 200.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 482 13 2.001.062

Urbanização e
regulamentação de
assentamentos
precários - SEHAB

100 275 3.3.3.90 150.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 482 13 2.001.062

Urbanização e
regulamentação de
assentamentos
precários - SEHAB

134 278 3.4.4.90 1.735.500,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 482 13 2.001.062

Urbanização e
regulamentação de
assentamentos
precários - SEHAB

134 276 3.3.3.90 320.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 482 13 2.001.063
Lotes urbanizados
e moradias -
SEHAB

134 282 3.4.4.90 1.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 482 13 2.001.063
Lotes urbanizados
e moradias -
SEHAB

134 280 3.3.3.90 1.843.600,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 482 13 2.001.063
Lotes urbanizados
e moradias -
SEHAB

100 281 3.4.4.90 50.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 16 482 13 2.001.063

Lotes urbanizados
e moradias - 100 279 3.3.3.90 50.000,00
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SEHAB SEHAB

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 482 13 2.001.302
Regularização
fundiária - SEHAB

134 651 3.3.3.90 1.000,00

10 1
 Secretaria de
Habitação  - 
SEHAB

16 482 13 2.001.302
Regularização
fundiária - SEHAB

100 650 3.3.3.90 10.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

4 122 1 2.001.065
Processos
administrativos -
SIDE

100 284 3.3.3.90 27.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

4 122 2 2.001.323
Despesas com
pessoal - SIDE

100 712 3.3.1.90 1.500.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

4 122 2 2.001.323
Despesas com
pessoal - SIDE

100 713 3.3.1.91 200.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

4 122 2 2.001.323
Despesas com
pessoal - SIDE

100 714 3.3.3.90 80.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

4 131 4 2.001.066
Divulgação de
ações de Governo -
SIDE

100 285 3.3.3.90 1.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

11 212 10 2.001.069

Promoção de
relação
internacional -
SIDE

100 293 3.3.3.90 88.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

11 334 10 2.001.067
Serviço integrado
ao trabalhador -
SIDE

100 290 3.4.4.90 5.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

11 334 10 2.001.067
Serviço integrado
ao trabalhador -
SIDE

100 288 3.3.3.90 15.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

11 334 10 2.001.067
Serviço integrado
ao trabalhador -
SIDE

164 291 3.4.4.90 54.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 

11 334 10 2.001.067
Serviço integrado
ao trabalhador -
SIDE

100 286 3.3.3.50 11.000,00
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SIDE

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

11 334 10 2.001.067
Serviço integrado
ao trabalhador -
SIDE

134 289 3.3.3.90 386.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

11 334 10 2.001.067
Serviço integrado
ao trabalhador -
SIDE

134 287 3.3.3.50 260.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

11 334 10 2.001.068
Sustentabilidade e
desenvolvimento
econômico - SIDE

100 292 3.3.3.50 210.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

11 334 10 2.001.295
Fomento a
negócios - SIDE

100 639 3.3.3.50 1.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

11 334 10 2.001.295
Fomento a
negócios - SIDE

100 640 3.3.3.90 1.000,00

11 1

 Secretaria de
Integração e
Desenvolvimento
Econômico  - 
SIDE

11 334 10 2.001.295
Fomento a
negócios - SIDE

100 641 3.4.4.90 1.000,00

57 1
 Secretaria de
Comcação  - 
SECOM

24 122 1 2.001.102
Processos
administrativos -
SECOM

100 294 3.3.3.90 730.000,00

57 1
 Secretaria de
Comcação  - 
SECOM

24 122 1 2.001.102
Processos
administrativos -
SECOM

100 295 3.4.4.90 80.000,00

57 1
 Secretaria de
Comcação  - 
SECOM

24 122 2 2.001.333
Despesas com
pessoal - SECOM

100 741 3.3.1.91 300.000,00

57 1
 Secretaria de
Comcação  - 
SECOM

24 122 2 2.001.333
Despesas com
pessoal - SECOM

100 739 3.3.3.90 140.000,00

57 1
 Secretaria de
Comcação  - 
SECOM

24 122 2 2.001.333
Despesas com
pessoal - SECOM

100 740 3.3.1.90 2.500.000,00

57 1
 Secretaria de
Comcação  - 
SECOM

24 131 4 2.001.103
Divulgação de
ações de Governo -
SECOM

100 296 3.3.3.90 14.000.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

4 122 1 2.001.104
Processos
administrativos -
SGP

100 297 3.3.3.90 900.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

4 122 2 2.001.335
Despesas com
pessoal - SGP

100 742 3.3.1.90 9.000.000,00
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58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

4 122 2 2.001.335
Despesas com
pessoal - SGP

100 743 3.3.1.91 1.500.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

4 128 5 2.001.114
Qualificação e
capacitação dos
servidores - SGP

100 319 3.3.3.90 300.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

4 131 4 2.001.254
Divulgação de
ações de Governo -
SGP

100 547 3.3.3.90 1.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

4 331 2 2.001.105
Valorização do
servidor -
benefícios - SGP

100 298 3.3.3.90 10.000.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

10 302 2 2.001.106
Valorização do
servidor - saúde do
servidor - SGP

100 301 3.4.4.90 350.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

10 302 2 2.001.106
Valorização do
servidor - saúde do
servidor - SGP

100 299 3.3.3.50 4.060.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

10 302 2 2.001.106
Valorização do
servidor - saúde do
servidor - SGP

100 300 3.3.3.90 700.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

10 302 2 2.001.248
Seguridade
Hospital Municipal
São José - SGP

102 540 3.3.1.91 1.500.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

12 122 2 2.001.107
Repasse a
Fundamas - SGP

100 302 3.3.1.90 4.200.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

12 122 2 2.001.107
Repasse a
Fundamas - SGP

100 303 3.3.1.91 800.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

13 122 2 2.001.108
Repasse a Fcj -
SGP

100 306 3.3.3.90 150.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

13 122 2 2.001.108
Repasse a Fcj -
SGP

100 304 3.3.1.90 3.000.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

13 122 2 2.001.108
Repasse a Fcj -
SGP

100 305 3.3.1.91 600.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

15 122 2 2.001.109
Repasse a Ippuj -
SGP

100 309 3.3.3.90 420.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

15 122 2 2.001.109
Repasse a Ippuj -
SGP

100 307 3.3.1.90 3.000.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

15 122 2 2.001.109
Repasse a Ippuj -
SGP

100 308 3.3.1.91 600.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

20 122 2 2.001.111
Repasse a Fmdr25
- SGP

100 312 3.3.3.90 31.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

20 122 2 2.001.111
Repasse a Fmdr25
- SGP

100 310 3.3.1.90 3.000.000,00
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58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

20 122 2 2.001.111
Repasse a Fmdr25
- SGP

100 311 3.3.1.91 600.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

23 122 2 2.001.112
Repasse a Ftj -
SGP

100 314 3.3.1.91 300.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

23 122 2 2.001.112
Repasse a Ftj -
SGP

100 315 3.3.3.90 20.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

23 122 2 2.001.112
Repasse a Ftj -
SGP

100 313 3.3.1.90 1.500.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

27 122 2 2.001.113
Repasse a Felej -
SGP

100 317 3.3.1.91 750.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

27 122 2 2.001.113
Repasse a Felej -
SGP

100 318 3.3.3.90 185.000,00

58 1
 Secretaria de
Gestão de
Pessoas  -  SGP

27 122 2 2.001.113
Repasse a Felej -
SGP

100 316 3.3.1.90 4.000.000,00

59 1
 Procuradoria
Geral do Mcípio  - 
PGM

4 92 1 2.001.004
Processos
administrativos -
PGM

100 158 3.3.3.90 120.000,00

59 1
 Procuradoria
Geral do Mcípio  - 
PGM

4 92 1 2.001.004
Processos
administrativos -
PGM

100 159 3.4.4.90 80.000,00

59 1
 Procuradoria
Geral do Mcípio  - 
PGM

4 92 2 2.001.336
Despesas com
pessoal - PGM

100 744 3.3.1.90 4.300.000,00

59 1
 Procuradoria
Geral do Mcípio  - 
PGM

4 92 2 2.001.336
Despesas com
pessoal - PGM

100 745 3.3.1.91 800.000,00

59 1
 Procuradoria
Geral do Mcípio  - 
PGM

4 92 2 2.001.336
Despesas com
pessoal - PGM

100 746 3.3.3.90 2.950.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 131 4 2.001.260
Divulgação de
ações de governo -
SEPROT

100 557 3.3.3.90 1.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 1 2.001.257
Processos
administrativos -
SEPROT

100 549 3.3.3.90 460.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 1 2.001.257
Processos
administrativos -
SEPROT

100 550 3.4.4.90 340.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 1 2.001.308

Processos
administrativos
guarda municipal -
SEPROT

100 886 3.3.3.30 530.000,00
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60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 1 2.001.308

Processos
administrativos
guarda municipal -
SEPROT

100 660 3.3.3.50 50.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 1 2.001.308

Processos
administrativos
guarda municipal -
SEPROT

100 658 3.3.3.90 1.435.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 1 2.001.308

Processos
administrativos
guarda municipal -
SEPROT

164 887 3.3.3.90 1.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 1 2.001.308

Processos
administrativos
guarda municipal -
SEPROT

100 661 3.4.4.50 20.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 1 2.001.308

Processos
administrativos
guarda municipal -
SEPROT

100 659 3.4.4.90 1.435.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 2 2.001.337
Despesas com
pessoal - SEPROT

100 749 3.3.1.90 3.300.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 2 2.001.337
Despesas com
pessoal - SEPROT

100 747 3.3.3.90 107.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 2 2.001.337
Despesas com
pessoal - SEPROT

100 748 3.3.1.91 500.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 2 2.001.338

Despesas com
pessoal da guarda
municipal e
vigilância -
SEPROT

100 752 3.3.3.90 11.000.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 2 2.001.338

Despesas com
pessoal da guarda
municipal e
vigilância -
SEPROT

100 750 3.3.1.90 6.420.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 2 2.001.338

Despesas com
pessoal da guarda
municipal e
vigilância -
SEPROT

100 751 3.3.1.91 960.000,00

 Secretaria de
Prevenção,
mitigação e
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60 1
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 12 2.001.258

mitigação e
preparação para
emergências e
desastres -
SEPROT

100 552 3.4.4.90 21.500,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 12 2.001.258

Prevenção,
mitigação e
preparação para
emergências e
desastres -
SEPROT

100 551 3.3.3.90 165.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 12 2.001.259

Ações de
emergência de
defesa civil -
SEPROT

134 554 3.4.4.90 10.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 12 2.001.259

Ações de
emergência de
defesa civil -
SEPROT

164 555 3.3.3.90 40.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 12 2.001.259

Ações de
emergência de
defesa civil -
SEPROT

100 553 3.4.4.90 16.000,00

60 1

 Secretaria de
Proteção Civil e
Segurança
Pública  - 
SEPROT

6 182 12 2.001.259

Ações de
emergência de
defesa civil -
SEPROT

100 556 3.3.3.50 1.800.000,00

60 2

 Fundo Muncipal
de Prevenção as
Drogas  - 
FUMPRED

6 182 12 2.001.367

Ações de
prevenção contra
drogas -
FUNPRED

100 809 3.3.3.90 10.000,00

60 2

 Fundo Muncipal
de Prevenção as
Drogas  - 
FUMPRED

6 182 12 2.001.367

Ações de
prevenção contra
drogas -
FUNPRED

164 810 3.3.3.90 9.000,00

63 1
 Subprefeitura da
Região Centro -
Norte 

15 122 1 2.001.271
Processos
administrativos -
SPCN

100 592 3.3.3.90 200.000,00

63 1
 Subprefeitura da
Região Centro -
Norte 

15 122 1 2.001.271
Processos
administrativos -
SPCN

100 593 3.4.4.90 70.000,00

63 1
 Subprefeitura da
Região Centro -
Norte 

15 122 2 2.001.325
Despesas com
pessoal - SPCN

100 717 3.3.3.90 80.000,00

63 1
 Subprefeitura da
Região Centro -
Norte 

15 122 2 2.001.325
Despesas com
pessoal - SPCN

100 715 3.3.1.90 2.618.000,00

63 1
 Subprefeitura da
Região Centro -
Norte 

15 122 2 2.001.325
Despesas com
pessoal - SPCN

100 716 3.3.1.91 385.000,00

63 1
 Subprefeitura da
Região Centro - 15 451 14 2.001.272

Zeladoria pública -
SPCN

100 594 3.3.3.90 2.550.000,00
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Norte 
SPCN

63 1
 Subprefeitura da
Região Centro -
Norte 

15 451 14 2.001.272
Zeladoria pública -
SPCN

100 595 3.4.4.90 70.000,00

64 1
 Subprefeitura da
Região Leste  - 
SPL

15 122 1 2.001.273
Processos
administrativos -
SPL

100 596 3.3.3.90 250.000,00

64 1
 Subprefeitura da
Região Leste  - 
SPL

15 122 1 2.001.273
Processos
administrativos -
SPL

100 597 3.4.4.90 70.000,00

64 1
 Subprefeitura da
Região Leste  - 
SPL

15 122 2 2.001.326
Despesas com
pessoal - SPL

100 720 3.3.1.91 385.000,00

64 1
 Subprefeitura da
Região Leste  - 
SPL

15 122 2 2.001.326
Despesas com
pessoal - SPL

100 718 3.3.3.90 80.000,00

64 1
 Subprefeitura da
Região Leste  - 
SPL

15 122 2 2.001.326
Despesas com
pessoal - SPL

100 719 3.3.1.90 2.618.000,00

64 1
 Subprefeitura da
Região Leste  - 
SPL

15 451 14 2.001.274
Zeladoria pública -
SPL

100 599 3.4.4.90 70.000,00

64 1
 Subprefeitura da
Região Leste  - 
SPL

15 451 14 2.001.274
Zeladoria pública -
SPL

100 598 3.3.3.90 2.750.000,00

65 1
 Subprefeitura da
Região Nordeste 
-  SPNE

15 122 1 2.001.275
Processos
administrativos -
SPNE

100 600 3.3.3.90 250.000,00

65 1
 Subprefeitura da
Região Nordeste 
-  SPNE

15 122 1 2.001.275
Processos
administrativos -
SPNE

100 601 3.4.4.90 70.000,00

65 1
 Subprefeitura da
Região Nordeste 
-  SPNE

15 122 2 2.001.327
Despesas com
pessoal - SPNE

100 723 3.3.3.90 80.000,00

65 1
 Subprefeitura da
Região Nordeste 
-  SPNE

15 122 2 2.001.327
Despesas com
pessoal - SPNE

100 721 3.3.1.90 2.618.000,00

65 1
 Subprefeitura da
Região Nordeste 
-  SPNE

15 122 2 2.001.327
Despesas com
pessoal - SPNE

100 722 3.3.1.91 385.000,00

65 1
 Subprefeitura da
Região Nordeste 
-  SPNE

15 451 14 2.001.276
Zeladoria pública -
SPNE

100 602 3.3.3.90 2.365.000,00

65 1
 Subprefeitura da
Região Nordeste 
-  SPNE

15 451 14 2.001.276
Zeladoria pública -
SPNE

100 603 3.4.4.90 70.000,00

66 1
 Subprefeitura da
Região Oeste  - 
SPO

15 122 1 2.001.277
Processos
administrativos -
SPO

100 604 3.3.3.90 200.000,00

66 1
 Subprefeitura da
Região Oeste  - 
SPO

15 122 1 2.001.277
Processos
administrativos -
SPO

100 605 3.4.4.90 70.000,00

66 1
 Subprefeitura da
Região Oeste  - 15 122 2 2.001.328

Despesas com
pessoal - SPO

100 725 3.3.1.91 385.000,00
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SPO
pessoal - SPO

66 1
 Subprefeitura da
Região Oeste  - 
SPO

15 122 2 2.001.328
Despesas com
pessoal - SPO

100 726 3.3.3.90 80.000,00

66 1
 Subprefeitura da
Região Oeste  - 
SPO

15 122 2 2.001.328
Despesas com
pessoal - SPO

100 724 3.3.1.90 2.618.000,00

66 1
 Subprefeitura da
Região Oeste  - 
SPO

15 451 14 2.001.278
Zeladoria pública -
SPO

100 607 3.4.4.90 70.000,00

66 1
 Subprefeitura da
Região Oeste  - 
SPO

15 451 14 2.001.278
Zeladoria pública -
SPO

100 606 3.3.3.90 2.145.000,00

67 1
 Subprefeitura da
Região Sudeste  -
  SPSE

15 122 1 2.001.279
Processos
administrativos -
SPSE

100 608 3.3.3.90 200.000,00

67 1
 Subprefeitura da
Região Sudeste  -
  SPSE

15 122 1 2.001.279
Processos
administrativos -
SPSE

100 609 3.4.4.90 70.000,00

67 1
 Subprefeitura da
Região Sudeste  -
  SPSE

15 122 2 2.001.329
Despesas com
pessoal - SPSE

100 728 3.3.1.91 385.000,00

67 1
 Subprefeitura da
Região Sudeste  -
  SPSE

15 122 2 2.001.329
Despesas com
pessoal - SPSE

100 729 3.3.3.90 80.000,00

67 1
 Subprefeitura da
Região Sudeste  -
  SPSE

15 122 2 2.001.329
Despesas com
pessoal - SPSE

100 727 3.3.1.90 2.618.000,00

67 1
 Subprefeitura da
Região Sudeste  -
  SPSE

15 451 14 2.001.280
Zeladoria pública -
SPSE

100 610 3.3.3.90 2.365.000,00

67 1
 Subprefeitura da
Região Sudeste  -
  SPSE

15 451 14 2.001.280
Zeladoria pública -
SPSE

100 611 3.4.4.90 70.000,00

68 1
 Subprefeitura da
Região Sudoeste 
-  SPSO

15 122 1 2.001.281
Processos
administrativos -
SPSO

100 612 3.3.3.90 217.000,00

68 1
 Subprefeitura da
Região Sudoeste 
-  SPSO

15 122 1 2.001.281
Processos
administrativos -
SPSO

100 613 3.4.4.90 70.000,00

68 1
 Subprefeitura da
Região Sudoeste 
-  SPSO

15 122 2 2.001.330
Despesas com
pessoal - SPSO

100 731 3.3.1.91 385.000,00

68 1
 Subprefeitura da
Região Sudoeste 
-  SPSO

15 122 2 2.001.330
Despesas com
pessoal - SPSO

100 732 3.3.3.90 80.000,00

68 1
 Subprefeitura da
Região Sudoeste 
-  SPSO

15 122 2 2.001.330
Despesas com
pessoal - SPSO

100 730 3.3.1.90 2.618.000,00

68 1
 Subprefeitura da
Região Sudoeste 
-  SPSO

15 451 14 2.001.282
Zeladoria pública -
SPSO

100 615 3.4.4.90 70.000,00

68 1
 Subprefeitura da
Região Sudoeste 15 451 14 2.001.282

Zeladoria pública -
SPSO

100 614 3.3.3.90 2.145.000,00
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-  SPSO
SPSO

69 1
 Subprefeitura da
Região Sul  - 
SPS

15 122 1 2.001.283
Processos
administrativos -
SPS

100 616 3.3.3.90 200.000,00

69 1
 Subprefeitura da
Região Sul  - 
SPS

15 122 1 2.001.283
Processos
administrativos -
SPS

100 617 3.4.4.90 70.000,00

69 1
 Subprefeitura da
Região Sul  - 
SPS

15 122 2 2.001.331
Despesas com
pessoal - SPS

100 733 3.3.1.90 2.618.000,00

69 1
 Subprefeitura da
Região Sul  - 
SPS

15 122 2 2.001.331
Despesas com
pessoal - SPS

100 734 3.3.1.91 385.000,00

69 1
 Subprefeitura da
Região Sul  - 
SPS

15 122 2 2.001.331
Despesas com
pessoal - SPS

100 735 3.3.3.90 80.000,00

69 1
 Subprefeitura da
Região Sul  - 
SPS

15 451 14 2.001.284
Zeladoria pública -
SPS

100 618 3.3.3.90 2.550.000,00

69 1
 Subprefeitura da
Região Sul  - 
SPS

15 451 14 2.001.284
Zeladoria pública -
SPS

100 619 3.4.4.90 70.000,00

70 1

 Subprefeitura
Distrital de
Pirabeiraba  - 
SPP

15 122 1 2.001.285
Processos
administrativos -
SPP

100 620 3.3.3.90 200.000,00

70 1

 Subprefeitura
Distrital de
Pirabeiraba  - 
SPP

15 122 1 2.001.285
Processos
administrativos -
SPP

100 621 3.4.4.90 70.000,00

70 1

 Subprefeitura
Distrital de
Pirabeiraba  - 
SPP

15 122 2 2.001.332
Despesas com
pessoal - SPP

100 736 3.3.1.90 2.618.000,00

70 1

 Subprefeitura
Distrital de
Pirabeiraba  - 
SPP

15 122 2 2.001.332
Despesas com
pessoal - SPP

100 737 3.3.1.91 385.000,00

70 1

 Subprefeitura
Distrital de
Pirabeiraba  - 
SPP

15 122 2 2.001.332
Despesas com
pessoal - SPP

100 738 3.3.3.90 80.000,00

70 1

 Subprefeitura
Distrital de
Pirabeiraba  - 
SPP

15 451 14 2.001.286
Zeladoria pública -
SPP

100 623 3.4.4.90 70.000,00

70 1

 Subprefeitura
Distrital de
Pirabeiraba  - 
SPP

15 451 14 2.001.286
Zeladoria pública -
SPP

100 622 3.3.3.90 2.550.000,00

71 1
 Secretaria de
Governo  - 
SEGOV

4 122 1 2.001.379
Processos
administrativos -
SEGOV

100 843 3.3.3.90 160.000,00

71 1
 Secretaria de
Governo  - 4 122 1 2.001.379

Processos
administrativos - 100 844 3.4.4.90 130.000,00
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SEGOV SEGOV

71 1
 Secretaria de
Governo  - 
SEGOV

4 122 2 2.001.380
Despesas com
Pessoal - SEGOV

100 845 3.3.1.90 4.000.000,00

71 1
 Secretaria de
Governo  - 
SEGOV

4 122 2 2.001.380
Despesas com
Pessoal - SEGOV

100 846 3.3.1.91 601.000,00

71 1
 Secretaria de
Governo  - 
SEGOV

4 122 2 2.001.380
Despesas com
Pessoal - SEGOV

100 847 3.3.3.90 80.000,00

71 1
 Secretaria de
Governo  - 
SEGOV

4 131 4 2.001.003
Divulgação de atos
oficiais - SEGOV

100 157 3.3.3.90 30.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

15 452 14 2.001.377

Construção,
reforma e
manutenção de
praças e jardins -
SEMA

100 840 3.3.3.90 700.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

15 452 14 2.001.377

Construção,
reforma e
manutenção de
praças e jardins -
SEMA

100 839 3.4.4.90 200.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

17 512 15 1.001.053
Ações de
saneamento básico
- FMSB - SEMA

134 136 3.3.3.90 10.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

17 512 15 1.001.053
Ações de
saneamento básico
- FMSB - SEMA

100 137 3.4.4.90 10.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

17 512 15 1.001.053
Ações de
saneamento básico
- FMSB - SEMA

100 135 3.3.3.90 10.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

17 512 15 1.001.053
Ações de
saneamento básico
- FMSB - SEMA

164 138 3.4.4.90 20.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 122 1 2.001.373
Processos
administrativos -
SEMA

100 829 3.3.3.90 600.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 122 1 2.001.373
Processos
administrativos -
SEMA

100 830 3.4.4.90 50.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 122 1 2.001.373
Processos
administrativos -
SEMA

100 831 3.3.3.50 375.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 122 2 2.001.374
Despesas com
pessoal - SEMA

100 834 3.3.3.90 370.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 122 2 2.001.374
Despesas com
pessoal - SEMA

100 832 3.3.1.90 13.700.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 122 2 2.001.374
Despesas com
pessoal - SEMA

100 833 3.3.1.91 2.600.000,00

 Secretaria do

Manutenção de
parques
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72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 451 11 2.001.378
ambientais e
unidades de
conservação -
SEMA

100 842 3.3.3.90 1.800.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 451 11 2.001.378

Manutenção de
parques
ambientais e
unidades de
conservação -
SEMA

100 841 3.4.4.90 10.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 451 14 1.001.052
Construção,
reforma e
ampliação - SEMA

100 891 3.3.3.90 50.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 451 14 1.001.052
Construção,
reforma e
ampliação - SEMA

100 134 3.4.4.90 760.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 541 11 2.001.375
Ações de gestão
ambiental - SEMA

100 835 3.3.3.90 10.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 541 11 2.001.375
Ações de gestão
ambiental - SEMA

100 836 3.4.4.90 10.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 541 11 2.001.376
Gestão de
arborização
pública - SEMA

100 837 3.4.4.90 10.000,00

72 1
 Secretaria do
Meio Ambiente  - 
SEMA

18 541 11 2.001.376
Gestão de
arborização
pública - SEMA

100 838 3.3.3.90 30.000,00

90 1
 Reserva de
Contingência  - 
REC

28 846 3 2.001.115
Reserva de
contigência - REC

100 320 3.9.9.99 2.000.000,00

1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 31 1 2.001.116
Processos
administrativos -
CVJ

100 322 3.4.4.90 1.300.000,00

1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 31 1 2.001.116
Processos
administrativos -
CVJ

100 321 3.3.3.90 8.439.000,00

1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 31 2 2.001.309
Despesas com
pessoal - CVJ

100 662 3.3.1.90 24.234.700,00

1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 31 2 2.001.309
Despesas com
pessoal - CVJ

100 663 3.3.1.91 1.800.000,00

1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 128 5 2.001.117
Qualificação e
capacitação dos
servidores - CVJ

100 325 3.4.4.90 3.300,00

1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 128 5 2.001.117
Qualificação e
capacitação dos
servidores - CVJ

100 323 3.3.3.50 30.000,00

1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 128 5 2.001.117
Qualificação e
capacitação dos
servidores - CVJ

100 324 3.3.3.90 215.000,00

1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 131 4 2.001.118
Divulgação de
ações do
Legislativo - CVJ

100 326 3.3.3.90 2.222.000,00
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1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 131 4 2.001.287
Divulgação de atos
oficiais do
Legislativo - CVJ

100 624 3.3.3.90 100.000,00

1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 451 14 1.001.019

Ampliação e
reforma da Câmara
de Vereadores de
Joinville - CVJ

100 949 3.4.4.90 350.000,00

1 1
 Camara de
Vereadores  - 
CVJ

1 846 3 0.001015
Outros encargos
especiais - CVJ

105 21 3.3.3.91 1.851.300,00

46 1
 Fundo Municipal
de Saúde  -  FMS

10 122 6 2.001.131
Fortalecimento da
gestão do SUS -
FMS

238 346 3.3.3.90 869.000,00

46 1
 Fundo Municipal
de Saúde  -  FMS

10 122 6 2.001.133
Participação
popular - FMS

102 347 3.3.3.90 50.000,00

46 1
 Fundo Municipal
de Saúde  -  FMS

10 126 6 1.001.020
Informatização da
rede do SUS - FMS

238 82 3.4.4.90 100.000,00

46 1
 Fundo Municipal
de Saúde  -  FMS

10 126 6 1.001.020
Informatização da
rede do SUS - FMS

102 80 3.4.4.90 180.000,00

46 1
 Fundo Municipal
de Saúde  -  FMS

10 126 6 1.001.020
Informatização da
rede do SUS - FMS

233 81 3.4.4.90 400.000,00

46 1
 Fundo Municipal
de Saúde  -  FMS

10 126 6 1.001.020
Informatização da
rede do SUS - FMS

263 925 3.4.4.90 400.000,00

46 1
 Fundo Municipal
de Saúde  -  FMS

10 128 5 2.001.120
Qualificação e
capacitação dos
servidores - FMS

238 331 3.3.3.90 79.000,00

46 1
 Fundo Municipal
de Saúde  -  FMS

10 301 6 2.001.119

Manutenção e
aperfeiçoamento
da atenção básica -
FMS

102 328 3.3.3.90 140.000,00

46 1
 Fundo Municipal
de Saúde  -  FMS

10 301 6 2.001.119

Manutenção e
aperfeiçoamento
da atenção básica -
FMS

238 920 3.3.3.90 11.943.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 301 6 2.001.119

Manutenção e
aperfeiçoamento
da atenção básica -
FMS

267 327 3.3.3.90 810.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.121

Manutenção das
unidades próprias
ambulatoriais de
referência e de
urgência e
emergência - FMS

102 333 3.3.3.71 2.143.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.121

Manutenção das
unidades próprias
ambulatoriais de
referência e de
urgência e
emergência - FMS

102 336 3.3.3.50 2.000.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.121

Manutenção das
unidades próprias
ambulatoriais de
referência e de
urgência e

238 334 3.3.3.90 23.980.000,00
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emergência - FMS

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.121

Manutenção das
unidades próprias
ambulatoriais de
referência e de
urgência e
emergência - FMS

238 337 3.3.3.50 2.000.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.121

Manutenção das
unidades próprias
ambulatoriais de
referência e de
urgência e
emergência - FMS

102 335 3.3.1.71 150.100,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.122

Assistência
complementar -
serviços
ambulatoriais -
FMS

267 923 3.3.3.90 153.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.122

Assistência
complementar -
serviços
ambulatoriais -
FMS

238 338 3.3.3.90 19.447.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.123

Assistência
complementar -
serviços
hospitalares - FMS

238 339 3.3.3.90 18.382.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.123

Assistência
complementar -
serviços
hospitalares - FMS

267 924 3.3.3.90 4.952.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.123

Assistência
complementar -
serviços
hospitalares - FMS

238 340 3.3.3.91 48.697.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.124

Serviço de
atendimento móvel
do trabalhador -
SAMU - FMS

238 341 3.3.3.90 1.285.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 302 6 2.001.125

Centro de
referência do
trabalhador -
CEREST - FMS

238 342 3.3.3.90 270.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 303 6 2.001.134

Aquisição do
elenco de
medicamentos -
FMS

267 349 3.3.3.90 1.890.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 303 6 2.001.134

Aquisição do
elenco de
medicamentos -
FMS

238 922 3.3.3.90 2.689.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 303 6 2.001.134

Aquisição do
elenco de
medicamentos -
FMS

102 348 3.3.3.90 2.960.000,00
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46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 304 6 2.001.127
aperfeiçoamento
da vigilância em
saúde - FMS

238 921 3.3.3.90 2.549.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 304 6 2.001.127

Manutenção do
aperfeiçoamento
da vigilância em
saúde - FMS

267 343 3.3.3.90 71.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 305 6 2.001.129
Programa de
controle da AIDS -
FMS

238 344 3.3.3.90 530.300,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 305 6 2.001.129
Programa de
controle da AIDS -
FMS

102 345 3.3.3.90 50.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 451 14 1.001.021

Construção,
adequação e
manutenção das
instalações da
SMS e aquisições
de equipamentos -
FMS

238 83 3.4.4.90 3.174.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 451 14 1.001.021

Construção,
adequação e
manutenção das
instalações da
SMS e aquisições
de equipamentos -
FMS

233 927 3.4.4.90 527.500,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 451 14 1.001.021

Construção,
adequação e
manutenção das
instalações da
SMS e aquisições
de equipamentos -
FMS

102 84 3.4.4.90 2.830.960,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 451 14 1.001.021

Construção,
adequação e
manutenção das
instalações da
SMS e aquisições
de equipamentos -
FMS

263 928 3.4.4.90 527.500,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 451 14 1.001.022

Adequações e
manutenção das
instalações do
HMSJ - FMS

263 93 3.4.4.90 527.500,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 451 14 1.001.022

Adequações e
manutenção das
instalações do
HMSJ - FMS

238 926 3.4.4.90 664.000,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 451 14 1.001.022

Adequações e
manutenção das
instalações do
HMSJ - FMS

233 91 3.4.4.90 527.500,00

46 1
 Fundo Mcipal de
Saúde  -  FMS

10 451 14 1.001.022

Adequações e
manutenção das
instalações do
HMSJ - FMS

102 92 3.4.4.90 30.000,00
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46 2
 Secretaria de
Saúde  -  SES

10 122 1 2.001.135
Processos
administrativos -
SES - FMS

200 352 3.3.3.90 240.250,00

46 2
 Secretaria de
Saúde  -  SES

10 122 1 2.001.135
Processos
administrativos -
SES - FMS

141 350 3.3.3.90 500.000,00

46 2
 Secretaria de
Saúde  -  SES

10 122 1 2.001.135
Processos
administrativos -
SES - FMS

102 353 3.3.3.50 35.000,00

46 2
 Secretaria de
Saúde  -  SES

10 122 1 2.001.135
Processos
administrativos -
SES - FMS

102 351 3.3.3.90 8.565.000,00

46 2
 Secretaria de
Saúde  -  SES

10 122 1 2.001.231
Vigilância e
limpeza na área de
saúde - SES - FMS

102 528 3.3.3.90 10.000.000,00

46 2
 Secretaria de
Saúde  -  SES

10 122 2 2.001.353
Despesas com
pessoal - SES

102 784 3.3.1.91 15.000.000,00

46 2
 Secretaria de
Saúde  -  SES

10 122 2 2.001.353
Despesas com
pessoal - SES

238 782 3.3.1.90 13.068.700,00

46 2
 Secretaria de
Saúde  -  SES

10 122 2 2.001.353
Despesas com
pessoal - SES

102 783 3.3.1.90 178.667.190,00

46 2
 Secretaria de
Saúde  -  SES

10 131 4 2.001.249
Divulgação de
ações de Governo -
SES

100 541 3.3.3.90 1.000,00

46 2
 Secretaria de
Saúde  -  SES

10 131 4 2.001.354
Divulgação de atos
oficiais - SES

102 785 3.3.3.90 130.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 122 1 2.001.136
Processos
administrativos -
HMSJ

102 355 3.4.4.90 200.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 122 1 2.001.136
Processos
administrativos -
HMSJ

102 354 3.3.3.90 1.900.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 122 2 2.001.355
Despesas com
pessoal - HMSJ

102 788 3.3.3.90 70.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 122 2 2.001.355
Despesas com
pessoal - HMSJ

100 895 3.3.1.90 500.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 122 2 2.001.355
Despesas com
pessoal - HMSJ

102 787 3.3.1.90 112.500.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 122 2 2.001.355
Despesas com
pessoal - HMSJ

102 945 3.3.1.91 16.500.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 122 2 2.001.355
Despesas com
pessoal - HMSJ

238 896 3.3.1.90 4.000.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 131 4 2.001.250
Divulgação de
ações de Governo -
HMSJ

100 542 3.3.3.90 1.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 131 4 2.001.356
Divulgação de atos
oficiais - HMSJ

238 789 3.3.3.90 200.000,00
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47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 302 6 2.001.137
Assistência
hospitalar - HMSJ

238 357 3.3.3.90 42.597.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 302 6 2.001.137
Assistência
hospitalar - HMSJ

100 873 3.3.3.50 800.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 302 6 2.001.137
Assistência
hospitalar - HMSJ

200 358 3.4.4.90 300.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 302 6 2.001.137
Assistência
hospitalar - HMSJ

200 356 3.3.3.90 1.998.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 302 6 2.001.137
Assistência
hospitalar - HMSJ

238 359 3.4.4.90 2.000.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 845 3 0.001021 PASEP - HMSJ 102 30 3.3.3.90 1.500.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 845 3 0.001021 PASEP - HMSJ 238 31 3.3.3.90 50.000,00

47 1
 Hospital Mcipal
São José  - 
HMSJ

10 846 3 0.001017
Processos judiciais
- HMSJ

102 23 3.3.3.90 500.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 122 1 2.001.138
Processos
administrativos -
FUNDAMAS

100 360 3.3.3.90 1.000.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 122 1 2.001.138
Processos
administrativos -
FUNDAMAS

200 363 3.4.4.90 13.400,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 122 1 2.001.138
Processos
administrativos -
FUNDAMAS

200 361 3.3.3.90 186.600,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 122 1 2.001.138
Processos
administrativos -
FUNDAMAS

100 362 3.4.4.90 330.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 122 2 2.001.341
Despesas com
pessoal -
FUNDAMAS

100 761 3.3.1.91 150.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 122 2 2.001.341
Despesas com
pessoal -
FUNDAMAS

100 760 3.3.1.90 1.400.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 131 4 2.001.255
Divulgação de
ações de Governo -
FUNDAMAS

100 548 3.3.3.90 1.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 131 4 2.001.342
Divulgação de atos
oficiais -
FUNDAMAS

100 762 3.3.3.90 10.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.140
Inclusão social -
FUNDAMAS

200 365 3.3.3.90 102.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.140
Inclusão social -
FUNDAMAS

200 368 3.4.4.90 18.000,00
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28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.140
Inclusão social -
FUNDAMAS

234 366 3.3.3.90 13.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.140
Inclusão social -
FUNDAMAS

237 946 3.3.3.90 400.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.140
Inclusão social -
FUNDAMAS

234 369 3.4.4.90 37.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.140
Inclusão social -
FUNDAMAS

100 364 3.3.3.90 53.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.140
Inclusão social -
FUNDAMAS

100 367 3.4.4.90 37.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.140
Inclusão social -
FUNDAMAS

100 370 3.3.3.50 250.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.288
Programa UNIT -
FUNDAMAS

200 628 3.4.4.90 37.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.288
Programa UNIT -
FUNDAMAS

200 626 3.3.3.90 113.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.288
Programa UNIT -
FUNDAMAS

100 627 3.4.4.90 50.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 7 2.001.288
Programa UNIT -
FUNDAMAS

100 625 3.3.3.90 47.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 10 2.001.289
Ensino a distância
através de vídeo
aula - FUNDAMAS

200 631 3.4.4.90 37.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 10 2.001.289
Ensino a distância
através de vídeo
aula - FUNDAMAS

200 629 3.3.3.90 113.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 363 10 2.001.289
Ensino a distância
através de vídeo
aula - FUNDAMAS

100 630 3.3.3.90 50.000,00

28 1
 Fundação Mcipal
Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

12 845 3 0.001004
PASEP -
FUNDAMAS

100 10 3.3.3.90 20.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

8 306 8 2.001.366
Segurança
Alimentar -
FMDR25

100 807 3.3.3.50 2.500,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

8 306 8 2.001.366
Segurança
Alimentar -
FMDR25

234 808 3.3.3.90 2.500,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 

20 122 1 2.001.141
Processos
administrativos -
FMDR25

234 373 3.3.3.90 1.300,00
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-  FMDR25

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 122 1 2.001.141
Processos
administrativos -
FMDR25

289 376 3.4.4.90 46.940,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 122 1 2.001.141
Processos
administrativos -
FMDR25

100 371 3.3.3.90 600.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 122 1 2.001.141
Processos
administrativos -
FMDR25

100 374 3.4.4.90 30.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 122 1 2.001.141
Processos
administrativos -
FMDR25

206 919 3.3.3.90 118.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 122 1 2.001.141
Processos
administrativos -
FMDR25

200 372 3.3.3.90 130.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 122 1 2.001.141
Processos
administrativos -
FMDR25

200 375 3.4.4.90 12.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 122 2 2.001.343
Despesas com
pessoal - FMDR25

100 764 3.3.1.91 100.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 122 2 2.001.343
Despesas com
pessoal - FMDR25

100 763 3.3.1.90 1.100.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 131 4 2.001.146
Divulgação de
ações de Governo -
FMDR25

100 392 3.3.3.90 1.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 131 4 2.001.344
Divulgação de atos
oficiais - FMDR25

234 766 3.3.3.90 10.700,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 131 4 2.001.344
Divulgação de atos
oficiais - FMDR25

200 765 3.3.3.90 10.700,00

 Fundação Mcipal
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29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 451 14 1.001.025

Construção,
reforma e
ampliação -
FMDR25

234 96 3.4.4.90 300.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 451 14 1.001.025

Construção,
reforma e
ampliação -
FMDR25

100 94 3.4.4.90 135.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 451 14 1.001.025

Construção,
reforma e
ampliação -
FMDR25

200 95 3.4.4.90 19.260,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 602 10 2.001.143

Incentivo e fomento
da produção de
pescados -
FMDR25

234 384 3.4.4.90 1.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 602 10 2.001.143

Incentivo e fomento
da produção de
pescados -
FMDR25

100 382 3.3.3.90 17.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 602 10 2.001.143

Incentivo e fomento
da produção de
pescados -
FMDR25

200 385 3.4.4.90 190.740,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 602 10 2.001.143

Incentivo e fomento
da produção de
pescados -
FMDR25

234 383 3.3.3.90 1.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.142
Desenvolvimento
rural - FMDR25

234 381 3.4.4.90 2.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.142
Desenvolvimento
rural - FMDR25

200 379 3.3.3.90 17.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.142
Desenvolvimento
rural - FMDR25

100 377 3.3.3.90 49.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.142
Desenvolvimento
rural - FMDR25

100 380 3.4.4.90 4.000,00

 Fundação Mcipal
de

Desenvolvimento
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29 1 Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.142
Desenvolvimento
rural - FMDR25

234 378 3.3.3.90 71.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.144
Sustentabilidade
ambiental e Rural -
FMDR25

234 387 3.3.3.90 1.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.144
Sustentabilidade
ambiental e Rural -
FMDR25

200 388 3.3.3.90 4.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.144
Sustentabilidade
ambiental e Rural -
FMDR25

100 386 3.3.3.90 1.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.145
Escola agrícola -
FMDR25

100 389 3.3.3.90 50.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.145
Escola agrícola -
FMDR25

234 390 3.3.3.90 1.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 606 10 2.001.145
Escola agrícola -
FMDR25

200 391 3.3.3.90 1.000,00

29 1

 Fundação Mcipal
de
Desenvolvimento
Rural 25 de Julho 
-  FMDR25

20 845 3 0.001005 PASEP - FMDR25 100 11 3.3.3.90 8.000,00

29 2

 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Agropecuária  - 
FINAGRO

20 122 1 2.001.201
Processos
administrativos -
FINAGRO

200 471 3.3.3.90 1.000,00

29 2

 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Agropecuária  - 
FINAGRO

20 122 1 2.001.201
Processos
administrativos -
FINAGRO

100 884 3.3.3.90 105.000,00

29 2

 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Agropecuária  - 
FINAGRO

20 122 1 2.001.201
Processos
administrativos -
FINAGRO

234 472 3.3.3.90 280.500,00

29 2

 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Agropecuária  - 
FINAGRO

20 122 1 2.001.201
Processos
administrativos -
FINAGRO

100 885 3.4.4.90 5.000,00

 Fundação
Instituto de
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30 1
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 122 1 2.001.147
Processos
administrativos -
IPPUJ

100 395 3.4.4.90 401.200,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 122 1 2.001.147
Processos
administrativos -
IPPUJ

100 393 3.3.3.90 317.800,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 122 1 2.001.147
Processos
administrativos -
IPPUJ

289 396 3.4.4.90 9.300,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 122 1 2.001.147
Processos
administrativos -
IPPUJ

200 394 3.3.3.90 1.000,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 122 2 2.001.345
Despesas com
pessoal - IPPUJ

100 767 3.3.1.90 2.500.000,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 122 2 2.001.345
Despesas com
pessoal - IPPUJ

100 768 3.3.1.91 300.000,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 127 5 2.001.304
Manutenção do
geoprocessamento
- IPPUJ

100 656 3.3.3.90 1.000,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 127 14 2.001.307

Elaboração de
minutas de PL
complementares e
planos especificos
- IPPU

100 657 3.3.3.90 350.000,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de 15 127 15 1.001.048

Elaboração de
234 129 3.4.4.90 100.000,00
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30 1 Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 127 15 1.001.048
Projetos - IPPUJ

234 129 3.4.4.90 100.000,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 127 15 1.001.048
Elaboração de
Projetos - IPPUJ

100 130 3.4.4.90 300.000,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 131 4 2.001.148
Divulgação de
ações de Governo -
IPPUJ

100 397 3.3.3.90 1.000,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 131 4 2.001.290
Divulgação de atos
oficiais - IPPUJ

100 632 3.3.3.90 10.000,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 451 15 1.001.026
Eixo ecológico
leste e rede de
parques - IPPUJ

186 97 3.4.4.90 1.100.000,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 451 15 1.001.026
Eixo ecológico
leste e rede de
parques - IPPUJ

4100 98 3.4.4.90 128.700,00

30 1

 Fundação
Instituto de
Pesquisa e
Planejamento de
Desenvolvimento
Sustentável de
Joinville  -  IPPUJ

15 845 3 0.001006 PASEP - IPPUJ 100 12 3.3.3.90 25.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

4 131 4 2.001.347
Divulgação de atos
oficiais - FELEJ

100 771 3.3.3.90 35.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 122 1 2.001.156
Processos
administrativos -
FELEJ

264 400 3.3.3.90 105.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 122 1 2.001.156
Processos
administrativos -
FELEJ

100 398 3.3.3.90 1.000.000,00
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31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 122 1 2.001.156
Processos
administrativos -
FELEJ

100 401 3.4.4.90 60.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 122 1 2.001.156
Processos
administrativos -
FELEJ

200 399 3.3.3.90 684.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 122 1 2.001.156
Processos
administrativos -
FELEJ

200 402 3.4.4.90 65.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 122 2 2.001.346
Despesas com
pessoal - FELEJ

100 769 3.3.1.90 2.000.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 122 2 2.001.346
Despesas com
pessoal - FELEJ

100 770 3.3.1.91 500.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 131 4 2.001.157
Divulgação de
ações de Governo -
FELEJ

264 405 3.3.3.90 105.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 131 4 2.001.157
Divulgação de
ações de Governo -
FELEJ

100 403 3.3.3.90 1.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 131 4 2.001.157
Divulgação de
ações de Governo -
FELEJ

200 404 3.3.3.90 52.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 451 14 1.001.027

Construção,
reforma e
ampliação
esportiva - FELEJ

234 101 3.4.4.90 1.600.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 451 14 1.001.027

Construção,
reforma e
ampliação
esportiva - FELEJ

100 99 3.4.4.90 350.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 451 14 1.001.027

Construção,
reforma e
ampliação
esportiva - FELEJ

200 100 3.4.4.90 530.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.158
Ações recreativas
e de lazer - FELEJ

234 408 3.3.3.90 1.370.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.158
Ações recreativas
e de lazer - FELEJ

100 406 3.3.3.90 200.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.158
Ações recreativas
e de lazer - FELEJ

264 901 3.3.3.90 130.000,00
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31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.158
Ações recreativas
e de lazer - FELEJ

200 407 3.3.3.90 215.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.159
Paradesporto -
FELEJ

264 411 3.3.3.90 160.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.159
Paradesporto -
FELEJ

100 409 3.3.3.90 110.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.159
Paradesporto -
FELEJ

200 410 3.3.3.90 214.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.160
Esporte de
rendimento -
FELEJ

200 413 3.3.3.90 320.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.160
Esporte de
rendimento -
FELEJ

264 414 3.3.3.90 160.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.160
Esporte de
rendimento -
FELEJ

100 412 3.3.3.90 2.600.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.161
Eventos esportivos
- FELEJ

200 416 3.3.3.90 320.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.161
Eventos esportivos
- FELEJ

264 417 3.3.3.90 160.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.161
Eventos esportivos
- FELEJ

100 415 3.3.3.90 320.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.162
Iniciação
desportiva - FELEJ

200 419 3.3.3.90 425.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.162
Iniciação
desportiva - FELEJ

264 420 3.3.3.90 160.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 812 9 2.001.162
Iniciação
desportiva - FELEJ

100 418 3.3.3.90 75.000,00

31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 845 3 0.001007 PASEP - FELEJ 100 13 3.3.3.90 21.500,00
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31 1

 Fundação
Esportes Lazer e
Eventos de
Joinville  -  FELEJ

27 846 3 0.001016
Processos judiciais
- FELEJ

100 22 3.3.3.90 535.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 122 1 2.001.163
Processos
administrativos -
FCJ

100 421 3.3.3.90 3.120.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 122 1 2.001.163
Processos
administrativos -
FCJ

100 424 3.4.4.90 90.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 122 1 2.001.163
Processos
administrativos -
FCJ

200 422 3.3.3.90 915.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 122 1 2.001.163
Processos
administrativos -
FCJ

200 425 3.4.4.90 90.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 122 1 2.001.163
Processos
administrativos -
FCJ

100 423 3.3.3.91 4.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 122 2 2.001.348
Despesas com
pessoal - FCJ

100 774 3.3.3.90 396.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 122 2 2.001.348
Despesas com
pessoal - FCJ

100 772 3.3.1.90 8.600.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 122 2 2.001.348
Despesas com
pessoal - FCJ

200 775 3.3.3.90 33.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 122 2 2.001.348
Despesas com
pessoal - FCJ

100 773 3.3.1.91 1.350.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 131 4 2.001.166
Divulgação de
ações do Governo -
FCJ

200 427 3.3.3.90 74.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 131 4 2.001.166
Divulgação de
ações do Governo -
FCJ

264 906 3.3.3.90 10.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 131 4 2.001.166
Divulgação de
ações do Governo -
FCJ

234 428 3.3.3.90 35.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 131 4 2.001.166
Divulgação de
ações do Governo -
FCJ

100 426 3.3.3.90 1.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 131 4 2.001.349
Divulgação de atos
oficiais - FCJ

200 777 3.3.3.90 21.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 131 4 2.001.349
Divulgação de atos
oficiais - FCJ

100 776 3.3.3.90 26.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.174
Desenvolvimento
da política do
patrimônio - FCJ

234 915 3.4.4.90 2.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.174
Desenvolvimento
da política do
patrimônio - FCJ

200 440 3.3.3.90 92.000,00
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32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.174
Desenvolvimento
da política do
patrimônio - FCJ

200 443 3.4.4.90 10.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.174
Desenvolvimento
da política do
patrimônio - FCJ

234 916 3.3.3.90 2.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.174
Desenvolvimento
da política do
patrimônio - FCJ

264 441 3.3.3.90 2.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.174
Desenvolvimento
da política do
patrimônio - FCJ

264 444 3.4.4.90 2.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.174
Desenvolvimento
da política do
patrimônio - FCJ

100 439 3.3.3.90 122.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.174
Desenvolvimento
da política do
patrimônio - FCJ

100 442 3.4.4.90 5.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.180

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e
patrimônios
culturais - FCJ

100 445 3.3.3.90 2.078.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.180

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e
patrimônios
culturais - FCJ

264 918 3.4.4.90 2.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.180

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e
patrimônios
culturais - FCJ

100 448 3.4.4.90 40.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.180

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e
patrimônios
culturais - FCJ

200 446 3.3.3.90 295.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.180

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e
patrimônios
culturais - FCJ

200 449 3.4.4.90 40.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.180

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e
patrimônios
culturais - FCJ

264 917 3.3.3.90 2.500,00

 Fundação

Dinamização,
manutenção e
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32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.180
preservação de
equipamentos e
patrimônios
culturais - FCJ

234 447 3.3.3.90 92.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 391 9 2.001.180

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e
patrimônios
culturais - FCJ

234 450 3.4.4.90 137.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

100 429 3.3.3.90 3.692.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

200 437 3.4.4.90 20.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

264 910 3.3.3.50 2.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

100 432 3.3.3.50 1.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

264 913 3.4.4.90 30.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

234 435 3.4.4.50 182.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

200 430 3.3.3.90 295.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

234 438 3.4.4.90 15.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

206 911 3.3.3.90 55.000,00

 Fundação
Criação, difusão,
fomento, incentivo
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32 1 Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172 e manutenção de
ações culturais -
FCJ

234 433 3.3.3.50 262.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

206 914 3.4.4.90 50.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

100 436 3.4.4.90 20.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

264 909 3.4.4.50 2.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

234 431 3.3.3.90 300.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

264 912 3.3.3.90 150.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 392 9 2.001.172

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -
FCJ

100 434 3.4.4.50 31.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 451 14 1.001.030

Construção,
ampliação, reforma
e adequação de
espaços culturais -
FCJ

264 907 3.3.3.90 2.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 451 14 1.001.030

Construção,
ampliação, reforma
e adequação de
espaços culturais -
FCJ

234 104 3.3.3.90 2.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 451 14 1.001.030

Construção,
ampliação, reforma
e adequação de
espaços culturais -
FCJ

234 107 3.4.4.90 857.500,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 451 14 1.001.030

Construção,
ampliação, reforma
e adequação de
espaços culturais -
FCJ

100 102 3.3.3.90 45.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 451 14 1.001.030

Construção,
ampliação, reforma
e adequação de
espaços culturais -

264 908 3.4.4.90 2.500,00
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FCJ

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 451 14 1.001.030

Construção,
ampliação, reforma
e adequação de
espaços culturais -
FCJ

100 105 3.4.4.90 4.503.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 451 14 1.001.030

Construção,
ampliação, reforma
e adequação de
espaços culturais -
FCJ

200 103 3.3.3.90 110.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 451 14 1.001.030

Construção,
ampliação, reforma
e adequação de
espaços culturais -
FCJ

200 106 3.4.4.90 105.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 845 3 0.001008 PASEP - FCJ 100 14 3.3.3.90 99.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 846 3 0.001018
Dívida IPREVILLE
- FCJ

100 25 3.4.6.91 516.000,00

32 1
 Fundação
Cultural de
Joinville  -  FCJ

13 846 3 0.001018
Dívida IPREVILLE
- FCJ

100 24 3.3.2.91 232.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 122 1 2.001.192
Processos
administrativos -
FTUR

200 456 3.3.3.90 50.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 122 1 2.001.192
Processos
administrativos -
FTUR

100 457 3.4.4.90 90.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 122 1 2.001.192
Processos
administrativos -
FTUR

100 455 3.3.3.90 660.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 122 1 2.001.192
Processos
administrativos -
FTUR

200 458 3.4.4.90 50.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 122 2 2.001.352
Despesas com
pessoal - FTUR

100 778 3.3.1.90 1.000.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 122 2 2.001.352
Despesas com
pessoal - FTUR

100 779 3.3.1.91 100.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 131 4 2.001.193
Divulgação de
ações de Governo -
FTUR

100 459 3.3.3.90 1.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 131 4 2.001.193
Divulgação de
ações de Governo -
FTUR

200 460 3.3.3.90 100.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 131 4 2.001.291
Divulgação de atos
oficiais - FTUR

100 633 3.3.3.90 15.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 451 14 1.001.031
Construção,
reforma e
ampliação - FTUR

200 109 3.4.4.90 94.500,00
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35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 451 14 1.001.031
Construção,
reforma e
ampliação - FTUR

234 110 3.4.4.90 100.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 451 14 1.001.031
Construção,
reforma e
ampliação - FTUR

100 108 3.4.4.90 154.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 451 14 1.001.031
Construção,
reforma e
ampliação - FTUR

264 941 3.4.4.90 351.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 695 9 2.001.198
Desenvolvimento
do turismo em
Joinville - FTUR

100 462 3.3.3.90 665.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 695 9 2.001.198
Desenvolvimento
do turismo em
Joinville - FTUR

264 942 3.3.3.90 50.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 695 9 2.001.198
Desenvolvimento
do turismo em
Joinville - FTUR

100 465 3.3.3.50 300.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 695 9 2.001.198
Desenvolvimento
do turismo em
Joinville - FTUR

200 463 3.3.3.90 253.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 695 9 2.001.198
Desenvolvimento
do turismo em
Joinville - FTUR

234 943 3.4.4.90 50.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 695 9 2.001.198
Desenvolvimento
do turismo em
Joinville - FTUR

200 466 3.3.3.50 60.000,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 695 9 2.001.198
Desenvolvimento
do turismo em
Joinville - FTUR

234 464 3.3.3.90 31.500,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 695 9 2.001.198
Desenvolvimento
do turismo em
Joinville - FTUR

264 944 3.4.4.90 128.500,00

35 1
 Fundação
Turística de
Joinville  -  FTUR

23 845 3 0.001010 PASEP - FTUR 100 15 3.3.3.90 15.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 122 1 2.001.017
Processos
administrativos -
FMIC

200 176 3.3.3.90 50.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 122 1 2.001.017
Processos
administrativos -
FMIC

100 177 3.4.4.90 15.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 122 1 2.001.017
Processos
administrativos -
FMIC

100 175 3.3.3.90 103.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 122 1 2.001.017
Processos
administrativos -
FMIC

100 178 3.3.3.91 2.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 131 4 2.001.361
Divulgação de atos
oficiais - FMIC

100 797 3.3.3.90 13.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 392 9 2.001.018
Fomento cultural -
FMIC

264 181 3.3.3.90 5.000,00

 Fundo Mcipal de
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36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 392 9 2.001.018
Fomento cultural -
FMIC

100 179 3.3.3.90 1.740.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 392 9 2.001.018
Fomento cultural -
FMIC

234 905 3.4.4.90 5.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 392 9 2.001.018
Fomento cultural -
FMIC

100 182 3.3.3.50 5.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 392 9 2.001.018
Fomento cultural -
FMIC

200 180 3.3.3.90 70.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 392 9 2.001.018
Fomento cultural -
FMIC

264 183 3.4.4.90 5.000,00

36 1
 Fundo Mcipal de
Incentivo a
Cultura  -  FMIC

13 392 9 2.001.018
Fomento cultural -
FMIC

234 904 3.3.3.90 5.000,00

37 1

 Fundo Mcipal de
Defesa do
Consumidor  - 
FMDC

14 131 4 2.001.362
Divulgação de
ações de Governo -
FMDC

200 799 3.3.3.90 10.000,00

37 1

 Fundo Mcipal de
Defesa do
Consumidor  - 
FMDC

14 131 4 2.001.362
Divulgação de
ações de Governo -
FMDC

100 798 3.3.3.90 1.000,00

37 1

 Fundo Mcipal de
Defesa do
Consumidor  - 
FMDC

14 422 12 2.001.200

Promoção a
cidadania e direito
do consumidor -
FMDC

100 470 3.4.4.90 6.000,00

37 1

 Fundo Mcipal de
Defesa do
Consumidor  - 
FMDC

14 422 12 2.001.200

Promoção a
cidadania e direito
do consumidor -
FMDC

100 468 3.3.3.90 4.000,00

37 1

 Fundo Mcipal de
Defesa do
Consumidor  - 
FMDC

14 422 12 2.001.200

Promoção a
cidadania e direito
do consumidor -
FMDC

200 469 3.4.4.90 75.000,00

37 1

 Fundo Mcipal de
Defesa do
Consumidor  - 
FMDC

14 422 12 2.001.200

Promoção a
cidadania e direito
do consumidor -
FMDC

200 467 3.3.3.90 140.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 122 1 2.001.202
Suporte às ações
do Fundo de
Terras - FMTHPS

100 473 3.3.3.90 5.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 122 1 2.001.202
Suporte às ações
do Fundo de
Terras - FMTHPS

289 476 3.4.4.90 50.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 

16 122 1 2.001.202
Suporte às ações
do Fundo de
Terras - FMTHPS

200 474 3.3.3.90 295.000,00
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FMTHPS

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 122 1 2.001.202
Suporte às ações
do Fundo de
Terras - FMTHPS

100 475 3.4.4.90 5.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 131 4 2.001.363
Divulgação de atos
oficiais - FMTHPS

289 801 3.3.3.90 2.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 131 4 2.001.363
Divulgação de atos
oficiais - FMTHPS

200 800 3.3.3.90 10.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 482 13 2.001.203
Lotes urbanizados
e moradias -
FMTHPS

200 478 3.3.3.90 200.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 482 13 2.001.203
Lotes urbanizados
e moradias -
FMTHPS

289 479 3.4.4.90 900.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 482 13 2.001.203
Lotes urbanizados
e moradias -
FMTHPS

289 477 3.3.3.90 49.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 482 13 2.001.203
Lotes urbanizados
e moradias -
FMTHPS

289 480 3.4.5.90 400.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 482 13 2.001.204

Urbanização e
regulação de
assentamentos
precários -
FMTHPS

200 481 3.3.3.90 25.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 482 13 2.001.204

Urbanização e
regulação de
assentamentos
precários -
FMTHPS

289 483 3.4.4.90 100.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 482 13 2.001.303
Regularização
fundiária -
FMTHPS

234 654 3.4.4.90 5.000,00

39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 482 13 2.001.303
Regularização
fundiária -
FMTHPS

289 655 3.4.4.90 50.000,00
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39 1

 Fundo Mcipal de
Terras, Habitação
Popular e
Saneamento  - 
FMTHPS

16 482 13 2.001.303
Regularização
fundiária -
FMTHPS

289 653 3.3.3.90 49.000,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 122 1 2.001.262
Aprimoramento da
gestão do SUAS -
FMAS

235 567 3.4.4.90 163.780,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 122 1 2.001.262
Aprimoramento da
gestão do SUAS -
FMAS

235 564 3.3.3.90 136.820,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.211
Serviços de média
complexidade -
FMAS

265 487 3.4.4.90 70.600,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.211
Serviços de média
complexidade -
FMAS

265 485 3.3.3.90 106.500,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.211
Serviços de média
complexidade -
FMAS

235 486 3.3.3.90 577.420,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.211
Serviços de média
complexidade -
FMAS

100 484 3.3.3.90 73.100,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.212
Serviços de alta
complexidade -
FMAS

265 488 3.3.3.90 161.700,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.212
Serviços de alta
complexidade -
FMAS

265 489 3.4.4.90 107.800,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.213

Políticas de apoio
a criança e ao
adolescente -
proteção social
especial - FMAS

100 490 3.3.3.90 36.500,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.213

Políticas de apoio
a criança e ao
adolescente -
proteção social
especial - FMAS

235 492 3.3.3.90 356.040,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.215

Manutenção dos
serviços da
atenção básica -
FMAS

100 494 3.3.3.90 275.400,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.215

Manutenção dos
serviços da
atenção básica -
FMAS

235 898 3.3.3.90 1.108.100,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.215

Manutenção dos
serviços da
atenção básica -
FMAS

265 493 3.3.3.90 226.900,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.296
Apoio as políticas
de assistência
social - FMAS

100 889 3.3.3.90 100.000,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência 8 244 8 2.001.365

Subvenções
235 899 3.3.3.50 749.100,00
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41 1 Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.365
sociais - FMAS

235 899 3.3.3.50 749.100,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.365
Subvenções
sociais - FMAS

265 805 3.3.3.50 309.000,00

41 1
 Fundo Mcipal de
Assistência
Social  -  FMAS

8 244 8 2.001.365
Subvenções
sociais - FMAS

100 806 3.3.3.50 3.876.100,00

41 2

 Fundo Mcipal dos
Direitos da
Pessoa Portadora
de Deficiência  - 
FMDPPD

8 242 8 2.001.221

Apoio as políticas
de garantia dos
direitos da pessoa
com deficiência -
FMDPPD

100 890 3.3.3.90 87.800,00

41 4

 Fundo Mcipal da
Segurança
Alimentar e
Nutricional  - 
FUMSEAN

8 244 8 2.001.244
Apoio as políticas
de combate a fome
- FUMSEAN

100 538 3.3.3.90 87.800,00

41 5
 Fundo Mcipal dos
Direitos da
Mulher  -  FMDM

8 244 8 2.001.246

Apoio as políticas
de proteção e
defesa dos direitos
da mulher - FMDM

100 539 3.3.3.90 100.000,00

42 1

 Fundo Mcipal de
Direitos da
Criança e
Adolescente  - 
FMDCA

8 243 8 2.001.219

Apoio político de
garantia dos
direitos da criança
e do adolescente -
FMDCA

100 496 3.3.3.90 102.225,00

42 1

 Fundo Mcipal de
Direitos da
Criança e
Adolescente  - 
FMDCA

8 243 8 2.001.219

Apoio político de
garantia dos
direitos da criança
e do adolescente -
FMDCA

209 499 3.4.4.90 42.000,00

42 1

 Fundo Mcipal de
Direitos da
Criança e
Adolescente  - 
FMDCA

8 243 8 2.001.219

Apoio político de
garantia dos
direitos da criança
e do adolescente -
FMDCA

209 497 3.3.3.90 111.100,00

42 1

 Fundo Mcipal de
Direitos da
Criança e
Adolescente  - 
FMDCA

8 243 8 2.001.219

Apoio político de
garantia dos
direitos da criança
e do adolescente -
FMDCA

209 495 3.3.3.50 129.000,00

42 1

 Fundo Mcipal de
Direitos da
Criança e
Adolescente  - 
FMDCA

8 243 8 2.001.219

Apoio político de
garantia dos
direitos da criança
e do adolescente -
FMDCA

209 498 3.4.4.50 42.600,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 122 1 2.001.372

Apoio
administrativo às
ações ambientais -
FMMA

200 826 3.4.4.90 300.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 122 1 2.001.372

Apoio
administrativo às
ações ambientais -
FMMA

200 824 3.3.3.90 715.000,00

 Fundo Mcipal de
Apoio
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44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 122 1 2.001.372
administrativo às
ações ambientais -
FMMA

100 827 3.4.4.90 5.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 122 1 2.001.372

Apoio
administrativo às
ações ambientais -
FMMA

242 825 3.3.3.90 85.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 122 1 2.001.372

Apoio
administrativo às
ações ambientais -
FMMA

200 828 3.3.3.50 12.900,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 122 1 2.001.372

Apoio
administrativo às
ações ambientais -
FMMA

100 823 3.3.3.90 5.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 122 1 2.001.372

Apoio
administrativo às
ações ambientais -
FMMA

206 936 3.3.3.90 50.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 128 5 2.001.384
Capacitação de
servidores públicos
- FMMA

200 879 3.3.3.90 50.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 128 5 2.001.384
Capacitação de
servidores públicos
- FMMA

206 880 3.3.3.90 55.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 131 4 2.001.223
Divulgação de
ações de Governo -
FMMA

100 501 3.3.3.90 1.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 131 4 2.001.364
Divulgação de atos
oficiais - FMMA

206 804 3.3.3.90 58.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 131 4 2.001.364
Divulgação de atos
oficiais - FMMA

100 802 3.3.3.90 1.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 131 4 2.001.364
Divulgação de atos
oficiais - FMMA

200 803 3.3.3.90 40.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 451 14 1.001.037
Construção da
capela mortuária -
FMMA

200 111 3.4.4.90 1.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

200 505 3.4.4.90 400.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

206 931 3.4.4.90 500.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

200 508 3.3.3.50 28.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

200 503 3.3.3.90 550.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

242 929 3.3.3.90 100.000,00
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44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

264 506 3.4.4.90 200.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

206 932 3.3.3.90 850.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

206 509 3.3.3.50 250.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

264 504 3.3.3.90 250.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

242 930 3.4.4.90 100.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

206 507 3.3.3.91 700.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

100 502 3.3.3.90 5.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.224
Desenvolvimento
de ações
ambientais - FMMA

206 510 3.3.3.30 300.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.225
Manutenção de
parques
ambientais - FMMA

200 513 3.4.4.90 400.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.225
Manutenção de
parques
ambientais - FMMA

264 934 3.3.3.90 284.200,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.225
Manutenção de
parques
ambientais - FMMA

200 511 3.3.3.90 229.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.225
Manutenção de
parques
ambientais - FMMA

206 514 3.4.4.90 450.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.225
Manutenção de
parques
ambientais - FMMA

242 512 3.3.3.90 70.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.225
Manutenção de
parques
ambientais - FMMA

206 933 3.3.3.90 816.800,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.226
Subvenções e
convênios - FMMA

200 516 3.3.3.50 10.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.226
Subvenções e
convênios - FMMA

206 515 3.3.3.50 40.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.227
Manutenção de
cemitérios públicos
- FMMA

200 519 3.3.3.90 1.000.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.227
Manutenção de
cemitérios públicos
- FMMA

100 517 3.4.4.90 1.000,00
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44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.227
Manutenção de
cemitérios públicos
- FMMA

242 935 3.3.3.90 245.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.227
Manutenção de
cemitérios públicos
- FMMA

200 518 3.4.4.90 300.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.370
Gestão de
arborização
pública - FMMA

200 817 3.4.4.90 150.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.370
Gestão de
arborização
pública - FMMA

200 815 3.3.3.90 1.350.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.370
Gestão de
arborização
pública - FMMA

206 816 3.3.3.90 196.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.370
Gestão de
arborização
pública - FMMA

100 814 3.3.3.90 1.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.371
Proteção e bem
estar animal -
FMMA

242 939 3.4.4.90 50.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.371
Proteção e bem
estar animal -
FMMA

200 820 3.3.3.90 1.167.100,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.371
Proteção e bem
estar animal -
FMMA

206 937 3.3.3.50 300.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.371
Proteção e bem
estar animal -
FMMA

100 818 3.3.3.90 1.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.371
Proteção e bem
estar animal -
FMMA

206 940 3.3.3.90 80.300,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.371
Proteção e bem
estar animal -
FMMA

200 822 3.4.4.90 100.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.371
Proteção e bem
estar animal -
FMMA

206 938 3.4.4.90 100.000,00

44 1
 Fundo Mcipal de
Meio Ambiente  - 
FMMA

18 541 11 2.001.371
Proteção e bem
estar animal -
FMMA

242 819 3.3.3.90 300.000,00

45 1

 Fundo Mcipal de
Desenvolvimento
do Distrito de
Pirabeiraba  - 
FUMDEPI

15 122 1 2.001.228
Processos
administrativos -
FUMDEPI

100 521 3.4.4.90 1.500,00

45 1

 Fundo Mcipal de
Desenvolvimento
do Distrito de
Pirabeiraba  - 
FUMDEPI

15 122 1 2.001.228
Processos
administrativos -
FUMDEPI

289 522 3.4.4.90 5.350,00

45 1

 Fundo Mcipal de
Desenvolvimento
do Distrito de 15 122 1 2.001.228

Processos
administrativos - 100 520 3.3.3.90 2.000,00
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Pirabeiraba  - 
FUMDEPI

FUMDEPI

45 1

 Fundo Mcipal de
Desenvolvimento
do Distrito de
Pirabeiraba  - 
FUMDEPI

15 451 14 2.001.229
Zeladoria Pública -
FUMDEPI

100 523 3.3.3.90 1.400.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 122 1 2.001.230
Processos
administrativos -
IPREVILLE

200 524 3.3.3.90 2.319.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 122 1 2.001.230
Processos
administrativos -
IPREVILLE

203 525 3.3.3.90 50.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 122 1 2.001.230
Processos
administrativos -
IPREVILLE

200 526 3.4.4.90 273.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 122 2 2.001.357
Despesas com
pessoal -
IPREVILLE

200 791 3.3.1.91 680.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 122 2 2.001.357
Despesas com
pessoal -
IPREVILLE

200 792 3.3.3.90 92.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 122 2 2.001.357
Despesas com
pessoal -
IPREVILLE

200 790 3.3.1.90 3.498.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 122 2 2.001.385
Programa de pré e
pós aopsentadoria
- IPREVILLE

200 881 3.3.3.90 237.000,00

 Instituto de
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48 1

Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 122 2 2.001.385
Programa de pré e
pós aopsentadoria
- IPREVILLE

200 882 3.4.4.90 5.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 128 5 2.001.232

Qualificação e
capacitação dos
servidores -
IPREVILLE

200 876 3.3.3.91 5.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 128 5 2.001.232

Qualificação e
capacitação dos
servidores -
IPREVILLE

200 529 3.3.3.90 180.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 131 4 2.001.236
Divulgação de
ações de Governo -
IPREVILLE

200 530 3.3.3.90 52.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 131 4 2.001.236
Divulgação de
ações de Governo -
IPREVILLE

200 877 3.3.3.91 30.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 131 4 2.001.358
Divulgação de atos
oficiais -
IPREVILLE

200 793 3.3.3.90 10.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

4 845 3 0.001011
PASEP -
IPREVILLE

200 16 3.3.3.90 2.500.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

9 129 3 0.001012
Reservas
matemáticas -
IPREVILLE

289 894 3.9.9.99 4.080.000,00

 Instituto de
Previdência
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48 1
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

9 129 3 0.001012
Reservas
matemáticas -
IPREVILLE

205 892 3.9.9.99 18.831.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

9 129 3 0.001012
Reservas
matemáticas -
IPREVILLE

203 17 3.9.9.99 116.528.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

9 129 3 0.001012
Reservas
matemáticas -
IPREVILLE

206 893 3.9.9.99 2.796.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

9 272 3 0.001014

Concessão de
benefícios aos
segurados do
Ipreville -
IPREVILLE

203 19 3.3.1.90 131.200.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

15 451 14 1.001.049

Aquisição,
construção ou
reforma de
unidades -
IPREVILLE

200 883 3.4.4.91 288.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

15 451 14 1.001.049

Aquisição,
construção ou
reforma de
unidades -
IPREVILLE

200 878 3.3.3.90 74.000,00

48 1

 Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville  - 
IPREVILLE

15 451 14 1.001.049

Aquisição,
construção ou
reforma de
unidades -
IPREVILLE

200 131 3.4.4.90 614.000,00

49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 122 1 2.001.237
Processos
administrativos -
AMAE

200 531 3.3.3.90 562.650,00

49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 122 1 2.001.237
Processos
administrativos -
AMAE

200 532 3.4.4.90 90.000,00
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49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 122 2 2.001.359
Despesas com
pessoal - AMAE

200 794 3.3.1.90 885.000,00

49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 122 2 2.001.359
Despesas com
pessoal - AMAE

200 795 3.3.1.91 180.280,00

49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 128 5 2.001.238
Qualificação e
capacitação dos
servidores - AMAE

200 533 3.3.3.90 40.000,00

49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 128 5 2.001.238
Qualificação e
capacitação dos
servidores - AMAE

200 534 3.4.4.90 10.000,00

49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 131 4 2.001.251
Divulgação de
ações de Governo -
AMAE

200 543 3.3.3.90 80.000,00

49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 131 4 2.001.360
Divulgação de atos
oficiais - AMAE

200 796 3.3.3.90 20.000,00

49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 451 14 1.001.038
Aquisição/
construção - AMAE

200 112 3.4.4.90 1.000,00

49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 512 11 2.001.239
Serviços públicos
delegados - AMAE

200 535 3.3.3.90 200.000,00

49 1

 Agência Mcipal
de Regulação dos
Serviços de Água
e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

17 845 3 0.001013 PASEP - AMAE 200 18 3.3.3.90 22.000,00

50 1
 Fundo Mcipal do
Idoso  -  FMDI

8 241 8 2.001.242

Apoio as políticas
de proteção a
defesa das
pessoas idosas -
FMDI

100 536 3.3.3.90 96.300,00

50 1
 Fundo Mcipal do
Idoso  -  FMDI

8 241 8 2.001.242

Apoio as políticas
de proteção a
defesa das
pessoas idosas -
FMDI

206 537 3.3.3.90 41.400,00

 Departamento de
Trânsito e

Processos
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61 1
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 122 1 2.001.263 administrativos -
DETRANS

200 570 3.4.4.90 150.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 122 1 2.001.263
Processos
administrativos -
DETRANS

200 568 3.3.3.90 388.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 122 1 2.001.263
Processos
administrativos -
DETRANS

100 569 3.3.3.90 300.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 122 2 2.001.339
Despesas com
pessoal -
DETRANS

100 875 3.3.3.90 100.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 122 2 2.001.339
Despesas com
pessoal -
DETRANS

100 755 3.3.1.91 1.500.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 122 2 2.001.339
Despesas com
pessoal -
DETRANS

100 753 3.3.1.90 6.600.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 122 2 2.001.339
Despesas com
pessoal -
DETRANS

200 756 3.3.1.91 2.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 122 2 2.001.339
Despesas com
pessoal -
DETRANS

200 754 3.3.1.90 5.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 128 5 2.001.264
Capacitação da
gestão -
DETRANS

200 572 3.3.3.90 30.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 128 5 2.001.264
Capacitação da
gestão -
DETRANS

200 573 3.4.4.90 15.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 128 5 2.001.264
Capacitação da
gestão -
DETRANS

212 571 3.3.3.90 50.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 131 4 2.001.265
Divulgação de atos
oficiais -
DETRANS

212 575 3.3.3.90 55.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 131 4 2.001.265
Divulgação de atos
oficiais -
DETRANS

210 576 3.3.3.90 30.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 131 4 2.001.265
Divulgação de atos
oficiais -
DETRANS

200 574 3.3.3.90 35.000,00

 Departamento de
Trânsito e

Divulgação de atos
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61 1
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 131 4 2.001.265 oficiais -
DETRANS

211 577 3.3.3.90 30.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 131 4 2.001.340
Divulgação de
ações de Governo -
DETRANS

100 758 3.3.3.90 1.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 131 4 2.001.340
Divulgação de
ações de Governo -
DETRANS

200 759 3.3.3.90 40.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

112 580 3.3.3.90 25.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

211 588 3.4.4.90 300.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

211 583 3.3.3.90 1.300.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

100 578 3.3.3.50 300.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

112 586 3.4.4.90 25.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

264 897 3.4.4.90 55.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

210 581 3.3.3.90 1.300.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

210 589 3.4.4.90 300.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

200 584 3.3.3.90 1.250.000,00

 Departamento de
Educação e
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61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

212 579 3.3.3.50 145.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

212 587 3.4.4.90 1.500.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

234 582 3.4.4.90 55.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

289 590 3.4.4.90 80.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

212 585 3.3.3.90 11.820.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.267

Educação e
segurança de
trânsito/ programas
de trânsito -
DETRANS

212 947 3.3.3.20 15.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 181 12 2.001.268
Fiscalização no
trânsito -
DETRANS

212 591 3.3.3.90 4.700.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 845 3 0.001020
PASEP -
DETRANS

212 28 3.3.3.90 230.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 845 3 0.001020
PASEP -
DETRANS

100 29 3.3.3.90 90.000,00

61 1

 Departamento de
Trânsito e
Transporte  - 
DETRANS

6 845 3 0.001020
PASEP -
DETRANS

200 27 3.3.3.90 50.000,00

61 2

 Fundo Mcipal de
Reequipamento e
Melhoria da
Polícia Militar  - 
FUMREPOM

6 181 12 2.001.186

Melhoria da
segurança do
cidadão -
FUMREPOM

100 453 3.4.4.90 150.000,00

61 2

 Fundo Mcipal de
Reequipamento e
Melhoria da
Polícia Militar  - 
FUMREPOM

6 181 12 2.001.186

Melhoria da
segurança do
cidadão -
FUMREPOM

100 451 3.3.3.90 150.000,00

 Fundo Mcipal de
Reequipamento e

Melhoria da
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61 2
Reequipamento e
Melhoria da
Polícia Militar  - 
FUMREPOM

6 181 12 2.001.186
segurança do
cidadão -
FUMREPOM

200 454 3.4.4.90 10.000,00

61 2

 Fundo Mcipal de
Reequipamento e
Melhoria da
Polícia Militar  - 
FUMREPOM

6 181 12 2.001.186

Melhoria da
segurança do
cidadão -
FUMREPOM

200 452 3.3.3.90 10.000,00

62 1

 Fundo Mcipal de
Proteção Civil de
Joinville  - 
FUMPROC

6 182 12 2.001.261

Ações do Fundo
Municipal de
Proteção Civil de
Joinville -
FUMPROC

264 562 3.4.4.90 500

62 1

 Fundo Mcipal de
Proteção Civil de
Joinville  - 
FUMPROC

6 182 12 2.001.261

Ações do Fundo
Municipal de
Proteção Civil de
Joinville -
FUMPROC

234 902 3.4.4.90 570

62 1

 Fundo Mcipal de
Proteção Civil de
Joinville  - 
FUMPROC

6 182 12 2.001.261

Ações do Fundo
Municipal de
Proteção Civil de
Joinville -
FUMPROC

200 560 3.3.3.90 1.070,00

62 1

 Fundo Mcipal de
Proteção Civil de
Joinville  - 
FUMPROC

6 182 12 2.001.261

Ações do Fundo
Municipal de
Proteção Civil de
Joinville -
FUMPROC

200 563 3.4.4.90 1.070,00

62 1

 Fundo Mcipal de
Proteção Civil de
Joinville  - 
FUMPROC

6 182 12 2.001.261

Ações do Fundo
Municipal de
Proteção Civil de
Joinville -
FUMPROC

100 558 3.3.3.90 15.000,00

62 1

 Fundo Mcipal de
Proteção Civil de
Joinville  - 
FUMPROC

6 182 12 2.001.261

Ações do Fundo
Municipal de
Proteção Civil de
Joinville -
FUMPROC

234 903 3.3.3.90 500

62 1

 Fundo Mcipal de
Proteção Civil de
Joinville  - 
FUMPROC

6 182 12 2.001.261

Ações do Fundo
Municipal de
Proteção Civil de
Joinville -
FUMPROC

100 561 3.4.4.90 5.000,00

62 1

 Fundo Mcipal de
Proteção Civil de
Joinville  - 
FUMPROC

6 182 12 2.001.261

Ações do Fundo
Municipal de
Proteção Civil de
Joinville -
FUMPROC

264 559 3.3.3.90 570

TOTAL (R$)         2.252.000.000,00
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RESUMO POR
ÓGÃO

   

ORG UO
NOME DO ÓRGÃO E UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

FIXADO 2015

2 1 Gabinete do Prefeito  -  GAP 1.545.000,00

3 1 Gabinete do Vice-Prefeito  -  GVP 2.993.000,00

4 1
Secretaria de Admistração e
Planejamento  -  SAP

75.050.925,00

5 1 Secretaria da Fazenda  -  SEFAZ 143.954.925,00

6 1 Secretaria de Educação  -  SED 475.677.000,00

7 1
Secretaria de Infraestrutura Urbana 
-  SEINFRA

301.839.525,00

9 1
Secretaria de Assistência Social  - 
SAS

37.941.640,00

10 1 Secretaria de Habitação  -  SEHAB 8.862.100,00

11 1
Secretaria de Integração e
Desenvolvimento Econômico  - 
SIDE

2.840.000,00

57 1 Secretaria de Comcação  -  SECOM 17.750.000,00

58 1
Secretaria de Gestão de Pessoas  - 
SGP

51.467.000,00

59 1
Procuradoria Geral do Mcípio  - 
PGM

8.250.000,00

60 1
Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública  -  SEPROT

28.630.500,00

63 1
Subprefeitura da Região Centro -
Norte

5.973.000,00

64 1
Subprefeitura da Região Leste  - 
SPL

6.223.000,00

65 1
Subprefeitura da Região Nordeste  -
  SPNE

5.838.000,00

66 1
Subprefeitura da Região Oeste  - 
SPO

5.568.000,00

67 1
Subprefeitura da Região Sudeste  - 
SPSE

5.788.000,00

68 1
Subprefeitura da Região Sudoeste  -
  SPSO

5.585.000,00

69 1 Subprefeitura da Região Sul  -  SPS 5.973.000,00

70 1
Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba  -  SPP

5.973.000,00

71 1 Secretaria de Governo  -  SEGOV 5.001.000,00

72 1
Secretaria do Meio Ambiente  - 
SEMA

21.325.000,00

90 1 Reserva de Contingência  -  REC 2.000.000,00

1 1 Camara de Vereadores  -  CVJ 40.545.300,00

46 1 Fundo Mcipal de Saúde  -  FMS 384.185.500,00

47 1 Hospital Mcipal São José  -  HMSJ 185.616.000,00

28 1
Fundação Mcipal Albano Schmidt  - 
FUNDAMAS

4.468.000,00

29 1
Fundação Mcipal de
Desenvolvimento Rural 25 de Julho 3.430.140,00
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-  FMDR25

30 1
Fundação Instituto de Pesquisa e
Planejamento de Desenvolvimento
Sustentável de Joinville  -  IPPUJ

5.545.000,00

31 1
Fundação Esportes Lazer e Eventos
de Joinville  -  FELEJ

14.582.500,00

32 1
Fundação Cultural de Joinville  - 
FCJ

29.276.000,00

35 1
Fundação Turística de Joinville  - 
FTUR

4.318.500,00

36 1
Fundo Mcipal de Incentivo a
Cultura  -  FMIC

2.018.000,00

37 1
Fundo Mcipal de Defesa do
Consumidor  -  FMDC

236.000,00

39 1
Fundo Mcipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento  -  FMTHPS

2.145.000,00

41 1
Fundo Mcipal de Assistência Social 
-  FMAS

8.710.460,00

42 1
Fundo Mcipal de Direitos da
Criança e Adolescente  -  FMDCA

426.925,00

44 1
Fundo Mcipal de Meio Ambiente  - 
FMMA

13.253.300,00

45 1
Fundo Mcipal de Desenvolvimento
do Distrito de Pirabeiraba  - 
FUMDEPI

1.408.850,00

48 1
Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Joinville  - 
IPREVILLE

284.342.000,00

49 1
Agência Mcipal de Regulação dos
Serviços de Água e Esgotos de
Joinville  -  AMAE

2.090.930,00

50 1 Fundo Mcipal do Idoso  -  FMDI 137.700,00

61 1
Departamento de Trânsito e
Transporte  -  DETRANS

33.191.000,00

62 1
Fundo Mcipal de Proteção Civil de
Joinville  -  FUMPROC

24.280,00

TOTAL (R$)   2.252.000.000,00
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RESUMO POR FUNÇÃO

FUNÇÃO FIXADO 2015

1 Legislativa 40.545.300,00

4 Administrativa 147.604.925,00

6
Segurança
Pública

61.895.780,00

8
Assistência
Social

47.221.725,00

9
Previdência
Social

273.435.000,00

10 Saúde 579.716.500,00

11 Trabalho 1.032.000,00

12 Educação 485.145.000,00

13 Cultura 35.044.000,00

14
Direitos da
Cidadania

316.000,00

15 Urbanismo 343.136.375,00

16 Habitação 10.852.100,00

17 Saneamento 35.350.930,00

18
Gestão
Ambiental

33.628.300,00

20 Agricultura 7.056.140,00

23
Comércio e
Serviços

6.138.500,00

24 Comunicações 17.750.000,00

26 Transporte 1.700.000,00

27
Desporto e
Lazer

19.482.500,00

28
Encargos
Especiais

104.948.925,00

TOTAL (R$) 2.252.000.000,00
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RESUMO POR
SUBFUNÇÃO

 

SUBFUNÇÃO  FIXADO 2015 

31 Ação legislativa 35.773.700,00

92
Representação judicial
e extrajudicial

8.250.000,00

122 Administração geral 639.437.025,00

123
Administração
financeira

7.695.000,00

126
Tecnologia da
informação

16.807.000,00

127 Ordenamento territorial 951.000,00

128
Formação de recursos
humanos

1.062.300,00

129
Administração de
receitas

142.235.000,00

131 Comunicação social 18.792.400,00

181 Policiamento 23.540.000,00

182 Defesa civil 28.653.780,00

212
Cooperação
internacional

88.000,00

241 Assistência ao idoso 137.700,00

242
Assistência ao portador
de deficiência

87.800,00

243
Assistência à criança e
ao adolescente

4.226.925,00

244
Assistência
comunitária

11.215.060,00

272
Previdência do regime
estatutário

131.200.000,00

301 Atenção básica 12.893.000,00

302
Assistência hospitalar
e ambulatorial

181.069.100,00

303
Suporte profilático e
terapêutico

7.539.000,00

304 Vigilância sanitária 2.620.000,00

305
Vigilância
epidemiológica

580.300,00

306 Alimentação e nutrição 17.601.000,00

331
Proteção e benefícios
ao trabalhador

10.000.000,00

333 Empregabilidade 1.230.000,00

334 Fomento ao trabalho 944.000,00

361 Ensino fundamental 288.653.000,00

362 Ensino médio 350.000,00

363 Ensino profissional 1.357.000,00

364 Ensino superior 4.800.000,00

365 Educação infantil 151.694.000,00

366
Educação de jovens e
adultos

7.569.000,00
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367 Educação especial 390.000,00

391
Patrimônio histórico,
artístico e arqueológico

2.927.000,00

392 Difusão cultural 6.944.000,00

422
Direitos individuais
coletivos e difusos

305.000,00

451 Infra-estrutura urbana 232.815.245,00

452 Serviços urbanos 58.970.000,00

453
Transportes coletivos
urbanos

15.261.700,00

482 Habitação urbana 6.139.100,00

512
Saneamento básico
urbano

33.460.000,00

541
Preservação e
conservação ambiental

11.934.400,00

602
Promoção da produção
animal

209.740,00

606 Extensão rural 201.000,00

695 Turismo 1.538.000,00

782 Transporte rodoviário 1.700.000,00

812 Desporto comunitário 6.939.000,00

843
Serviço da dívida
interna

88.718.175,00

845 Outras transferências 12.740.500,00

846
Outros encargos
especiais

11.755.050,00

TOTAL (R$) 2.252.000.000,00
 

95 de 121

Nº 112, segunda-feira, 15 de dezembro de 2014



RESUMO POR PROGRAMA DE
GOVERNO

 

PROG.  FIXADO 2015

1 Gestão Administrativa 181.731.290,00

2
Gestão de Administração
de Pessoal

919.509.685,00

3 Operações Especiais 386.648.725,00

4
Comunicação e
Transparência

18.792.400,00

5 Modernização da Gestão 24.685.300,00

6 Gestão de Saúde 200.090.400,00

7 Gestão em Educação 52.259.000,00

8
Gestão de Pólíticas
Sociais

16.593.485,00

9
Gestão de Cultura,
Esporte e Turismo

18.348.000,00

10
Desenvolvimento
Enconômico Sustentável

1.642.740,00

11 Gestão Ambiental 39.614.400,00

12
Gestão de Proteção Civil e
Segurança Pública

25.940.780,00

13
Gestão de Habitação e
Urbanização

6.139.100,00

14
Infraestrutura Política e
mobilidade

174.938.170,00

15 Joinville 2030 185.066.525,00

TOTAL (R$) 2.252.000.000,00
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RESUMO POR FONTE DE RECURSOS

FONTE DE RECURSOS FIXADO 2015
100 Recursos ordinários 666.305.900,00

101 Receitas de impostos e transferências de impostos - educação 157.313.000,00

102 Receitas de impostos e transferências de impostos - saúde 357.601.250,00

105 Aporte para cobertura de déficit atuarial ao rpps 21.569.475,00

107 Contribuição de intervenção no domínio econômico - cide 800.000,00

108 Contribuição para o custeio dos serviços de iluminação pública - cosip 32.500.000,00

112 Convênio de trânsito - prefeitura 50.000,00

118 Transferências do fundeb - (aplicação na remuneração dos profissionais do
magistério da educação básica em efetivo exercício)

169.879.000,00

119 Transferências do fundeb - (aplicação em outras despesas da educação básica) 70.321.000,00

131 Transferências de convênios – união/assistência social 1.897.000,00

134 Transferências de convênios – união/outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

69.597.100,00

136 Salário-educação 23.100.000,00

137 Outras transferências do fundo nacional de desenvolvimento da educação – fnde
(não repassadas por meio de convênios)

27.882.000,00

139 Fundo especial do petróleo e transferências decorrentes de compensação
financeira pela exploração de recursos naturais

6.220.000,00

140 Royalties de petróleo – educação - lei nº 12.858/2013 1.500.000,00

141 Royalties de petróleo – saúde - lei nº 12.858/2013 500.000,00

162 Transferências de convênios – estado/educação 8.351.000,00

164 Transferências de convênios – estado/outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

1.264.000,00

180 Outras especificações 100.000,00

183 Operações de crédito internas - outros programas 49.420.000,00

186 Operações de crédito externas - outros programas 18.160.000,00

189 Alienação de bens destinados a outros programas 500.000,00

200 Recursos ordinários 31.690.520,00

203 Contribuição para fundo previdenciário do regime próprio de previdência social –
rpps (patronal, servidores e compensação financeira)

247.778.000,00

205 Aporte para cobertura de déficit atuarial ao rpps 18.831.000,00

206 Recursos diretamente arrecadados pela administração indireta e fundos 7.806.500,00

209 Fia imposto de renda 324.700,00

210 Convênio de trânsito - militar 1.630.000,00

211 Convênio de trânsito - civil 1.630.000,00

212 Convênio de trânsito - prefeitura 18.515.000,00

233 Transferências de convênios – união/saúde 1.455.000,00

234 Transferências de convênios – união/outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

5.934.570,00

235 Transferências do sistema único de assistência social – suas/união 4.704.900,00

237 Outras transferências do fundo nacional de desenvolvimento da educação – fnde
(não repassadas por meio de convênios)

400.000,00

238 Transferências do sistema único de saúde – sus/união 198.574.000,00

242 Outras transferências legais e constitucionais – união 950.000,00

263 Transferências de convênios – estado/saúde 1.455.000,00
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264 Transferências de convênios – estado/outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

2.519.770,00

265 Transferências do sistema único de assistência social – suas/estado 982.500,00

267 Transferências do sistema único de saúde – sus/estado 7.876.000,00

289 Alienação de bens destinados a outros programas 5.821.590,00

2100 Recursos ordinários 4.293.450,00

2186 Operações de crédito externas - outros programas 10.000,00

4100 Recursos ordinários 3.986.775,00

TOTAL (R$) 2.252.000.000,00
 
 

RESUMO POR CATEGORIA DA DESPESA

CAT. DESP. FIXADO 2015
3.3.1.30 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 20.000,00

3.3.1.71 Transferências a Consórcios Públicos 155.100,00

3.3.1.90 Aplicações Diretas 894.777.545,00

3.3.1.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

103.248.640,00

3.3.2.90 Aplicações Diretas 22.000.000,00

3.3.2.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

4.232.000,00

3.3.3.20 Transferências à União 15.000,00

3.3.3.30 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 830.000,00

3.3.3.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 29.419.600,00

3.3.3.71 Transferências a Consórcios Públicos 2.148.000,00

3.3.3.90 Aplicações Diretas 582.327.995,00

3.3.3.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

72.767.475,00

3.3.3.93
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e

Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
com Consórcio

140.000,00

3.4.4.50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 283.600,00

3.4.4.90 Aplicações Diretas 349.696.045,00

3.4.4.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

288.000,00

3.4.5.90 Aplicações Diretas 1.900.000,00

3.4.6.90 Aplicações Diretas 22.000.000,00

3.4.6.91 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

21.516.000,00

3.9.9.99 A Definir 144.235.000,00

TOTAL (R$) 2.252.000.000,00
 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2015.         

                                                                   

 
 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
15/12/2014, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0061973 e o
código CRC 93A64D8A.

PORTARIA SEI - FCJ.GAB/FCJ.UAD

PORTARIA Nº 120/2014

 

O Diretor Presidente da Fundação Cultural de Joinville, no exercício de suas atribuições,
em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação
vigente, atuarem como fiscais das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2014,
celebrados entre a FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE e as empresas: BOSSO
ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA ME, CASA MOREIRA EVENTOS
LTDA EPP, MANI SOM E LUZ LTDA EPP e SERGIO ROSSI EPP.

 

Fiscais: CESAR AUGUSTO DA SILVA – matrícula nº 1783;

              MICHELE PREUSS DA SILVA -  matrícula nº 1786.

                                                        

Ata de Registro de Preços: nº 33/2014

 

Data de Assinatura: 01/12/2014

 

Base Legal: Pregão Presencial nº 33/2014

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de locação de
sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco e tendas para realização dos
eventos da Fundação Cultural de Joinville.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
data de assinatura da Ata de Registro de Preços acima especificada.

 

Joinville, 12 de dezembro de 2014.
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Rodrigo Coelho
Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO COELHO,
Diretor (a) Presidente, em 12/12/2014, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062020 e o
código CRC 9187BB5A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NAD

PORTARIA Nº 149/2014/SMS
Designa servidores estáveis para participar da equipe
avaliadora da avaliação de desempenho de estágio
probatório da servidora Gisele dos Santos
Katopodis  lotado na Secretaria de Saúde de
Joinville.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Larissa Grun Brandão Nascimento, no
exercício de suas atribuições legais, e conforme art. 19, §1º da Lei Complementar nº 266/08,

 

DESIGNA,

 

Os servidores estáveis abaixo elencados para participar da equipe avaliadora da
avaliação de desempenho de estágio probatório da servidora Gisele dos Santos Katopodis, matrícula
41140, lotado no PROGESUS da Secretaria da Saúde de Joinville.

 

- MARIA APARECIDA PEIXOTO VALENÇA, MATRÍCULA 37228;

- MARIA BERENICE REINERT TAMANINI, MATRÍCULA 38982;

 

 

Joinville, 11 de Dezembro de 2014.

 
 

Larissa Grun Brandão Nascimento
Secretária Municipal da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por LARISSA GRUN BRANDAO
NASCIMENTO, Secretário (a), em 15/12/2014, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0062068/2014 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2014.

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 97/2014                                            Pregão nº 93/2014

Contratada: OI S.A.

Objeto: Contratação de SERVIÇO de Telefonia fixa PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE PARA O ANO DE 2015.

Valor total: R$ 59.115,96 (Cinquenta e nove mil, cento e quinze reais e noventa e seis centavos).

Data: 10/12/2014.

Prazo de vigência: A partir de 01/01/2015 até 31/12/2015, podendo ser prorrogado até o limite de
60 (sessenta) meses, a critério da CONTRATANTE, com a anuência da CONTRATADA.

 

 

João Carlos Gonçalves

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Gonçalves,
Usuário Externo, em 15/12/2014, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062068 e o
código CRC 779AF8AE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0062069/2014 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2014.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

 

EXTRATO DE CONTRATO
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Contrato nº: 98/2014                                            Pregão nº 96/2014

Contratada: APAG PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA- EPP.

Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO,
MANUTENÇÃO E RECARGA DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO E TESTE
HIDROSTÁTICO DAS MANGUEIRAS DE INCÊNDIO DA CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, NO ANO DE 2015.

Valor total: R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais).

Data: 11/12/2014.

Prazo de vigência: A partir de 01/01/2015 até 31/12/2015, podendo ser prorrogado até o limite de
60 (sessenta) meses, nos termos do inc. II do art. 57 da Lei 8666/93, a critério da CONTRATANTE,
com a anuência da CONTRATADA.

 

João Carlos Gonçalves

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Gonçalves,
Usuário Externo, em 15/12/2014, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062069 e o
código CRC 8FE79D45.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0062072/2014 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 108/2014           Contrato nº 100/2014

Objeto: Contratação de serviço de gerenciamento, divulgação e publicação on-line dos atos oficiais
do município de Joinville e da Câmara de Vereadores de Joinville (Lei Orgânica, Emendas à Lei
Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos Legislativos, Resoluções, Atos da Mesa
Diretora e Atos da Presidência) na internet, com acesso e possibilidade de pesquisa através do site
da Câmara de Vereadores de Joinville, para o ano de 2015.

Contratado: Liz Serviços Online LTDA – EPP.

Valor: R$ 7.799,28 (Sete mil, setecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos).

Data: 12 de dezembro de 2014.

Prazo: de 01/01/2015 a 31/12/2015. 

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
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João Carlos Gonçalves

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Carlos Gonçalves,
Usuário Externo, em 15/12/2014, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062072 e o
código CRC 6E5DF107.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0062204/2014 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 107/2014                           Contrato nº: 99/2014

Objeto: Manutenção Preventiva e Corretiva de Elevador, sem fornecimento de material para o ano
de 2015.

Contratada: Elevadores Atlas Schindler S.A.

Valor: R$ 3.480,00

Data: 12/12/2014.

Prazo: de 1° de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015

Base Legal: artigo 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

 

 

João Carlos Gonçalves

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014
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Documento assinado eletronicamente por João Carlos Gonçalves,
Usuário Externo, em 15/12/2014, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062204 e o
código CRC FB3DC529.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0062652/2014 - HMSJ.UAD.ALI

                                                                                                     

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados a Inexigibilidade nº 900038/2014, destinado a  contratação de Empresa para realização
do Serviço de Manutenção Corretiva com fornecimento de peças em 01(um) equipamento de
Colonoscópia do setor CCA - Nº de serie 7C363A130, patrimônio 5115, e do Serviço de
Manutenção Corretiva em 01 (um) Endoscópio Flexivel para Broncoscopia, marca FUJINON,
modelo FB 12OT, Nº de serie 2B043AO47, patrimônio 5119.

 

Fornecedor: GASTRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº
82.431.784/0001-77, Valor Total: R$ 20.106,60 (vinte mil cento e seis reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária:  nº 47.01.10.302.0006.2.001137.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Código reduzido
05. Fundamento legal: art. 25, inciso I da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Joinville/SC, 15 de dezembro de 2014.

 

Carlos Alexandre da Silva

Diretor Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre Da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 15/12/2014, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062652 e o
código CRC A0829524.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0057649/2014 - SAP.USU.ALI

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
PREGÃO PRESENCIAL nº 294/2014 destinado a aquisição de condicionadores de ar e cortina de
ar para diversas subprefeituras e Fundos Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento da
Secretaria de Habitação, na Data/Horário: 13/01/2015 às 09 horas, para recebimento e abertura dos
invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no
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link licitações.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 11/12/2014, às 15:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 11/12/2014, às 15:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0057649 e o
código CRC 8F2F65DF.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0060535/2014 - SAP.USU.ALI

AVISO DE LICITAÇÃO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
Concorrência nº 280/2014 destinado à Contratação de empresa para reforma e ampliação do
CEI Bem Me Quer, na Data/Horário: 04/02/2014 às 09 horas, para recebimento e abertura dos
invólucros.  O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no
link licitações.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 11/12/2014, às 15:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 11/12/2014, às 15:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0060535 e o
código CRC 28ACF499.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0061342/2014 - SAP.USU.ALI

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Presencial nº 278/2014 destinado a Aquisição de ferramentas/equipamentos para atender as
equipes de manutenção hidráulica, elétrica, civil e pontes, na Data/Horário: 19/01/2014 às 09
horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 12/12/2014, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 12/12/2014, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0061342 e o
código CRC 65F4E830.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0061586/2014 - SAP.USU.ALI

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará
realizar o procedimento licitatório de Pregão Presencial nº 297/2014 destinado a
Aquisição de peças e manutenção de veículos da Prefeitura Municipal de Joinville, na
Data/Horário: 20/01/2015 às 09:00 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
licitações.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 12/12/2014, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 12/12/2014, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0061586 e o
código CRC 0D43C22B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0061864/2014 - SAP.USU.ALI

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de Pregão Eletrônico nº 288/2014, junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 569874,  para o
Registro de Preços visando a futura e eventual Aquisição de equipamentos de proteção individual,
vestuário e acessórios para utilização dos Agentes da Guarda Municipal do Município de Joinville,
na Data/Horário: 09/01/2015 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link licitações e no  www.licitacoes-
e.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 12/12/2014, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 12/12/2014, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0061864 e o
código CRC 9D95AE54.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0061505/2014 - SAP.USU.ALI

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Presencial nº 285/2014 destinado a Aquisição de eletrodomésticos em geral, para atender as
necessidades dos programas de Alta e Média Complexidade - Recursos do Estado;
Programas que dão suporte ao Cadastro Único - Recursos do Bolsa Família - IGD; Gerência
de Planejamento - Recursos do IGDSUAS e Serviço de Medidas Socioeducativas - Recursos
do FIA, na Data/Horário: 23/01/2015 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 12/12/2014, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 12/12/2014, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0061505 e o
código CRC A0338132.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0061594/2014 - SAP.USU.ALI

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de Pregão Eletrônico nº 263/2014, Plataforma do Banco do Brasil nº 569757 destinado a Registro
de Preço visando a aquisição de material para manutenção para as equipes elétricas, hidráulica e
civil na Data/Horário: 13/01/2015 às 09:00 horas, para recebimento e abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites: www.joinville.sc.gov.br, e licitacoes-
e.com.br .

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 12/12/2014, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 12/12/2014, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0061594 e o
código CRC 9EAD34A5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0062269/2014 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2014.

RESOLUÇÃO 040/2014 CMDCA

 

Oficializa Comissão Especial de Conselheiros que avaliaram os projetos do edital de Seleção de
Projetos de 2014, conforme o regido pela Resolução 21/2014 do CMDCA.

 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
de Joinville, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei e após
deliberação dos Conselheiros do CMDCA, presentes em reunião ordinária realizada no dia
31 de Março de 2014,

Considerando a Resolução 21/2014 do CMDCA que lança o Edital de Seleção
Pública de Projetos para Financiamento no ano de 2015;
Considerando a Reunião Ordinária do Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente de 31 de março de 2015;
Considerando as Resoluções 29 e 30 de 2014, do CMDCA, que divulgam o resultado
deste processo seletivo;
Considerando que a Comissão em tela não tenha sido  oficializada por meio de
Resolução, embora tenha sido endossada e legitimada em reunião ordinária deste
Conselho e conste em ata;

 

Resolve OFICIALIZAR:

 

Art. 1. O processo de Seleção Pública de Projetos para Financiamento no ano de 2015,
terá além da própria comissão do FIA, uma comissão designada especialmente para esse
trabalho, enquanto durar o processo.

Art. 2. A comissão especial de avaliação terá as seguintes atribuições:

I. Analisar e atribuir pontuação aos projetos enviados,
II. Orientar as equipes proponentes de projetos, inclusive com pedidos de adequações,

se as regras do edital assim o permitirem;
III. Elaborar parecer para a plenária do CMDCA.  

Art. 2.         Todos os integrantes da equipe devem ser conselheiros de direitos.
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Parágrafo Único: Caso o conselheiro tenha vínculo com a entidade, programa ou serviço
proponente, este não deverá participar da avaliação e demais atribuições “ad hoc” em
relação a este projeto proposto.

 Art. 3. Ficam oficializados os seguintes Conselheiros integrantes da Comissão:

 Sheila Maris E. Chaves, Viviani Bittencourt Marques, Estefânia Rosa Basi, Silvia Natalia
T.Rodrigues, Sylvia de Pol Poniwas,Maria Mazzuco, Daiana Delamar Agostinho, Edina
Acordi Soethe, Marianita Scheuer Pereira e Josiana de Souza.

Art. 4. A comissão se dissolve com a publicação dos resultados.

 

 

 

 

José Carlos Eloy Martins

Presidente do CMDCA

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por José Carlos Eloy Martins,
Usuário Externo, em 15/12/2014, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062269 e o
código CRC B9361465.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0060617/2014 - SEGOV.NAD

 

 

Joinville, 09 de dezembro de 2014.

 

RESOLUÇÃO Nº 042/2014

 

CRONOGRAMA DE REUNIÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 2015

 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na
CCXLVII 247ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, em 08 de
dezembro de 2014, RESOLVE APROVAR o Cronograma de reuniões do Conselho
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Municipal de Saúde para o ano de 2015, conforme descrito abaixo:

 

Dia de referência: Última segunda-feira útil de cada mês

Exceção: Outubro e Dezembro

Horário: 18h30 às 20h30

LOCAL: Plenarinho da Câmara de Vereadores – Rua Hermann August Lepper, 1.100,
Saguaçu.

 

Mês Dia Dia da semana

Janeiro 26 Segunda-feira

Fevereiro 23 Segunda-feira

Março 30 Segunda-feira

Abril 27 Segunda-feira

Maio 25 Segunda-feira

Junho 29 Segunda-feira

Julho 27 Segunda-feira

Agosto 31 Segunda-feira

Setembro 28 Segunda-feira

Outubro 19 Segunda-feira

Novembro 30 Segunda-feira

Dezembro 07 Segunda-feira

 

 

Assim, a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III,
Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo
2º do Artigo 1º da Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente
Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente,
esta seja devidamente Homologada e Publicada.

 

 

Joinville, 08 de dezembro de 2014.

 

 

 

 

Larissa Grun Brandão Nascimento
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Secretária Municipal de Saúde

 

 

Valmor João Machado

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE
RESOLUÇÃO.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Valmor João Machado,
Usuário Externo, em 11/12/2014, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por LARISSA GRUN BRANDAO
NASCIMENTO, Secretário (a), em 15/12/2014, às 10:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
15/12/2014, às 18:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0060617 e o
código CRC 9B3713CF.

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO SEI Nº 0062284/2014 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 15 de dezembro de 2014.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO - PREGÃO Nº 96/2014
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OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de clipagem para monitoramento de
mídia e análise diária das notícias veiculadas pela imprensa regional, considerando os principais
veículos televisivos, jornais, rádios e internet sobre assuntos relacionados à Câmara de Vereadores
de Joinville, para o ano de 2015.

                                                   

Considerando resultado do Pregão, comunico a adjudicação do Objeto, à empresa GRAVAÇÕES
JORNALÍSTICAS PÊNDULO LTDA, CNPJ n° 00.374.790/0001-75, pelo valor global de R$
109.485,84 (cento e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos)

 

Joinville, 12 de dezembro de 2014.

 

Paulo Sérgio de Simas Horn

Pregoeiro

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO DE SIMAS
HORN, Usuário Externo, em 15/12/2014, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0062284 e o
código CRC BDD6BE2C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 11/11/2014

PRESIDÊNCIA    : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº    : 961/2014

RECLAMANTE  : SOFINVEST PARTICIPAÇÕES LTDA.

ASSUNTO           : ITBI – IMPUGNAÇÃO A NOT. TRIBUTOS Nº 14/2014

RELATOR (A)    : MIQUEAS LIBORIO DE JESUS

ACÓRDÃO Nº   : 187/2014

 

EMENTA: ITBI. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL – IMUNIDADE CONDICIONADA.
VÍCIO FORMAL. NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 14/2014 – NULIDADE
CONFIGURADA EM FACE DA INOBSERÂNCIA, POR PARTE DO FISCO, DO PRAZO
FIXADO NA INTIMAÇÃO. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E JULGADA
INTEGRALMENTE PROCEDENTE.

 

      Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é reclamante Sofinvest
Participações Ltda.
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   ACORDAM os Membros da Segunda Câmara de julgamentos da Junta de Recursos
Administrativos-Tributários - JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação e
por unanimidade de votos, julgá-la totalmente procedente, para anular o efeito
administrativo por vício formal, em face da sua expedição ter ocorrido antes de escoados o
prazo fixado na intimação. Ressalvada as divergências dos Julgadores Ana Carolina Kroeff
e Hilton Ricardo Probst que se abstiveram de se pronunciar sobre a decadência.

 

Participaram deste julgamento os membros: Ana Carolina Kroeff, Hilton Ricardo Probst e
Jefferson Luis Roesler, sob a presidência de Adriano Gesser. Atuou como defensora da
Fazenda Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 11/11/2014.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 17/11/2014, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MIQUEAS LIBORIO DE
JESUS, Servidor (a) Público (a), em 28/11/2014, às 12:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0051835 e o
código CRC 9713366F.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 29 de Julho de 2.014.

PRESIDÊNCIA: Adriano Gesser.

PROCESSO Nº: 718/2012-JURAT.

RECORRENTE(S): Município de Joinville.

INTERESSADO(S): Município de Joinville.

ASSUNTO: Remessa de Ofício. Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) – Exercício 2011 – Imóvel não edificável e localizado em via
pública desprovida de pavimentação – Restrição a uso e a ocupação
de solo – Revisão – Lei Complementar Municipal n° 317 (2010), artigo
8º, § 2º - Aplicabilidade.

FISCAL(IS): Irene Loch Petry (folhas 001, 009) e Flávia Regina de Mira
(folhas 002).

RELATOR(A): Hilton Ricardo Probst.

ACÓRDÃO no 107/2014/JURAT

 

EMENTA: Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) – Revisão – Lei Complementar
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Municipal n° 317 (2010), artigo 8º, § 2º – ADMISSIBILIDADE – Imóvel localizado em via
pública desprovida de benfeitorias e com Restrição a uso e a ocupação de solo –
Aplicabilidade .

1. A Lei Complementar Municipal n° 317 (de 2.010) estabelece, em seu artigo 8º, § 2º, a
hipótese de aplicabilidade da alíquota de 0,5% (meio por cento) sobre o valor venal
de bem imóvel conformado por terreno não edificável, sem prejuízo de outras
condições.

2. A identificação e a presença de elementos representativos da satisfação de
pressupostos e de requisitos vinculados à Lei Complementar Municipal n° 317 (de
2.010), precisamente em seu artigo 8º, § 2º, dentre os quais i) ausência de
benfeitorias de ordem

3. pública – a exemplo de pavimentação viária, meio-fio, calçamento, dentre outros – e
ii) restrição à edificação nos índices da Cota 40 confere ao titular da unidade
imobiliária o direito à exação tributária do IPTU pela alíquota de 0,5% (meio por
cento), admitindo-se a aplicabilidade do instituto revisional para adequação
necessária.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Remessa de Ofício interposta pelo Sr.
Presidente desta JURAT contra decisão (folhas 049) proferida em 12Mar13 no âmbito da 1ª
Câmara de Julgamento,

ACORDAM os Membros da Câmara Plena de Julgamento da Junta de Recursos
Administrativos Tributários (JURAT), à unanimidade, conhecer do recurso da Remessa de
Ofício – por dever legal e de ofício –, e, no mérito, por maioria de votos, negar total
provimento à Remessa de Ofício, e, em conseqüência, manter inalterada a decisão
proferida no âmbito da 1ª Câmara de Julgamento desta JURAT, para considerar legítima e
adequada a pretensão revisional de lançamento do IPTU exercício 2011 da unidade
imobiliária inscrição cadastral 13-20-34-57-673.0000, deferindo o direito de aplicação, ao
aludido bem imóvel, do benefício prescrito na forma da Lei Complementar Municipal n°317
(de 2000), em seu artigo 8º, § 2º, qual seja, alíquota de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
sobre a base de cálculo apontada no carnê de IPTU/2011, admitindo o direito de
compensação de valores eventualmente pagos a maior – na forma em que anunciada pelo
expediente de folhas 008 e 009 de lavra da autoridade pública administrativa fiscal Irene
Loch Petry – com obrigações tributárias vinculadas a esta Municipalidade.

A Colenda Câmara Plena de Julgamento esteve composta pelos Membros Julgadores
Adriano Gesser (Presidente), Ana Carolina Kroeff, Daniela Cristina Lopes de Brito
Bachtold, Hilton Ricardo Probst, Juliana Friedrich Faraj Romagna Grasso, Jussara
Nascimento Domingos, Luiz André Beckhauser, Miquéias Libório de Jesus e Moacir
Francisco de Assis.

 

Aprovado em sessão de julgamento de 29 de Julho de 2.014.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 22/08/2014, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por HILTON RICARDO
PROBST, Usuário Externo, em 28/10/2014, às 15:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022924 e o
código CRC 8BF2F7B2.

114 de 121

Nº 112, segunda-feira, 15 de dezembro de 2014



TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 18/11/2014

PRESIDÊNCIA    : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº    : 883/2013

RECLAMANTE  : EDUARDO LEITE KROPIWIEC

ASSUNTO            : ISSQN 2013

RELATOR (A)     : MOACIR FRANCISCO DE ASSIS

ACÓRDÃO Nº    : 190/2014

 

EMENTA: ISS FIXO 2013 – MÉDICO CONSTITUÍDO COMO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
– ATIVIDADE DESCRITA NO DECRETO-LEI Nº 406/1968 – NÃO DESCUMPRIMENTO
DA ALÍNEA “A”, DOS INCISOS I E II, § 1º, DO ART. 15 DA LEI COMPLEMENTAR Nº
155/2003 – DEFERIMENTO DO ENQUADRAMENTO NA ALIQUOTA FIXA DO ISS

 

     Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do PATC 883/2013, acordam, os
membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT,
conhecer da reclamação e por maioria dar provimento ao pedido de enquadramento na
alíquota fixa. Vencido o relator Moacir Francisco de Assis. Acompanharam o divergente
que seguiu a manifestação do Procurador Dr. Luiz Henrique Lima as julgadoras Juliana
Friedrich Faraj Romagna Grasso e Mara Regina Machado Moura.

Participaram deste julgamento: os julgadores Juliana Friedrich Faraj Romagna Grasso,
Luís André Beckhauser, Mara Regina Machado Moura, Moacir Francisco de Assis
(Relator), Luiz Henrique Lima (Defensor da Fazenda Pública), sob presidência de Adriano
Gesser.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 18 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Luís André Beckhauser,
Usuário Externo, em 04/12/2014, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 12/12/2014, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0054400 e o
código CRC 25229D59.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 17/11/2014
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PRESIDÊNCIA    : ADRIANO GESSER

PROCESSO          : 940/2014

CONTRIBUINTE: RENATO BAGGENSTOSS

ASSSUNTO          : IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS N° 95/2013

RELATORA         : JULIANA FRIEDRICH FARAJ ROMAGNA GRASSO

ACÓRDÃO N°     : 191/2014

 

EMENTA: IPTU – LANÇAMENTO DE OFÍCIO – CORREÇÃO DE ÁREA –
POSSIBILIDADE – INEXISTÊNCIA DE MORA DO CONTRIBUINTE ANTE A
INEXISTÊNCIA DO LANÇAMENTO – EXCLUSÃO DA SELIC DOS EXERCÍCIOS DE
2010 A 2013 – CONCESSÃO DE DESCONTO CONFORME OS PAGAMENTOS
REALIZADOS PELO CONTRIBUINTE. PROVIMENTO PARCIAL.

 

 

    Vistos, relatados e discutidos o presente,

   ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativo-
Tributários – JURAT, por maioria de votos DAR PARCIAL PROVIMENTO A
RECLAMAÇÃO. Participaram do julgamento os julgadores Juliana Friedrich Faraj
Romagna Grasso, Luís André Beckhauser, Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold e
Moacir Francisco de Assis. Acompanharam o voto da relatora os julgadores Luís André
Beckhauser e Daniela Cristina Lopes de Brito Bachtold, sendo que esta recomendou que
se aplicasse o índice de correção da UPM para atualização dos valores dos anos de 2010
a 2013. Voto divergente do julgador Moacir que votou por não conceder o desconto no
pagamento.

 

Joinville, 17 de novembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 12/12/2014, às 16:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Friedrich Faraj
Romagna Grasso, Usuário Externo, em 15/12/2014, às 09:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0054403 e o
código CRC 347400F1.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 18/11/2014

PRESIDÊNCIA    : ADRIANO GESSER

PROCESSO         : 993/2014/JURAT
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CONTRIBUINTE: GEO5 EMPREENDIMENTOS LTDA

CONTRIBUINTE: ESTRUTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

ASSUNTO           : REVISÃO DO IPTU/2014

RELATOR            : MOACIR FRANCISCO DE ASSIS

ACÓRDÃO Nº    : 192/2014

 

E M E N T A : IPTU/2014. CARACTERIZAÇÃO DE TERRENO BALDIO.
IMPOSSIBILIDADE. CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO. ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO
APROVADA. DISPOSITIVO LEGAL NÃO SE CONFUNDE COM A NORMA. PACÍFICO
ENTENDIMENTO DA JURAT NO SENTIDO DE SE DIFERENCIAR TERRENO BALDIO
E OBRA EM ANDAMENTO. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO MAIS FAVORÁVEL AO
CONTRIBUINTE. SUPERADO O IMPEDIMENTO RETRATADO NO ART. 17, § 8º, DA
LC 389/2013. ESCRITURA PÚBLICA DE PERMUTA DE TERRENO E FRAÇÃO IDEAL
DO SOLO EM INCORPORAÇÃO DE EDIFÍCIO. CO-PROPRIEDADE. IMPOSTO.
ALÍQUOTA DE 1,25% SOBRE VALOR VENAL DO TERRENO. INTELIGÊNCIA DO § 8º
DO ART. 17 DA LC 389/2013. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E TOTALMENTE
PROVIDA.

 

   Vistos, relatados e discutidos a reclamação, interposta por GEO5 Empreendimentos
Ltda e Estrutura Empreendimentos Imobiliários,

      ACORDAM os membros da Primeira Câmara da JURAT, por unanimidade, conhecer
da reclamação e por dar-lhe total provimento, com vistas a rever o lançamento do
IPTU/2014 da inscrição imobiliária nº 13.20.23.44.0341.0001, procedendo-se a redução da
alíquota do IPTU/2014, para 1,25%, conforme § 8º do art. 17 da LC 389/2013, por tratar-se
de obra em andamento.

Participaram deste julgamento, além do relator, os membros julgadores Mara Regina
Machado Moura, Juliana Friedrich Faraj Romagna Grasso e Luís André Beckhauser.

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 12/12/2014, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MOACIR FRANCISCO DE
ASSIS, Servidor (a) Público (a), em 15/12/2014, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0055092 e o
código CRC 0EEF41C6.
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PROCESSO           : 992/2014/JURAT

CONTRIBUINTE: ESTRUTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

ASSUNTO            : REVISÃO DO IPTU/2014

RELATOR            : MOACIR FRANCISCO DE ASSIS

ACÓRDÃO Nº     : 193/2014

 

E M E N T A : IPTU/2014. CARACTERIZAÇÃO DE TERRENO BALDIO.
IMPOSSIBILIDADE. OBRA FINALIZADA COM A CONSEQUENTE EXPEDIÇÃO DO
HABITE-SE. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E HABITAÇÃO. ALÍQUOTAS DO
IMPOSTO ESPECÍFICAS PARA IMÓVEL EDIFICADO. LANÇAMENTO
INDIVIDUALIZADO. UTILIZAÇÃO MISTA: RESIDENCIAL E COMERCIAL. ART, 17, I,
“c” E ART. 17, II, “b”, RESPECTIVAMENTE, DA LCM Nº 389/2013. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E PROVIDA.

 

   Vistos, relatados e discutidos a reclamação, interposta por Estrutura Empreendimentos
Imobiliários Ltda,

   ACORDAM os membros da Primeira Câmara da JURAT, por unanimidade, conhecer da
reclamação e, também à unanimidade, por dar-lhe provimento, com vistas a cancelar o
lançamento do IPTU/2014 da inscrição imobiliária nº 13.20.13.90.1420.0001 e que se
proceda ao lançamento do IPTU, individualizado, em virtude da expedição do HABITE-SE,
de imóvel com finalidades residenciais e comerciais.

Participaram deste julgamento, além do relator, os membros julgadores Mara Regina
Machado Moura, Juliana Friedrich Faraj Romagna Grasso e Luís André Beckhauser.

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 12/12/2014, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MOACIR FRANCISCO DE
ASSIS, Servidor (a) Público (a), em 15/12/2014, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0054406 e o
código CRC C7276869.
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SESSÃO DO DIA: 18/11/2014

PRESIDÊNCIA    : ADRIANO GESSER

PROCESSO          : 1013/2014/JURAT

CONTRIBUINTE: ESTRUTURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
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ASSUNTO             : REVISÃO DO IPTU/2014

RELATOR            : MOACIR FRANCISCO DE ASSIS

ACÓRDÃO Nº      : 194/2014

 

E M E N T A : IPTU/2014. CARACTERIZAÇÃO DE TERRENO BALDIO.
IMPOSSIBILIDADE. OBRA FINALIZADA COM A CONSEQUENTE EXPEDIÇÃO DO
HABITE-SE. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E HABITAÇÃO. ALÍQUOTAS DO
IMPOSTO ESPECÍFICAS PARA IMÓVEL EDIFICADO. LANÇAMENTO
INDIVIDUALIZADO. UTILIZAÇÃO MISTA: RESIDENCIAL E COMERCIAL. ART, 17, I,
“c” E ART. 17, II, “b”, RESPECTIVAMENTE, DA LCM Nº 389/2013. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

 

      Vistos, relatados e discutidos a reclamação, interposta por Estrutura
Empreendimentos Imobiliários Ltda,

       ACORDAM os membros da Primeira Câmara da JURAT, por unanimidade, conhecer
da reclamação e por dar-lhe parcial provimento, com vistas a rever o lançamento do
IPTU/2014 da inscrição imobiliária nº 13.20.44.59.1122.0000, procedendo-se ao
lançamento do IPTU, individualizado, em virtude da expedição do HABITE-SE, de imóvel
com finalidades residenciais e comerciais. Votos divergentes dos julgadores

Participaram deste julgamento, além do relator, os membros julgadores Daniela Cristina
Lopes de Brito Bachtold, Juliana Friedrich Faraj Romagna Grasso e Luís André
Beckhauser.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 12/12/2014, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por MOACIR FRANCISCO DE
ASSIS, Servidor (a) Público (a), em 15/12/2014, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0054408 e o
código CRC 71374AD7.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 25/11/2014

PRESIDÊNCIA           : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº            : 1035/2014

RECLAMANTE         : ARLINDA GEMA FACIONI SOLIGO

ASSUNTO                   : ISENÇÃO DO IPTU/2014

RELATOR (A)            : ADRIANE ROSANE MÜCKLER

ACORDÃO Nº            :  195/2014
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“IPTU – ISENÇÃO/2014 – PESSOA IDOSA - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LC
79/99, ART. 2º, INCISO II – ÚNICO IMÓVEL – RENDA INFERIOR A DOIS SALÁRIOS
MÍNIMOS – DEFERIMENTO”.

 

     Vistos, relatados e discutidos o presente processo de reclamação interposto por Arlinda
Gema Facioni Soligo.

 

      ACORDAM os membros da 2ª Câmara da Junta de Recursos Administrativo-Tributários
- JURAT, por 02 (dois) votos a 01 (um), conhecer da reclamação e no mérito dar provimento
para conceder a ISENÇÃO IPTU/2014. Acompanhou o voto da relatora o Julgador
Jefferson Luiz Roesler, com a divergência do Julgador Miqueias Libório de Jesus, por
considerar intempestivo o pedido inicial de isenção, que deve ser observado o calendário
fazendário, por se tratar de norma complementar tributária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Mückler,
Usuário Externo, em 01/12/2014, às 19:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 12/12/2014, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0057716 e o
código CRC 35FD78D1.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA : 25/11/2014

PRESIDÊNCIA    : ADRIANO GESSER

PROCESSO Nº     : 1037/2014

RECLAMANTE   : TOTALE EVENTOS LTDA EPP

ASSUNTO             : IMPUGNAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO 380/2013

RELATOR            : JEFFERSON LUIZ ROESLER

ACÓRDÃO           : 196/2014

 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. INTIMAÇÃO FISCAL PARA APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA INEXISTENTE. RECLAMAÇÃO
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CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

 

     Vistos, relatados e discutidos os autos da reclamação interposta por Totale Eventos
Ltda. EPP,   ACORDAM os membros da Segunda Câmara da Junta de Recursos
Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da reclamação e
negar-lhe provimento, para manter o lançamento fiscal formalizado no Auto de Infração nº
380/2013.

 

Participaram deste julgamento, nesta data, os membros: Adriane Rosane Muckler,
Jefferson Luiz Roesler/relator e Miqueas Libório de Jesus, como defensora da Fazenda
Pública, Francieli Cristini Schulz, sob a presidência de Adriano Gesser.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 25 de novembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO GESSER,
Gerente, em 12/12/2014, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON LUIZ
ROESLER, Servidor (a) Público (a), em 15/12/2014, às 09:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0057718 e o
código CRC C3E209B1.
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